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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NUCL®OITÀBORÂI

pókTÁ.81A DF iNsl.4VliB(Ã0 0F
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2* PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TUTELA COLETIVA -- NtlCLEO ITABORAI, no exercício das atribuições conferidas pelos
ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n. 8.625/93 e art. 34, VI da Lei
Complementar Estadual n. 106/03, com fulcro na Lei Federal n. 7.347/85, na Resolução CNMP l
n' 174/17 e na Reso]ução GPGJ n' 2.227/20]8 RESOLVE promover a instauração de l

MPRJn':2020.00174172 IPortarian':46/2020 jPrazo:01(um)ano
Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

i Assunto/E©en+ü (Código: IQ110}; Mei;Q Ambíçntf. Aburàr o çuxüpriúiento da obrigação
cón$iãa hóÉ item 4,, 4,1.1 e 4.2 dal cláüsu14 quinta do: TAC ll COM,PERA p:?ttuado eBtfe o
MPRJ, ã PXI''KOSRÂS, ü INllA e: o Estildó ,do Riü ile Janeiro os aütps dà anão civil i
pública n': 0@09859 S9.ZQi8.8ií0.002S {LiBhüs de Transmissão 345Kv): 4) No que
eóncérnp às Liceu as Pré;via,:no IN021727 é de Inst814ç:ão ho IN024123 das Linhas de
Traasm;iiiãe 345 kV:

l "r.l.;, g#,+.;éú/ár i i/oiÀaêõ lçl prderóx e 4bc me !qi ió+re a "zódf/}ç'+çâa o pryelo da /im&a,
óem àil:Ào z? dãczím i açâo àpreiepzlàda aa /NE,4 n::fe,rép/e à ú/fernq/fva {ocaciç)4a/: bico/#ída,
a ./zijfÍ8caffva. dq À#d pçu dó prt#efo e oi.líúpa leis ambienrafs Po/êpciqfs ,prapórcfanados

i4..a 4g
Origem: Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023.
Reclamante(s): De ofício.
Reclamado(s): PETROBRAS, INEA e Estado do Rio de Janeiro.
Observação: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC ll COMPERJ.

l

'-X;:.

Para tanto, determina-se
1. Registre-sç e autua-se (art. 15 ç/ç70, 1eart. 16, $ 1',Resol- GPGJ 2.227/18);
2. Registre-se no Sistema MGP(art. I', Resol. GPGJ/CGTP 02/2010);

3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministerial
pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1,Reso1.2.227/18);
Dê-se cumprimenlg à!

.!JKiboral, 19 de fevereiro de 2020.
\

\
Edifício Double Placa OJJice, Rua Jogo
Caetano. 207. saltas 606/607, Centro,

ítaboraí, RJ(CEP:24.80Q-i}3)
ret. 2645-69S0 TIÁxCb--éONÇ~>LJ,,#KS VER.4 S

Promotor de Jltstiça

\
S

Ministério público do Estado do nio de Janeiro

Edifício Double Placa aflige, Rua iodo Caetano, ng 207, salas 6Q6/607,
Centro - ltaboraí, Ri - Brasll

CEP 248t)D-113 ; Telefone: (21) 264S-695í)

E-mail: 2pútc.itãbolai@nlpd.mp.br
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA

NUCLEOITABORA{

L
l

Ref.: Procedimento Administrativo n' 46/2020

:imR:.*. .===! =::===: i=':i;;st:r: :y=::==E=: ::rp?;

\b

:n d liHl$B; :

Ministério Púbiice do Estado do Rio de Janeiro

Edifício Dg#áble Peace Offíee, Rua Jogo Caetana, ng 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, Ri - Brasíl

r CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2645-6950

''7----.-........,::. E-mai] : 2Útc.itaborai(êlmprl.mp br
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2' PROTWOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NÜCLEOITÀBORÀI

83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897
51;.2018.8.}9.0023.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-
52.201 8.8.19.0023, 0009897-51 .2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da
Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação pelo
juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especificada
naquele instrumento.

.''\

Sem prejuízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ, por
meio desta Promotoria, Htscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
TAC, sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados,
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento
administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de
obrigações conexas), conforme promoção em anexo.

Assim, Q prç$çptç P:A tçp PQr ;
obrigação contida nos itens 4, 4,1:! t 4.2 da cláusula quinta, do termo Jlç4i!!st4111ç!!ta1lt
conduta pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública n'. 0009859-39.201 8.8.19.0023, que possuem a seguinte redação:

49 -ÀEo q#e concerne à.ç -Licezzças Prévia #'
.ZN'í)24.i23 ázs ZiPZ/zai de Triz mf são 34.5

"6.,,) 4./..7 e g.2y dp7'eseÚar í/!Ãorpações, pr ç/oi: e documemros +oóre a
mqtZ@cãéàb do ,pro#efo da/fnàa, bem Gamo a documeníàçãa apreienfada
ao .Z?VZy rliÁel"emfe à a7íernarfva/ocçiàiona/ esmo/#/da, a Jzísr Pca/íva da
mzzé@Hçzz do ,pra#efo e ?Í implü/os ambienüis afê cfaii propaPchlzados
pç/a üzida/zça do #'(içado ":

A Constituição da República dispõe que ''Todos /êm
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
qualidade de vida, impondo-se ao Poder
preserva-lo para as presentes e futuras

Edifício Double Peace Office, Rua Jogo Caetano, n9 207, salas $06/607,
Centro - }taboraí, RJ - Brasii

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2645-69SO

E-mêi! : 2pjtc.itãborai@jmpr] MP.br
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2' PROMOTORIA.!t! JUSTICA DE TUTELA COLETIVA

-,,,..;..'.. - O art. 8', 1, da Resolução CNMP n.' 174/17 estabelece que "Oproced/men/o
idministratho é o ,instrumento próprio da atividade-Jim destinado cr l

1/ 1 v\.r \#\ ç 1 1 bç l bl\J

acompanhar o
;umprimento das cláusulas de termo de qustamettto de conduta celebrado'' . '

" "', De acordo com o disposto no art. 32, 1, da Resolução GPGJ/MPRJ n.'
,/z';// ió, u p/"oced/me/2/0 adm//zisrrafivo é o ín.ç»'ume/z/o pr(brio da arívídade#m

'stinadocele l adajomparllaar o cumprimento das cláusulas de termo de cljustamento de

Como se sabe, é objetivo institucional do Ministério Público em atuar na
tutela dos interesses sociais, do meio ambiente e na defesa do ordenamento jurídico (an. 1 27,
capta/, CKI'U/88), sendo que é dever do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção do património púb]ico e social, do meio ambiente e de outms
interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, 111, da Constituição da República.

i

r....-. '. n: . Os ans. 127 e 129, 111 da CRFB/88, o art. 173, inciso 111, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e o art. 82, inciso l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros estabelecem

que constitui filnção precípua do Ministério Público a salvaguarda dos valores''aquimencionados.*

Pelo exposto, RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve,
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a Êlnalidade de obter
informações .sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do termo de
ajustamento de conduta celebrado -- TAC ll COMPERJ.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências :

}. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009859-39.2018.8.19.0023

(TAC ll COMPERJ), bem como da sentençajudicial que o homologou, e da
promoção em anexo;

11.
Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, cubo cumprimento ora se fiscaliza,

Ministério Público do Estado do Río de Janeiro

Edifício Double ?face Office, Rua irão Caetanc, ng 2a7, salas 606/607,
Cêí#ro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2645-(i95a
E-mail: 2Útc.itaborai@mprl.mp.brMPQJ
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2' PROMOTORIA ])E JUST]ÇA ])E TUTELA CIOLETIVA
NGeLEO{TÂBORÀ{

qual seja, de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, seja
remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

lil. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oficie-
se ao INEA/SEAS, solicitando infomiar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida. sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nos
itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC ll;

'''x
{v. Com chegada da resposta ao item TI, caso a PETROBRAS informe que

atendeu à obrigação (encaminhando a documentação 90 dias) remeter o
feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEIS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo de 30
dias após o témiino do prazo estabelecido na obrigação, ou seja, 30 dias
mais 90 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
infomtações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em
ela;

VI. Remeter ao CAO Ambiente cópia da
ao determinado pelo artigo 80, da

cumprimento
18.

€

MÍnistérÊa Pública d© Estado d© RÍ© d© Janeiro

Edifício Double Peace Office. Rua João Caetano, ng 207, salas 6a6/607,
Centra - ltaboraí, Ri - Brasíl

CEP 2480{)-113 - Telefone: {2] } 2$45.-6950

E-mail 2}ljtc.italaoiairqmpri.mp.hr
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Ref.: Ação Clivil Pública n' 9884-52.2Q18.8.19.0023 (Emissário)
Ação Civil Pública n' 9897-5í.2018.8.19.0023 (Dutos e Terminais)
Ação Civil Pública n' 9869-83.2018.8.19.QQ23 (UPGN/ULUB)
Ação Civil Pública n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão)

.q- 'á.:

.l«<':

g

8
g
l

g
E

l-DASPARTES
"''\

1) MINISTÉRIO Pl:IBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNPJ sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TRAGO
GONÇALVES VERÁS GOMES, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela

Coletiva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Jogo Caetano, n' 207.

salas 606/607, Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-! 13, telefone (21) 2645-6950, e-mail:

2Útc.itaborai@mpr] .mp.br, doravante denominado de MPRJ, como colnpromitente;

2) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito

público intimo, inscrito no CNPJ sob o n' 42.498.600/0001-71, pela Secretaria de

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNPJn.J l0.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, Ra 1 10, Saúde, no Rio

de Janeiro, por seu Presidente C,A.RIOS HENRIQUE VÁZ NETTO, doravante
denominado INCA, como compromitente em relação à PETROBRAS e como
compromissâio em relação ao MPRJ;

l
}.

BíiNÍSrgKioPÚBLíconoESTAÓ

bç4F3$Q.# .«".,",'.":,.,:m!.s?: :ilg:B$; ;
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com domicílio proHlssional nesta capital, doravante PETROBji.AS, como
compromissáno;

H=DA FUND:AMENTACÃO

CONSl])ORANDO que foi celebrado Temia de Ajustamento de Conduta -- TAC enfie

MPRJ, PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO em 09/08/2019. no

âmbito da Ação Civil Pública n' 9919-12.201 8.819.0023 (e alguns pedidos relativos às

ACPs lepra referenciadas), e homologado judicialmente, equacionando as maiores

pendências ambientais, sociais e económicas relativas ao empreendimento Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro -- COMPERJ e seu respectivo licenciamento ambiental,

em especial sobre a Unidade Petroquímica Básica -- UPB; Estrada Principal de Acesso

ao COMPERJ e o abalo na esüutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu,
Sambaetiba, ltaboraí; Estrada de Equipamentos Pesados denominada USOS; reforço

hídrico, e ainda a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos

cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias;

CONSIDERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Tumba Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,

em sede de apelação, no dia 05/06/20 19, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do COMPERJ

para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis --
IBJ\MA;

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 0000503-

53.2008.4.02.5 107), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida a

'-..smpensão dos efeitos da sentença proferida nos autos da ação chia pública n'
0000503-53.2008.4.02.5107 (2008.51.07.000S03-2), uíé o trânsüo em iul gde dg

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o
IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INEA, na fomla do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e dos ans, 4', incisa V, e 5', ambos da
Lei Complementar n' 140/201 1 ;

CONSIDERANDO que foram duizadas as Anões Civis Públicas n' 0009869
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023,

MINi$TÉRt© ?ú@Lie© ©Q ESTADA BQ &i© ©É 3ÂNgiR®
2'Pfoma r:k deTu ÍÀ ãeÊÊv d© NÚCleo 1%bofaí

Edi6êÊo í)ouble:?Íâw O#i@, Rua Joãó Caêtmo. n' 2Q7. i& 6Q6/$07.

Ceaüó, ítaboíaí, R}, CE? 24800-} 13, {e}.(21) 2645-6950, e:mài1: 2#íc.itüófài@hpÜ.mp.l
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TIREI: Ullà : \=.:=u
respectivamente:(i) Unidade de Processamento de Gás Naüral -- UPGN e Unidade de

Óleos Básicos Lubrificantes -- CLUB (objeto do IC 1/2013); (ii) Linhas de Transmissão

de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado no IC 102/201 1; (iii)

3'Z=r:;E,;U=nJ=1:='=1::eto do IC 95/201 1 e Inquérito Civil
ais do COMPERJ (Dueto do IC

f : "
CONSIDERANDO que a monetização integral, via Temia de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF, de todas as obrigações relativas à revegetação e
norestamento constaram do TAC anterior(fimlado em 09/08/2019 e acima referido),
relativo a todos os empreendimentos do COMPERJ e à quitação do pedido 10 das ACPs
acimas referidas;

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental do Emissário Submarino e Terrestre do

r''
COlk4PERJ.

responsável pelo üatamento e transporte de efluentes líquidos indusüiais gerados no
COMPERJ, em ltaboraí, desembocando na costa de ltaipuaçu(Mmicá) e, para ta],
possui um traçado em trecho tenestre e outro em trecho submarino;

CONSIDERANDO que o empreendimento do Emissário Submarino e Terrestre do

COMPERJ, licenciado por meio do processo n' E- 07/203.855/2008, recebeu Licença
Prévia -- LP IN0205 10, em 17/08/2012, aprovando a concepção e localização para
implantação dos trechos terrestre e submarino do empreendimento;

CONSIDERANDO que o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licença de Instalação --
LI IN023703 para obras de implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário

2* Prameíoãa ãe 'éwêei;'ããe6;a'à;
Edíãcio Doubie Plãce

Ceado, !taÊ$oreí, RJ, CEP 248G0-Í {3, ÍeÍ.(2:})



.o.. .-.h ,.- '... .t4çj.. ,...

À;,{]N ]$TÊIR](] ljl.j81,1(.U
{:l<1) [S'r;q].,}{..> DO ] ]O Ut ],'XFj]:]]iC

para escoamento de eHuentes líquidos datados do COMPERJ e lançamento em águas
marinhas, no município de Maricá;

CONSIDERANDO a Licença Ambiental Simpliâcada -- LAS N' IN025658, concedida

em 19/12/2013, que aprova a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do furo dhecional para a transposição do trecho

terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inox;

CONSIDER.l\N])O que o detalhamento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Prometo Básico Ambiental -- PBA, protocolado no INCA quando do

pedido de Ll;

CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção terrestre, encontra-se com

sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos trechos

restantes no segundo semestre de 2019;

CONSIDERANDO que a porção costeira e marinha do empreendimento se encontra

totalmente implantada;

CONSIDERANDO que, em relação à condicionante 4.2 da LP IN0205 1 0, foi acordado

em TAC anterior, que a PE'IROBRAS apresentará, em 120 dias contados da
homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prometo de tratamento de
efluentes, em decorrência do redimensionamento para menor do COMPERJ, o qual

compravará que o tratamento primário existente será suãciente para que a qualidade do

efluente tratado na primeira fme(UPGN) esteja compatível com os valores
detemlinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 10;

CONSIDERANDO que o prometo de paisagismo não é um documento à parte, ma$ sim

um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Áreas Degmdadas - PRAD(Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no INCA por ocasião do pedido de LJ e que

apresenta todas as medidas de revegetação e revestimento vegetal da faixa, como, por

exemplo, o elevamento com placas de grama e/ou leguminosas em mudas, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implmtação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entomo;

CONSIDERANDOque
adminisüativa, averbar a

BíINISTÊRIQ P(rBLiCO DO ESTADO DO R10 1)E JANEIRO
2' PÊ'OmO odã::de Tüleiü. eo e8lra dó Núcleo lgtabo gí

Êdifició Doublê Placa Oíâae: Rua Jogo Cüótaho, h' 207, salas 606/607,
Cêaüo, !taboraí, R;, CEP 24800-] 13, te1. (2 }) 2645:695Q, e-mail: 2Üiê:ieaboraí]@h]pd.]np.bf
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ou possuidor do imóvel que proceda à sua inscrição no Cadastro Ambiental Rural

:

licenciamentoela blenKOBKAs; írestre e Submarino do C:OMPERJ encontmm-

\-..

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009897-5 1 .20] 8.8. 19.,0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento do sistema de dutos

e terminais do COMPERJ, que corta os municípios de ltaboraí, Cachoeira de Macacu.
Guapimirim, Magé e Duque de Caxias, e servirá para o transporte e annazenamento de

produtos líquidos entre o COMPERJ e o Terminal de Campos Elíseos -- TEC.A.M, além

do gasoduto que interligará o sistema de gasodutos Cabiúnas -- REDUC(GASDUC),
com base nas investigações levada a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n '

CONSIDERAN])O que a medida compensatória de reposição florestal relativa à
implantação do Sistema Dutoviário foi prevista no TCRF celebrado em decorrência de
TAC anterior;

CONSIDERANDO que, confomle infomlado na Carta
0001/2013, protocolada no INCA em 08/01/2013. a

entendimento, com base em instrumento legal, de
qualidade de titular de servidão, a averbação da

ou possuidor do imóvel ainda não negociado, realizar

V
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CONSIDERANDO que, nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegal;

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DA UPGN E ULUB

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009869-83.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento UPGN e ULUB do

COMPERJ, com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do
Inquérito Civil n.' 01/2013 (MPRJ 2013.000 14040);

CONSl])ERANDO a atualização do escapo da UPGN, apresentada ao INCA em
17/07/2017 por meio da carta PRGE/SGP/LA 0093/2017, que infomna que o
empreendimento denominado ULUB não será mais realizado;

'''=

CONSil)ERANDO que, para a partida da UPGN, é necessário o funcionamento de
parte das Utilidades constantes na LI N' IN00 1 540 da UPB do COMPERJ, o que ensejou

a solicitação de migração destas instalações para o escapo da UPGN quando do pedido

de renovação da LI N' IN025099, em 20/06/201 8;

CONSIDERANDO que já existe obrigação no TAC anteriormente celebrado(itens
5.2-1 e 5.10) para cumprimento das condicionantes 6.11 e 6.14 da Licença Prévia
IN023530;

CONSl])ERANDO que, em vista da reavaliação do Prqeto COMPERJ, a implantação

da ULUB foi cancelada, tendo sido solicitada a baixa de seu processo de licenciamento
junto ao INEA em 12/12/20í 8, por meio da carta SMS/LARE 0006/20 18;

CONSIDERANI)O que o Piano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos
hídricos é reportado através dos relatórios trimestrais do Programa de (festão Ambiental
-- PGA do COMPERJ e que as atividades do referido plano se referem às áreas do imóvel

do COMPERJ em sua totalidade, ainda que as obra da UPGN estejam concentradas no

Platâ lO(localização dentro do COMPERJ);

CONSIDERANDO que as atividades de Controle de Erosão foram temporariamente
paralisadas em 2016, confomie notificação do INCA (CILAMRVT 1612/16), e que
foram retomadas em maio de 2018, sendo comunicada pela PETROBRAS através da
Carta PRGE-SGP-LA 092/2018;

2*Pro õf deTu eEãCóe8vaãoNÚ $éó 8bo aí
gdi$êio Daub:e ?laje O#iee, Rüa Jogo Caétaho. zi' 207. sãag 6Q6/607.
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cronograma mencionado no mesmo Termo; ' '

este atendimento abrange também as unidades da UPGN; '' '

\.'

CONSIDERANDO que, com relação ao Sistema de Combate a Incêndio, vigora, no
momento, o Plano de Combate à Emergência que atende todo o COMPERJ e que
atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das obras da UPGN até que

as estmturas estalam concluídas e possam ter sua operação iniciada, quando será então
deito Plano de Combate de Emergência especíâco da UPGN;

CONSIDERANDO que as demais obrigações da condicionante 17 da LI N' IN025099
(sistema de válvulas pam controle da pressão, sistema de malha de console com

redundância de insüumentação crítica, sistema de combate a incêndio, etc.) se
encontram na fase de prometo executiva, ou sqa, estão contempladas no contrato de

implantação com a empresa Kerui Metido, cujo cronograma prevê a finalização da
construção das estruturas para operação da Unidade

CONSIDERANDO que o sistema de tocha(flare) se enconüa em implantação e que
será concluído de acordo com o cronograma de avanço físico da obra;

CONSIDERANDO o novo Estudo de Dispersão Atmosférica -- EDA da UPGN.
realizado em agosto de 2019 e protocolado no INEA, considerando a anual legislação
aplicável (CONAMA 491/201 8) e os escopos atualizados do Trem l do COMPERJ e da

S
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CONSIDERANDO o Plano de Monitoramento de Qualidade do A, em andamento no

imóvel do COMPERJ, contemplando a UPGN, confomie item 5.11.2 do TAC do
COMPERJ firmado em 09/08/20}9;

CONSl])ERANDO que a Petrobras faz a gestão de gases de efeito estufa levando em
consideração todo o sistema de produção, desde as platafomias até as unidades
industriais; que tem como premissa de projeto a mitigação de COz nas platafomlas de
produção; e de que o prometo da UPGN já foi concebido de forma otimizada, o Plano de

Mitigação de Gases de Efeito Estufa consolidará as medidas já realizadas para
abatimento do gás carbónico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DAS LT DE 345KV

CONSIDERANDO que a Ação Civil Púb]ica n' 0009859-39.20] 8.8.19.0023 tem por

objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de
Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

linhas de transmissão de energia eléüica 345 KV para atender ao crescimento da
demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,
Cachoeiras de Macacu e Guapimirim, com base nas investigações levadas a cabo pelo

MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/201 1 (MPRJ 2010.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma pequena

área, e que o restante do traçado foi mantido na mesma faixa de servidão, Dueto do EIA;

CONSIDERANDO, ainda em relação as LTs de 345 KV, que a adequação do caçado

ocorreu por questões técnicas e pma atender à solicitação do responsável por uma das
propriedades afetadas;

CONSIDER.A.NDO que o Diagnóstico Ambiental concluiu que, se comparado ao
traçado original, não se observam allrrações expressivas relacionadas aos diagnósticos

dos meios físico e bíótico referentes à área diretamente afetada pela adequação do

traçado das LT de 345 kV da COMPERJ e que a área afetada já foi profundamente
modificada por ações antrópicas ;

CONSH)aliANDO a adequação do traçado das LTs realizada na Altemativa l do
! EIA/RIMA(que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais

li signiâlcativos que comprometam a viabilidade ambiental do prometo;

MPR]
2 P o etoria deTüle aCoãe6v d NúcÊea {Íüberaí
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escrituras de comtítuição de servidão e as consequentes quitações dos valores

izáveís; e (ii) em 9 (nove) propriedades, não houve consenso acerca do valor

indenizável, e, por isso, foram intentadas açõesjudiciais, nas quaisjá restaram deferidas
as respectivas emissões na posse;

CONSIDERANDO que o estudo especíâlco para avaliação dos impactos ambientais.

HX:liR:l:iK;:iH E$1 ÜÜ
CONSIDER.A.NDO que a Licença de Instalação -- LI N' IN024123 de 2013 exigiu, em

sua condicionante n' 13, como medida compensatória pela supressão de vegetação de

1'47 ha, ",Rec@erar /, .5 Àecíare.ç como compen.cação das áreas gzíe .ço#e ão supre.ç.ção

'& "g'faça "/j", q« &««. «, .p«e$e««/«Ó««/. «" "':'.,m' «ücroóacf"
Ã/droga"cí@ca", já compensado no âmbito do TCRF Êlmlado em decorrência do
cumprimento de obrigação no TAC do COMPERJ ânmado em 09/08/2019;

CONSll)ORANDO que, em atendimento à Notificação CEAMNOT/01091970, em
13/07/2018 foi protocolada a última versão de novo Inventário Florestal em filnção da
relocação de um pequeno fecho da LT 345KV, mantendo a mesma faixa de servidão

objeto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Traçado l;

CIONSIDERANDO que, em 18/07/2019, o INCA notificou a PETROBRAS para que
se manifestasse sobre a opção de medida compensatória pela supressão de vegetação
adicional 0,4 hectares e 4,13 de interferência em APP, cujo cálculo de reposição resultou

em uma compensação de 24, 19 hectares(o que conesponde ao precisa ser resposta), já
foi assinado o TCRF 02/2019, em 16/08/2019, no valor de R$ R$ 1.929.503,74

\,.'

''--.-.....

CONSIDER.A.NDO o aumento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, decorrente da partida da UPGN em 202] e do
crescimento económico associado à operação do empreendimento COMPERJ, em
especial para o estado do Rio de Janeiro;

M}NBTÉRÍ© ?©@L}C© D©
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CONSIDERANDO que a SMAS e o INCA são os órgãos ambientais legalmente

competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e fiscalização do
COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à

PETROBRAS que, em resposta, manifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela

qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito;

CONSIDEli.ANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões entre
MPRJ, PETROBRAS, SEAS e INEA, que culminmam na celebração do presente TAC
que ora é submetido à homologação do Judiciário;

,,-''''\ CONSIDERANI)O o disposto no art. I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7,347/85;

CONSIDERANDO que "Todo.ç fêm dlrefío ao meio amóie/z/e eco/og/Game/z/e

equilibrado, bem de uso comum do povo e esses.cial à sadia qtmlidade de vida'',
etüenü.do esse wmo Q '' conjunto de condições, leis, in$uências e interações de ordem

$sica, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suasÍormas''

(art. 225, capzzf, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/8 1);

CONSl])ERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANI)O que os ans. I', incisa 1, 2', captar, 3', 4' e 5', incisa l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:

..4rí. /'.Regem-.çe:#? üs ã@agi õe @sía ,LóÊ iêMjyreg í@ ób úçlêa
nespawàó#MMe por :dbaa© Jl&OZ'li@ e

@eêhção 'l'Ü .p'Za Zff H' $.#&4; de

/:- « iwü-à@a@;

.ÀTí. ??4 à@q':éwúzm «é;Z;qZeÍ e*@.pmPMw a«@ro ão Zw«/
ú :ú 4 p:4+m. ài@.àüo :íwá ,?à@@nalüJü@@#a;,para
:próeessàr e./üZgm' a càwa.

,4fí. :3q4 49@ c@ÍÍPtlç$e7'Ó Íer.por aêÕ#u a:àoJMzlmção eü Mt&eà'o
oú o; tliiil nímll à @, oã ígação dkl&a"õü #M-J&zef.
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CONSIDERANDO que o MPRJ'é, segundo disposições das Leis H's 7. 347/85, ares. I'

e 5', e 8.078/90, ans. 81 , 82 e 9}, legitimado à propositura de ACP e celebração de TAC

para a defesa coletiva dos direitos e interesses metaindividuais, entre eles os relativos à
proteção do Meio .Ambiente;

é-J

mediante as cláusulas abaixo indicadas. "'' - '" ' /'

DOOB.JETODOTAC

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo TAC, as
pedidos remanescentes(que não foram

12.20 18.819.0023) feitos nas ACPs de números 0009884-52.20
Terresüe e Submarino), 0009897-5 1 .201 8.8. lg.0023
COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023

(Linhas de Transmissão 345kV), havendo
obrigações que a Compromissária Petrobras não
presente TAC, alteradas.
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Parágrafo Primeiro -- O TAC visa pâr Him integral às citadas ACPs, após homologação
por sentença judicia! no bojo dos processos que tramitam perante o Juízo Estadual da
Comarca de ltaboraí, fazendo coisajulgada material.

Parágrafo Segundo -- As partes declaram estar cientes dojulgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5] 07, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de !taboraí/RJ, que deslocou a competência para o
[icenciamento ambiental do COMPERJ do INCA/SEIS para o IBAMA. Declaram,

ainda, estar cientes de que foi concedida a suspensão de execução da sentença(processo

n' 2013.02.0} .006894-8), em razão de pedido feito pelo ERJ, com efeitos até o trânsito

em julgado da sentença ou do acórdão quejulgou os recursos de apelação. Finalmente,

as partes declaram estar de acordo de que o TAC não dará prejuízo para a coledvidade,
notadamente para o meio ambiente, nem inviabilizará ao MPF e ao ÍBAMA o exercício

de suas aüibuições legais, na medida em que, caso haja o deslocamento superveniente

da competência do órgão ambiental para licenciar os empreendimentos em questão por
força de eventual decisão judicial transitada em julgado, vigorarão as condicionantes
impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC até que o IBAMA conceda

nova licença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poderão, se assim entenderem
conveniente, aderir total ou parcialmente aos termos deste TAC, inclusive fiscalizando

seu cumprimento na hipótese de o custe ainda estar vigente, eis que o presente
instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos
fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o seu poder de autotutela e resguardada

ao MPF a sua atribuição/legitimidade de acompanhar e fiscalizar os licenciamentos
ambientais;

«"\

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC considera que o
COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a Reãmaria(Trem 1), não

sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento.

&gÍNi$TÉãW© p<íBLie© B©
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prejuízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão }icenciador, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especiâlcadas e a apresentar,

no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ
e ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada itemi:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN020510 (que aprova a concepção e
localização para implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário do
COMPERJ):

4.1.2) Em relação à condicionante 6 -- Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA protocolado no INEA, em CD;(ii) cópias digítalizadas dos
Relatórios das campanhas realizada, bem como da apresenüção dos resultados das

análises de qualidade da água superficial referentes ao emissário, no prazo de 180(cento
e oitenta) dias contados da homologação do TAC ;

':*...z'

4.1.3) Em relação à condicionante 9 - Apresentar estudo de composição prevista do
afluente após a operação do novo escapo das Unidades de Processamento de Gás Natural.

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.1.4) Em relação à condicionante ll - Comprovar o atendimento por meio de cópia
digitalizada de relatório consolidado com as ações de comunicação e relacionamento
executadas durante as obras, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

P.4.1.5) Em relação à condicionante 13 - Apresentar cópia digitalizada do Plano de

Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da População Realojada/Indenizada solicitado na

l Os números consentes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidos original.ios de cada ACP, a 6lm de facilitar a localização na petiçãoinieia}.

/:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE J/LNEIRO
2* Pfewe@t'Êâ de Tiileia Co eã @$ NÚ í &bafaí

Eéiãcio í)ouble Piam OÍBêe, Rua Jóãi) Caetmo, üó 2Q7. íw 606/607.
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados

da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN023703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos
efluentes líquidos tratados do COM.PERA e lançamento em águas marinhas, no
município de Maricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 -- Apresentar cópia digitalizada (í) do relatório
semestral com seis campanhas do plano de monitoramento marinho a ser iniciado 6
meses antes da operação do emissário; bem como(ii) apresentar estudos relativos à brota

moinha(diagl6stico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submarino
com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o difilsor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias

contados da homologação do TAC ;

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "a.ç óuí/f" do duto confomie
implantado, com a apresentação dejusti6icativa técnica para a comia como foi realizado,

no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC.

4.2.5) Em re]üção à Condicionante 36 da LAS ]N 025668 -Considerando que a
condicionante referia a observação do Ofício PMM/GP n' 0158/2012 da Prefeitura

Municipal de Maricá, comprovar seu atendimento através do O$cio PMM/GP
0433/2014 dando por cumpüdas as medidas através da apresentação do convênio
celebrado entre a PETROBRAS e o Município de Maricá para a implantação de prometo

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 180(cento e oitenta) dias

contados da homologação do TAC .

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã.

.P4.4) Comprovar o cumprimento da Notificação CEAMNOT/01057635 (Anexo 01 --
vede fls. 830/835), mediante apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro

fotográfico das açõe$ realizadas para solucionar o incidente ocorrido;(ii) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INEA com a caracterização do
efluente contendo corante de cor azul que extravasou do reservatório;(iii) cópia dos
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manifestos de resíduos, de fomla a comprovar a destinação do efluente para local
licenciado, tudo no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias, contados da homologação do

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em

brios temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC .

4.6/4.8/4.9) Apresentar plano e relatório com as ações de salvamento, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, no prazo de 180(cento e oitenta)
dias após a homologação do TAC, bem como prosseguir com o monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60(sessenta) dias para
apresentação do relatório amai. ' '

4.10) Apresentar estudo sobre a nova modelagem do traí.sporte da pluma dos efluentes.

considerando os novos escopos da UPGN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados

primários de profimdidade(batimetria) e considerando a atual composição de efluentes

a serem Imçados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500(quinhentos)
dias contados da homologação do TAC .

\'-:

1..ACÂOA0
MPERJ

outra obrigações previstas na legislação
pelo órgão licenciador, a PE'lROBRAS

compromete-se a cumpra as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item2:

A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 -- Apresentar relatório de
cumprimento de todas as condicionantes, em até 210(duzentos e dez) dias contados da

2 Os números constantes nos itens abaixo
sequência numérica dos pedidos
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homologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo determinado pelo órgão
alhbienta}

B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e
o Terminal de Campos Elíseos (TOCAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 01/13 do
Instituto Checo Mandes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos construtivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos

decorrentes da implantação dos duros; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 il,
apresentar as cartas com as comunicações relativas à execução das üavessias dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suma, realizadas com 15 dias de antecedência,

apresentando relatório fotográfico simplificado do local de travessia e prometo de
recuperação da área de preservação permanente -- APP contendo cronograma com as

datas precisas das interferências que estão em execução;(c) Apresentar a Autorização

034/2010 do ICMBio para a implantação dos dutos, incluindo válvulas de bloqueio em

pontos estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes;
e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/201 1, apresentar o Plano de Manejo de

Resíduos envolvendo todo o material resultante da limpeza da obra, bem como dos
resíduos sólidos e efluentes líquidos, não pemlitindo que soam dispostos diretamente

nos cursos d'água sem que estejam compatíveis com a qualidade do corpo receptor. O

prazo para cumprimento destas obrigações é de 120(cento e vinte) dias, contados da

homologação do TAC.
--''''x

B.2) Em relação à condicionante 6.1.1 -- Apresentar relatórios de atendimento ao Plano
de Controle de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o saneamento de sólidos para

os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS

0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INCA, através da qual foram
apresentadas justiâcativas para adição de altemativas às tecnologias de execução dos

proletos inicialmente definidos para tmvessias dos corpos d'água relacionadas !g.CEIA,
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priorizando a utilização de método de flua direcional e comprovar o cumprimento desta
condicionante, no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 -- (i) apresentar os Relatórios do Programa de
Monitoramento da Qualidade da Água Superficial e Sedimentos;(ii) dar continuidade

ao monitoramcnto de dois pontos no rio Maçacu, a montante do COMPERJ e ajusante
da travessia, que é realizado em maré de sizígia vazante; e(iii) dar continuidade às

coletes qualitativas do âitoplânçton e do zooplântcton a montante do COMPERJ, que
deverão ser com redes de no máximo 10mm e 50 mm, respectivamente. O prazo para
cumprimento destas obrigações é de 150(cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

B.5) Apresentar o mapa com a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos municípios atravessados pelos duros e que estejam cadastrados nos órgãos

competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos poços e
piezõmetros cadastrados na região de estudo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

\i.p''

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, o protocolo de registro no Cadastro .ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da
PETROBRAS;

C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação
de gasoduto Guapimírim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão,

destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapímirim, para abastecimento do COMPERJ:

C.l) Apresentar relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202(Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

''\

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresentar, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano
de Gerenciamento de Risco -- PGR, conforme TRs emitidos pelo INCA, indicando as
medidas contidas no Estudo da Análise de Riscos apresentado.
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C.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade
constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , retificada em 08/Q4/20 1 3, emitida pelo ICMBio,

em especial:

a) Quanto ao Item l da Autorização n' 068/201}, comprovar que implantou, nos cursos

d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara -- Rio Macacu, Rio
Guapiaçu, Rio Guapimirim e Rio Suruí --, técnicas de travessia de furo direcional ou
aéreo(ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos ditos.

Pma travessia do Rio roncador(Santo Aleixo) e Rio Iriri, poderá ser empregada a técnica

convencional (cavalote), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

:'''x b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/201 1 , comprovar, no prazo de 1 50 (cento e

cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências:(i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como in&aestrutura

viária, &vorecendo a ocupação desordenada da região;(ii) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do do, não devendo ser construídos pilares no corpo
d'água;(iii) Deve haver vão lide su6ciente para não interromper o fluxo do rio nas
ocasiões de enchentes(vazão máxima) e que não obstrua a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte

sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

c) (2umto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e
vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do

cavalete(convencional) pua o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes

exigências:(i) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da região -- de

novembro a março -- ou, no mínimo, observar a intenupção da atividade durante os
dias mais chuvosos;( ii) Instalar bateiras básicas nas margens e nos cursos d'água na

superHçie, bem como na secção transversal ajudante da intervenção, para contenção de

sedimeíitos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durante a
execução da travessia dos dutos;(iíi) Proceder ao monitoramento do curso d'água a

jusmte da área de intervenção, para identificação de áreas de assoreamento decorrentes

das ações de execução da travessia dos duros;(iv) No caso de ocorrência de
assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como comia de

impacto gerado, proceder à dragagem da área.

MPQJ
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c.l).Com relação aos rios Macacu e Guapiaçu, apresentar relatório com comprovação
do desassoreamento dos corpos hídricos, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados
da homologação do TAC e, caso sqa veriâcada a necessidade de mais obras de

desassoreamento, apresenta, no prazo sucessivo de mais 60(sessenta) dias, cronograma

de execução, cuja realização deverá ser previamente aprovado pelo INEA/SEAS por
meio de autorização ou licença própria.

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comungou às UCs afetadas a

data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando

relatório fotográâco do local de travessia e prometo de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências.

e) Quinto ao Item 5 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(üês) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo
(Roncador), Iriri e Suruí, a 6un de evitar a contaminação dos casos d'água em caso de
acidentes.

:...,Ú"

C.5) Em relação à condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental.
evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os

critérios e cronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação.

C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC,
relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizadas no âmbito
dos programas de comunicação social e educação ambiental, bem como das atividades
desenvolvidas com público htemo e extemo.P
C.7) Em relação à condicionante 27 -- apresentar o Plano de Desapropdação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação coletiva dos bens
patrimoniais com participação de instituições locais e planilha com todas as
desapropríações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram
judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avaliad
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(para aqueles casos em que não houve consenso), no prazo de 90(noventa) dias contados

da homologação do TAC.

C.13/C.15) Em relação às Condicionante 42 e 44 -- considerado que o

empreendimento já foi instalado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da

homologação do TAC, cópia digitalizada(em CD) dos relatórios das atividades

referentes à supressão de vegetação.

D) Apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação n'
IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do
TAC

DJ6 0BRIGAÇÕ
EMPREENDIMENTO UPGN UNIDJ{DE DE PR

CLÁUSULA QUARTA: Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão liCenciador, a PETROBRAS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a

este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia ]N02353Q -- aprova a concepção e localização

de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de Oleos Básicos

Lubrificantes (ULUB) e Instalações Auxiliares do COMPERJ:

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 - apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,
do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos l:lídriços do CO.MPERJ

reportado através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se
referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da UPGN
estão concenkadas no Platõ 10;(ií) cópia digitalizada, em CD, do cronograma das
atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos mesmos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo

de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC.
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4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares doCOM.PERJ:'

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CD, cópia digitalizada do novo

Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados
meteorológicos de superfície da estação meteorológica da Fazenda M4cacu e dados

meteorológicos de altitude do PODAR da Estação Marco Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INEA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adotar as medidas preventivas e mitigadoras

indicadas no Estudo de Análise de Risco apresentado, inclusive as referentes à instalação
de sistema de válvulas para controle da pressão para alimentar as unidades e interligação
do sistema de combate a incêndio da UPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ.

até o requerimento da LO, contendo, pelo menos :

\q

a) Adoção do programa de manutenção preventiva;

b) Implantação de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação
crítica;

c) Aplicação de técnicas de identificação de perigos para o processo, tais como
liAZOP, SIL (Nível de Integridade de Segurança) e LOPA (Análise de Comando
de Proteção);

d) Acompanhamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais;

e) Avaliação das especificações de materiais de tubulação e prometo de suporte das
instalações;

v.

''\

f) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Eliminação/mitigação de quaisquer fontes de ignição na área.

4.2.4) Em relação à condicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das

evidências do cronograma de avanço ãsico do sistema de tocha(flare), em implantação,
para colete e queima dos gases de hidrocarbonetos e compostos de
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de alívios operacionais e descargas de emergência;(ii) cópia digitalizada, em CD, das
alterações e revisões do Prometo Básico da UPGN, da exclusão das torres de relê'lamento

(Carta GE-PGI/l[.]P 003 1/20 1 5 e PRGE/SGP/LA 0093/20 1 7) e da so]içitação de revisão

das condicionantes atreladas a este escapo (Cartas SMS/LARE 0116/2019 e
SMS/LARE 0096/2019), as quais enconaam-se em análise pelo INEA no processo de

renovação da LI (Processo n' PD-07/014.3038/201 8), em 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.5) Em relação à condicionante 25 -- (i) Apresentar "as óz/í/f" da instalação de
analisadores de gás sulfídrico(H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento

da licença de operação. Com relação à instalação dos analisadores de mercúrio(Hg), a

mesma se encontra em análise pelo INEA no processo de renovação da LI (Processo n'
PD-07/014.3038/2018), confomle Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LA.RE
0096/2019.

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo 120 (cento
e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de

vazão nas unidades que irão aliviar para Q gare, bem como do sistema de selagem de
bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a
instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
conforme solicitado na condicionante.

4.2.8) Em relação à condicionante 28 -- Apresenta' Plano de Mitigação de Emissões
de Gases de Efeito Estuf% em atendimento à Lei n' 5.690, de 14.04.10, que institui a
Política Esüdual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável e dá

outras providências, em até 180(cento e oitenta) dias da homologação do TAC.

4.3) Apresentar, no prazo de 420(quatrocentos e vinte dias) dim a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis
cenários acidentais pma a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

do Trem l do Compete, bem como definir as medidas preventivas e mitigadoras
necessanas.

4.5) Apresenta estudo quinto ao tratamento de gás natural em relação ao mercúrio, no

prazo de 500(quinhentos) dias contados da homologação do TAC.
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outras obrigações previstas na legislação
pelo órgão licenciador, a PE'lROBRAS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças PréHa n' IN021727 e de Instalação Ho IN024123
das Linhas de Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar infomlações, proUetos e documentos sobre a modificação do
prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao INCA referente à altemativa

locacionai escolhida, a justinlGativa da mudança do projeto e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

"k.,,'

4.] .2) Em relação à Condicionante 7. 1 -- Apresenta, em CD: (i) cópia digitalizada dos
laudos de avaliação da PETROBRAS referentes ao valor das respectivas terras, da
vegetação e das benfeitorias;(ii) relação do ifafm da negociação e do pagamento de
indenização, indicando se houve acordo(desapropriação amigável) ou ação judicial
(desapropriação judicial); e (iii) documentos relativos à emissão na posse, tudo no prazo
de 90(noventa) dias contadas da homologação do TAC;

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o Inventário Florestal apresentado ao INEA em 2018. no

prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Linha de Transmissão.

4.4.6 -- Deverá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que
ele foi elaborado por profissional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- .ART.

4.5) Apresenta diagnóstico relativo aos meios biótico e físico em resposta à Notificação
GELA.FNOT701052751, com novas informações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade vocacional do empreendimento, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC .

2'ffÓ à aé TüÍê$a og ãva8 NáeÊ@ beraí
Edi6cio Dauble P aw 0{$a. Rw Jogo Caetmo. n' 2G7. saiu 606/607.
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DAS OBRIGAÇÕES DE PAGAR ADIC10]VUS DA COMPROMISS,diRIA
PZTRoBRAS EMRXLACÃO ÀS ANÕES CiWS PÜBLIÇ4SDEN?F oo09884:

:gQQ9B97:51:2Ql8:8:19,gQ2S

Sistema de Ditos e Termittais do COMPER.n. 0009869-83.2018.8,]9.0023

CLÁUSULA SEXTA: A PETROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES

DE PAGAR abaixo especiHlcadas, seja em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de âlxação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
deferidos pelo INEA, sda pelo entendimento do MPRJ de desçumprimento das várias
condicionantes que já perderam o objeto, sda em atendimento, em substituição e em
complementação aos pedidos de n'; 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.201 8.8. 1 9.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-5}.2018.8.19.0023, aos pedidos de
Hos 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.2018.8. 19.0023 e aos pedidos de B's 7, 8 e 9 do

processo n' 0009859-39.20 18.8.19.0023 :

.-'""'\.

1) A PETROBRAS irá apoiar ümanceiramente os Municípios de ltaboraí, Maricá,
Cachoeiras de Macacu, Mago, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração(e eventual

atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução(limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no
va[or tota] de ]i$ 24.000.000,00 (vinte e quatro mi]hões de reais), sendo R$ 4.000.000,00

(quatro milhões reais) para cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis

contas judiciais específicas, sendo certo que sua liberação a cada município beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS

no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

F''2) Apoiar ümanceiramente o Estado do Rio de Janeiro, para:(1) prdeto de conservação

e recuperação ambiental da bacia Guapi-Macaca, composta pelos rias Guapiaçu e

WmiSTÉKÍa PÜ®tgCO ©a gS7:Àbü ©© Rla ©E JANEIRO
2'Pro êod deTuíê&( í üvaé Núeiea { hora

Edi$ció Doubíê Placa Oínw. Rua Joga CâetMÓ,:h' 2a7. galã 606/é07.
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Macacu3, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 2.840.000,00 (dois
milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e(2) projeto socioambiental de agricultura
convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio
de sistemas agroflorestais -- S.AF com foco cilimes, utilizando duas alavancas PNAE e

promoção do agroturismo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066,00

(seiscentos e quarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os prqetos, o depósito
judicial deverá ocos.er no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação

do TAC, cuja liberação ao beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância

do MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas diante e
apósautilização do valor,

3) Apoiar íinanceíramente o Município de ltaboraí paa a elaboração e execução de
prometo de reurbanização e re'ütalização(calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o depósito, em conta judicial e no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e cinta e dois centavos) cuja liberação ao beneficiário
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

3 Trata-se do principal manancial de abastecimento
Rio de Janeiro(RMRJ), atendendo cerca de 1 .7
anões de SBNs com foco na

demanda cmscente pela agua

conservação da biodiversidade e para prevenção de
serviços ecossistêmicos na bacia do rio
a adequação ambiental de imóveis
água e do solo e do fortalecimento de

intervenções serão realizadas em áreas estmtégicas para segurança hídrica.
que visa promover a sustentabilidade ambiental, social e eçonâmica dm
e do fortalecimento das organizações comunitárias rurais.
integrada com o mecanismo de pagamento
modo a fortalecer e complementa as
hídrica eM óufsó iu
4 As comunidades

de acordo com mapeamento do INEA, que terá os
e nascentes, degradadas pela agricultura; ii)
iii) apoiar a conversão de plantios ao sistema de
fomiar zonas-tampão no entomo de nascentes e áreas
para duas escolas públicas; vii) Integrar roteiros e atividades
SAF; vivi) Criar uma Associação de Condutores de Visitantes;
turísticos, através de cursos e oÊlcinas nas
(ecológicos, sociais, beneficiamento de
e produção de mudas.

associada

M

MiNiSTÉRIo PÚBLiCa po zsllÕo DO RiO nE JANEIRO
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SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

4) Apoiar Êmanceiramente o Município de ltaboraí para prometo de segurança pública

com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos),

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS,

mediante apresentação de prévio prdeto e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar financeiramente o Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperação

ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INCA/SEIS, no valor total de R$ 14 milhões(quatorze milhões de reais) a ser

depositado no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,
em conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35(trinta e cinco) dias,

pelo INEA ou pela SEAS, cuja utilização pelo beneãciário ERJ será realizada apenas
com a prévia concordância do Compromitente MPRJ e mediante apresentação de prévio
prometo, com prestação de contas durante e após a utilização do valor.

-'''''

DO ACOMPANlllIMENTO DAS OBRIGA CÕESÀSSUMIDAS PELA
PETROBRJ{S E D.4S OBRIGA CÃES DO INEA

CLÁUSULA SÉTIMA: Compete ao INCA e ao MPRJ o acompanhamento e a
fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETROBRAS

assumidas no presente TAC.

P
1) A PETROBRAS depositara o valor de R$ 720.000,00(setecentos e vinte mil
reais), em até 60(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a conüatação

de auditoria extema independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica
a ser indicada, com antecedência mínima de 35(cinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela

SEIS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como âim exclusivo a avaliação do cumprimento

das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

2'ip? wot ã 4 'fueel8 ã ãvadeNüci !aboraí
Ediãçio Doubie Piam OHiw, Rua Joãó CaetànG* ÚP 207. sà às 6a6/607,
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à SEAS/INEA, PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a
cada obrigação.

3) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no
presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas :

(i) A ãscalização não pode se limitar à simples leitura e aceitação dos relatórios das
obrigações especí6lcas decorrentes do TAC apresentados e elaborados unilateralmente

pelo empreendedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das inÊomiações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua

equipe técnica;(iii) Deverá realizar vistorias ín /aco para apurar o cumprimento de cada
obrigação do TAC, as quais serão levadas em conta na confecção dos relatórios aludidos

no item anterior(exceto quando a obrigação se restringir à apresentação de
documentos);(iv) A cada documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação

protoçolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com
registros fotográficos, e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as infonnações

prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são
suficientes e eficientes. Os serviços serão exclusivamente para acompanhamento das
obrigações do TAC.

4) Sem prejuízo das ações a cargo da auditoria independente, o INEA se obriga a
fiscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do
COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar

vistosas i/z /oca e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das hfomiações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
fomla do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INEA indicados

no item anterior deverão ser publicados no sítio eleüânico do INEA;(iii) Caso a
PE'rROB]R.AS descumpra alguma condicionante das licenças, o INCA, no regular

emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la;

Ê

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente

acrescidas àquelas estabelecidas nos licenciamentos ambientais do COMPERJ, sem
necessidade de realização de averbação das !icenças ambientais;
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo n' 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
inf'armações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Termo de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 008/2013, relativo à aplicação

de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto

no artigo 36 da Lei Federal n' 9.985/00, inclusive informando qual Unidade de
Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

7) O INCA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às anões realizadas a parti da quitação do TCCA n' 09/2013,
relativo à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no amigo 36 da
Lei n' 9.985/00.

nl:.

8) O INEA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise
crítica, na fomta prevista nos itens la 4 da presente cláusula, sobre o cumprimento da
Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123: "Jpreien/ar, em um pra:zo
máximo de 60(sessenta) dias após a emissão da licença, as áreas escolhidas como
compensação para serem analisadas/ aprovadas pelos técnicos da DILAM-GELAR' .

DASATRIBUIÇÕESEQBBIIÇ]4ÇÕESDQ EST4DQ DQ B]QDE J4BEIBQ

ÇL:4y$yL4::OITAVA: Compete ao Compromissáio ERJ exercer, por meio da SEAS,

a regular niscaiização do INCA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações
Dueto do presente TAC, bem como das obrigações estabelecida em todo o processo de

licenciamento ambiental do empreendimento em tela, seja na fase anterior à emissão das

licenças, seja na fase de ãscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.X
Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos pua fins

de elaboração de projetos e de intervenções pela SEIS/INEA, as equipes responsáveis

pela execução dos projetos deverão apresentar, ao MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, tempos de referência, cronogramas, orçamentos e demais infomiações

MINISTÉRIO ?ÜBLiCO nO ESdknO DO Ri0 DE JANEIRO
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relevantes, devendo a SMAS/INEA, ao fha], promover a prestação de contas da
utilização dos recursos ao MPRJ.

DA CONTAGEMDOS PRAZOS

CLÁUSULA NONA: O presente TAC terá validade desde a data de sua homologação

judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito de recorrer e a questiona sua
validade.

Parágrafo único - Os prazos previstos no presente TAC são computador em dias
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

.n,4 cuAípxop: cá'o

Ê..Zy;:8aSIZÇZ!}(:4 0c/zzucá'o
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CLÁUSULA DÉCIMA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à
SEAS, para ãns de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste TAC,

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas exwutadas, com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
neste sentido.

Parágrafo primeiro -- Sem prduízo do disposto no capzzf, o MPRJ, o INEA e a SMAS

poderão, para fhs de verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PETROBRA.S, realizar diretamente ou mediante requisição aos órgãos ou entidades
pertinentes, vistorias ou fiscalizações.

/

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigações
de fazer após análise a ser feita pelo GAT'E.

Parágrafo terceiro -- O INEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais tratadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

M}Nl$TÉRX© ?Ú®L{C© BG ESTADA D© Rl©: ©® gÂNgiRG
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Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito deste
acordo estarão automaticamente quitado com o envio do comprovante de depósito em
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade pela elaboração dos orçamentos, termos de
referência, contratos e eventuais contratações recaem única e exclusivamente sobre os

contratantes de cada prdeto, não cabendo a responsabilização dos Compromitentes pela

execução detaisrecursos.

DAS OBRIGA CÃES DO COMPROMITENTE, DO ÓRGÃO LICENCIADOS E DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão

responsáveis por quaisquer ânus, dheitos ou obrigações relativos à legislação tributária,

previdenciária, trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS .

Parágrafo Primeiro -- O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer

compromissos assumidos pela PE'lROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a tercehos em

decorrência de seus próprios atos, de seus dirigentes, empregados, propostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento

de qualquer inegularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nas
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEIS, do INCA ou de quaisquer de seus servidores.

.,-'--.
' \

DAFISCJ4LIZACÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede

ou suspende a âlscalização ampla, irrestrita e permanente da PETROBRAS pelos
Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas

demais atribuições e prerrogativas legais.

SlINiSTÉRIO PÚBLICO DO KstAno no RIO DE JANEIRO
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Parágrafo IJMco -- A existência e atuação da fiscalização em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PETROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas .

DOF:cEaR

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos
e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PETROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de
R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o restante do valor total a
importância estimada das obrigações de fazer previstas neste TAC.

ALENTO
DOAJUST,4DO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer,

o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a
PE'l'ROBRAS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais)
para cada situação de descumprimento verificada, até o adimplemento comprovado da
obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissádos INEA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

{

Parágrafo Primeiro -- A multa não será aplicada caso existajustiücado motivo técnico
para eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser

apresentado por escrito pela Compromissária, em até 5(cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

2'?rom f ã TUÍeg&ealeÊlvBdüNüde ab faE
Ediãcio Do b e Placa 08}ce, Rua Jogo Caetmo. üü 207. Saias 6G6/6Q?.

Centro, ltaboraí. RJ. CEP 24800- ! 13, te1. (2 1 ) 2645-6950, e-mail: 2pytc.itaborait@mprl.mp.br
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Parágrafo Segundo -- A multa também não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste e a
PETROBRAS, devidamente notiãcada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo

notificante, não inferior a 10 dias úteis, findo o qual a multa será aplicada, sem prejuízo
do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEIS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações deconentes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas
pela UNIR ou índice de correção que a substitua, e recolhidas ao Fundo Estadual de
Con.servação Ambiental e Desenvolvimento Urbano -- FEC.AM.

Parágrafo Quarto -- A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo

destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção .

Parágrafo Quinto -- Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolHmento da muita e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm caráter

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a PETROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos decorrentes de inâações a este TAC ou à legislação
ambiental.

DAlqGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O termo inicial do prazo de vigência do presente
TAC é a data da sua homologação e, o termo final, 30/12/2021 , podendo ser prorrogado

mediante custe entre as partes.

Parágrafo único -- Na eventual hipótese das sentenças homologatórias relativas às

ACPs cujo objeto aqui são ajustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de

cumprimento e de vigência serão contados a parir da data da última sentença de
homologação judicial.

DAPUBLICÀCÃODEEXTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20(vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação d$.extrato do

@Wi$TÉ&Í© FÚ8LÊe© ©© ESTADA ©O &ÍO ®Ê aÀNãÍKa
2n? G ãeTuelàC íetívKd Náei iâbom

Edi8cio:Dóübie Pta Oí$cé: Rli)à Jogo CãétMÓ.:ão 207:. salài 6Q6/607.

Ceãtfo; ]tabofa{, R;, CEP:Z48Q0-1 13, k!.(2 ]) 264$-695Q, e'mail: 2Ütc.itâborãl@npd.hp-br
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presente TAC no Diário OHicia] do Município de ltaboraí, no DOERJ e em jomal de
grande circulação no estado do Rio de Janeiro, contendo as partes, Q objeto, o valor e o

prazo teta! do instrumento, comendo os respectivos encargos às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este TAC, após homologado, tem naturezajurídica
de título executivo judicial, nos tempos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85, e somente

poderá ser alterada por escrito, mediante a celebração de temia aditivo entre as partes a
ser homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio ajuste.

Parágrafo Único -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as
Compromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemianecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originaãamente assumidas.

CLÁUSULAS)ÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local do
empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas envolvendo o presente
TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

!y.CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assim.justos e acordados, assinam o presente em 04(quatro)
vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS. ao ERJ
(SEIS) e ao n-IEA, obrigando-se a faze-lo Himle e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ltaboraí, 18 de fevereiro de 2020

..:~...t g l ÀBO«,wt. P.- 0 '«/\.,

TRAGO (}ONÇALVES VERÁS GAMES
f / Í .ProÕipipr de Justiça

ALTINEUCÕRTESFREITASCOUTINHO
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro

P

>

'''"b-

MINISTÉRIO ?ÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
2'?Fome oãa dota ela eêe@va da Nüi! e gabo a

Edíããia Doubie,? am Of6@, Raa ióãa Calmo.:nõ 267. Saia 6êó/ó07

Centro, llaborai, RJ, CEP 24B00-1 13, te1. (21 } 2645-6950. e-mail: 2pjtc.itaborai(@mprj.mp.br
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Estado do Rlo de Janeiro Poder Judiciário
TribunaldeJustiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da 1- Vara Cível
Av. Vereador Herminlo Moreira, 380 2o andar
itb0] vara@tjtj.jus.br

bala 217CEP: 24800-20{ Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009859-39.2018.8.19.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

''3
Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz

Livra Gagllano Pinto Alberto Morrera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

WnU.ãI=mHIIXgE: gB8XÊÊTEe;
Custas ex bege

P.R.l

-'''''\. ltaboraí.19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto lortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagllano Pinto Afberto Mortera

Em / /

Código de Autenticação: 48A7.WS4U.LDNy.ASL2
Este código pode ser verificado em: }81)nnbtli!:l:iu$:b! - Serviços - Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunalde Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da la Vara Cível
Av. Vereador Herminlo Moreira, 380 2' andar
ltb01 vara@tjQ.jus.br

sala 21 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009869-83.201 8.8.19.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEiRO

Nesta data, faço os autos canclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagliana Pinto Alberto Morrera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO, para que produza seus devidos e jurídicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.5.712/5.745. celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e

ds R.,.situ' pd' 'l=â'.uint .roces« cn«H. PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na ãÚ;
Custas ex leme

P.R.i

\

ltaboraí,19/02/2020

Lilría Gagliano Pinto Alberto Mortera Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em / /

Código de Autenticação: 4F7E.AF74.H67Q.ASL2
Este código pode ser verificado em: }o1}8nb!:!i1litlg:br - Serviços - Validação de documentos
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sala 2] 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail: .\.

Processo: 0009897-51.201 8.8.19.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

' 1

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO. para que produza seus devidos e jurídicos fins. o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.7.610/7.643, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e

d: ;g,s, L 'b d. Cód go de P'ices« a«n. PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO Ü Üã;
Custas exlege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Aiberto Mortera

Em

Código de Autenticação: 49CI .J77M.4DLN.ASL2
Este código pode ser verificado em: }81)ÜnOLli1l:lu&:bE -- Serviços -- Validação de documentos

UVI4 GAÇ!.IANQ PINTO ÀLBERTO MQRTEFIA:31 942
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da la Vara Cível
Av. Vereador Hermlnio Moreira. 380 2' andar
ltb01 vara@tjíj .jus .br

saia 21 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail:

<q........g

Processo: 0009884-52.2018.8.19.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MiNISTERIO PUBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

''\!

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livia Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO. para que produza seus devidos e jurídicos fins. o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.7.282/ 7.31 5, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus: e. por conseguinte, EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MERITO na forma
do 487. 111, b do Código de Processo Civil. '

Custas ex lege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alber'to Mor'lera Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Albedo Mortera

Em / /

Código de Autentlcação: 4HTX.PCCY.4RAJ.ASL2
Este código pode ser verificado em: )0t}00y:!i1liuibE - Serviços - Validação de documentos
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2ê ?ROMOTORIA E)E JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA

NÚCLEO }TÃgOKÃÊ

audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para:(i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
4uizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC l COMPERJ'

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por

objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas

questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De

agosto/2019 até feve . . . . . ...eito/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll

COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.lg.0023, 00Q9884-52.201:8.8.19.0023 e 0009897-
51.2018.8.19.0023.

''\

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.20;18.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-

52.2018.8.19,0023 é 0009897-51.2018.8.1 ,9.0023, ein solenidade com a pfesênça do

Secretário de Estado do Ambiente e Sustent:ibilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes: Gerais

da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação

pejo juízo da I' IVafa Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COh4pÉRJ possui mais de ÜMa centena de obrigações de

fazer a serem cumpridas pelos comprgmissários PETROBRASi ESI',ADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,

sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uúà destilação previamente especificada

naquele instrumento.

''%...: -. :i!

''''x

E o breve relato do caso COMPERJ

Em: prosseguimento à atuaçãó do MPRJ Àó caio COMPERJ,
esta

Promotoria, neste ató, de toma paralela, ideia duas frentes dó atuàção sobre o TAC ll

COMPERJ(na esteira do que já vem fazendo eh relação ao TAC l):

I') AÜ
licidade do

Ü:iÀé éf ó óãbiicó dà Éé àãüldõ R;ó dê jànê fõ
Edifício Dóuble Peace Offlce. Rua irão Caetane, ng 207. saias 6a$/:507,

ãàüi:Ea: -:. iiabçraí: k] :.:BlbÉif
i:Ép 24ÉÜÓ.:iii:::: tlglêfãhÉ : 21:l zõ !?ôsso

E-innii: 2p.ILc.ilab(\i'iliCZlm líj.in}).!n

i'jàéi'11.ã 3 ãe.]4.
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'''--.

Pelo expostos para dar concretude e iniciar os trabalhos nas duas
frentes acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1) Extraiam-se 61 cópias do TAC ll COMPERJ e da presente promoção
autuando-as como notícia de fato autónomas(cada uma com número MPRJ

próprio), abrindo-se imediata conclusão para instauração de um
procedimento administrativo(PA) especíâco para apurar o cumprimento de
cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas);

' http ://www.mpri.mp.b
r/home/-/detalhe-noticia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.

Minis é;Ü ?üb co do Étadc da Ria de lia eira
Edifício Dcubie PíaceCffiw. Rüa ioãc Caetaúo, ná 207, $aja$ 6ü$/607.

Ceütta : !+.abóra;, R,f ; 8lasil
CEP 2480G-113 Telef;on : {2í} 254s 6950

E'-n'!:'ti!: 2piilc. í!'übot;ü : :híi i:l. hp.!n!'

{>ágÉi'lt{ 4 {ie }4
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2ê PROMOTORIA DE jUSTiÇA DE TUTEI.Ã COLETtVA

2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha contendo o

número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e

com cópia dos oãicios 2' PJTC n' 768/1g e 1631/19, bem como com cópia

da presente promoção, infomiando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação

de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acómpatlhar o cumprimento

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) Oficiar ao Corregedor-Geral do M.P+J, em complemento e com cópia
dos oficial; 2' PJTC n' 769/18 e 1632/i9, béin como com cópia da presente

promoção, infomiando o que consta nesta promoção, bem coMO
encaminhando cópia do TAC ll e dá planilha c(intendo a relação de todos os

PA's ínstau:rabos pará fiscalizar e acóúpanha} o cumprimento das

:obrigações do TAC 11, na esteira dos itens lç 2 aciüia;

5) OHlciar ao Conselho Superior dó M RJ, com cópia da presente

promoção, informando o qye: Conta nesta promoção:. bem como
:encaminhando cópia los TAC's l :ê ll COh,{lliERJ e da planilha contendo a

relação de :todos os PA's instaurados pára Hl$c41izar e acompanhar o

cumprimento das obrigações do TAC l e 11, na esteira dos itens l e 2 acima.

Aduza-se que, apesar - . ..* de nãÓ sér hipótese :d$ comunicação ot)rigatória ao

publica é hoÚoloÉado judicialmente,: esta Promotória, por cautela, diante da

importância e repercu ; . ..isco social e ambiental dós acordos, veü dar ciência a

esse egrégio CSMP da celebraçáó:dos dois TAC's e da instauração dos 125
procedimentos admin . . .' strativos instaurados para âscalizar o cumprimento

das obrigações assumidas pela PetrobraÉ, ERJ ê INCA, bem coma se colocar

à disposição para eventuais ésclarecimeiitos complementares;

6) Oficiar ao éoórden :; dor do CAO ÁMIBIENTEi em complemento e com

cópia dos o$cigs 2' PJ . .TC Ba 770/18 e 1633/1 9i bem como cópia da presente

promoção, infomian : : . . .. . - .: io o :qüe consta nesta promoção, bem como

PA's instaurados para íiscalizm e :acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressa te-se ::::e.o
lwinistério Público do Estado do RÉo de Janeiro

Edifício Double piacc Offlce; Rua iodo Caetano, nü 207, salas 60$/607
éàê i;a :li: l.têbbràí. âJ. .:ll.BiaSI l

Càé:24ãÓÓ'i11Í3': :: êÊêfoÓÉ1: (2ã ZÓ451ÕPS

E :!n;li1: 2P.iíú. iiabnrüilq mp j.irp i'!

!)ágióa.5.aÚ.}+.
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lO)Oficiar ao Secretário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade,

informando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cóoiawnneiÉnMn-!-in'lw.!.wm-w-«&.-

iy;nÊstério Pública do Estada do Ríc de iaflbfp#'
11éifídü bõt 61e Pia e Off ce, Éuê iodo Ceei:ado, ng 207, salas606/6ü7:

Ceãti-ó -ltabbl'àí, RJ- Bi'edil
CEP 2480a-!Z3 - Télêfa11e: {2Í} zó4s-69so

B-müi }: 2p.llc. línbóiài#irÍt})!:l. ã?.1l í
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2Ê PROMOTORIA DE jUSTiÇA DE TUTE!.AI CALE'diVA

da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para Êlscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens .l
e 2 acima;

ll)Oficiar ao Coordenador do GATO, em complemento e com cópia dos
ofícios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC ll, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressalte-se que, caso

Sua Excelência tenha conhecinietlto de qualquer informação qpe possa

êohtribuir para os dóri objetivos destacâdog acitúa no coito da promoção,

eM especial ;no que tange à 6lscalização e ao acompanhamento do
cumprimento das obrigações assuhidàs pelo:s canpropissados no TAC,

desde logo, esta Promotoria solicita seja c03nuniéada, ntiha linha dç atuação

colabQratiya, em razão da relevância social ê ambiental dó TAC ;

12) Oficiar à: Prómotoria de Tutela: Coiéiiva do; ;Meio Ambiente de São
... . A -ÚnA Id A

Goiiçalo, em complemento e coM cópia dós :oHiéios 2' PJTC n' 773/18 e
1636/19, beh como cópia dá presente promoção, informando o que consta

heéta promoção, bem : ..como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha

coüténdo ;a relação de todos os PA's instaurados pna Êlscalizar e 'i
acoúpanhato cumpri : . .. .nénto dàs óbriÉações do TAC 11, na esteira dos itens l ;

é 2 acima. Infoüne -sé qué no TAC ll CiOMPERJ, ein razão dos limites

tetütoriàis di)s empreendimentos oUetos dag ACP's, o Município de São
Gonçalo não foi canteúpladó direiamente CQm recursos 6manceiros. De
qualquer fobia, ressalto-se que, caso SualEx' :eiêhÓia tenha conhecimento de

qualquer iófomiação que possa êontribüif pua os dois objetivos destacados

acima no corpo da promoção, eM :especial no que tange: à fiscalização e ao

acompanhamento do cumpnlnento das : obrigações ásgumidas pelos

comprqhissados no TAC,: desdém lóéo, , esta Promgtolia solicita sda
comunicada, numa liilhà de atiiaçãó cólab(iratival em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

13)Oficiar às Promotorias de Tutela Coletiva; do :Núcleo Magé, em
complemento é com êóbia dos ó6cios 2' PJTC n' 774/18 e 1641/19, bem
doma cópia da presente p

Ministério Público do Estada do Rio de Janeiro'
{idifíclÓ Dóuble Placa QffÊce. Ruâ ioãü Caêtana, ne 2C7 . salas 60$/'5G7
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2B PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
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e 2 acima (deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do
TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao 'Município de
Cachoeiras de Macacu). Ressalto-se que, caso Sua Excelência' tenha

conhecimento de qualquer infomlação que possa contribuir para os dois

$;;:11;':':; '====T='=b==='iEi=Ê
assumidas pelos compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria
solicita seja comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da
relevância social e ambiental do TAC;

15)Oficiar .às Promotorias de Tutela Coletiva do Núcleo Niterói, em
complemento e com cópia do ofício 2' PJTC n' 787/18 e 1642/19, bem
como cópia da presente promoção, informando o que consta nesta

promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha
contendo a relação de todos os PA's instaurados para âlscaiizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do .TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima (deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do

!âç..n.ebé@s...w!..g@n.=ã=@..gksnuB ..KjliÚã; ;
Ministério Público do Estado da Rio de aneirà

Edifício Dcutlle Pla(.p Office.. Rua ioãc C leteno; n: 207. salas 506/607,
Ceátrã .. ftãbdraí, R} ; êlasi!

CÊP 2480a-113 - Teiefo e: (21} 2ó45 695c

F-mü; !: 2p.It.c. }Êaborli!#yii !:l. mi}.:E !

>áginilille !4
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social e ambiental do TAC;
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social e amhental do TAC; e atuação colaborativa, em razão da relevância
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29 PROMOTORIA DE jUSTiÇA DE TUI'ELA COLETiVA

:rl; l:lH:HHR ll lil
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Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC ll as obrigações que
dizem respeito diretamehte ao Município de Duque de Caxias). Ressalto-se

que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer mlomiaçao que

lliUgil11. == =t: : :,:;=1'= =%Ü$i ;
ü llã ::l g::iF-:=.$;
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2e PROMOTORIA DE jU$'liÇA DE TUTELA CQLETIVA

25)0niciar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, vía PGJ, com cópia da:presente promoção, infomiando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da

planilha contendo a relação de todos ós PA's ;instaurados para fiscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, óa esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomiação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao

acompaiüahento do cumprimento das obrigações assumidas pelos
compromissados no .. . . . ..TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja

êoinunicada, numa linha ;de atuação êolabórãtiva, ém razão da
relevância

social e ambiental do TAC;

26) Oãlciár ao IWini$tério Público junto ao Tribun;al de Contas do Estado do

flÊIÊ;li lil Ü l $1 i$HB
plànilhaconténdo ar . .. .:, . ' .-...-. .'' ilação de todos ói PÀ's ihitaurados para fiscalizar e

acompalüar o cumprimento das:obúgaçõés dó TAC 11, na eitetra dos itens l
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excelência teima Conhecimento de

qualquer infomiação que possa conbibuir para óg dois óbjetivos destacados

acima no córpó da promoção, em especial po qiÃe tange à: fiscalização e.ao

acompanhamento do cümp+imento l das obrigações assumidas
pelos

compromissados no ; : , , , .:.TAC, desde logo, esta Prómotoria solicita sela

social e atnbiental do TAC;

27) Oficiar ao IB4MA, em complemento e
1:683/19, bem como cópia:;da $tesente

nesta promoção, bem como
contendo a relação de todos os

aconpatlhar o cumprimento das
e 2: acima. Ressalto-se que, caso

qualquer infomiaçlãõ qüe possa
acima no cotpó da promoção, em

acómpanhamentol do cumprimento

compiomissados no TAC, desde

Ü Àié êriÓ $&É ãcidb
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Comunicada, numa linha de atuação colam
social e ambiental do TAC; ) atiça, em razão da relevância

lr'il;lUlãl::llp:=.n:;:: : ::! ::
ltaboraí,19 de fevereiro de 2020.

«Úwhllb.L~

Ministério PúbiÊca do Estada do Ria de Janeiro
EdlÍÍ(Ío Dcuble P:ace Oíflce. Rua Jogo Caetano; nü 207, saias 6C$/Õ07.
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}/2020 Email -- Thaís Vieira dos Santos -- Outlook ; ,: :: ; ; l

Ofício 2; PJTC n' 434/20 - PA 46/2020 - MPRJ 202000174172 - TAC ll COMPERJ :l

Thaís Vieira dos Santos <thais.santos@mprl.mp.br>
Qua, 04/03/2020 ].5:50

Para: Gabinete SEAS <gabinete@ambiente.rl.gov.br>; ouvidoria .seas <ouvidoria.seas@ambiente.rl.gov.br>
Cc: ouvidoriainea MP <ouvidoriaineamp@gmail.coma

@ 3 anexos (5 MB)

Of. 434.2020 PA 46.2020.pdf; Portaria 46.2020.pdf; TAC ll do COMPERJ - Assinado.compressed (1).pdf;

À Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade do Río de Janeiro - SEAS,

Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para encaminhar. em anexo, o Of:ício 2e PUTC nQ 434/20,
expedido pela 2e Promotoria de Justiça de Tutela Coleüva do Núcleo ltaboraí no bojo do PA 46/2020
IMPRJ 2020.00i74Z72).

Peço,.pu.gela!!ea,.a..çanÊrmaç

Atenciosamente,

}i.

Thaís Vieíra dos Santos
Técnico Administrativo
Mata. 7787

Secretaria da 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
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Ofício 2a PJTC n' 434/2020 /faóora/1 02 de março de 2020

Ref: PA 46/2020 - MPRj 202000174172
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida

nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública ne. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No
que concerne às Licenças Prévia n' IN021727 e de Instalação n' IN024123 das
Linhas de Transmissão 345 kV: uja

üinl:õ.....sbji\s9s:ss..& " (. . . ) apresentar informa ções, projetos e documentos sobre
a modificação do prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao
INEA referente à alternativa vocacional escolhida, a justificativa da mudança do

prometo e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do
traçado

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incluo lll

da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6Q, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoría de Justiça

solicitar que, no prazo de 30 dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja,
30 dias mais 90 dias contados da homologação do TAC. seja remetida a esta Promotoria

(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e documentos

probatórios do adimplemento da obrigação em tela.

--''''\

':.

Seguem anexas

Investigação para fins de

do Relatório inicial de

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DER10 DEJANEIKO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20083=312

Ministério Púb ico do Estado da Ría de Jan iro
2ã Pramotaria de ilãstíça de Tuta!a CoÊetiva do Núcleo itab raí

Edifício Oouble Peace C)face, Rua iodo Caetano, ng 207, salas $O$/$07,
Centro - ltaboraí, Ri » 8rasíl

CEP 24800-1].3 - Telefone: (21) 2645-69$O
E-mail: 2pjt(.it borai@mprj.mp.b!
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Ofício 2g PJTC n' 433/2020 /faóora/1 02 de março de 2020

Ref: PA 46/2020 - MPRj 202000174172
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública nQ. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No
que concerne às Licenças Prévia n' IN021727 e de Instalação n' IN024123 das
Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do cláusula
g\!\B\R:gbr\qa\j-se a " (. . . ) apresentar informações, projetos e documentos sobre
a modificação do prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao
INEA referente à alternativa vocacional escolhida, a justificativa da mudança do
projeto e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do
tra ça do "

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inclso lll

da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l. "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003. vem esta Promotoria de Justiça

solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual

seja, de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria

(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e documentos

probatórios do adimplemento da

\.

Seguem anexas

Investigação para fins de

lãtório Inicial de

AO SENHORPRESIDENTE
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO

Avenida República do Chile. ne 65, Centro - RJ
CEP:20031-912

Ministério Pública da Estado da Rio de .lameiro

2a Promotoria de Justiça de Tutela CoÊetíva do Núcleo ttaboiaí
Edifício Double Peace Office, Rua Jcão Caetano, ng 207, saias 606/6e7 .

Centro - ltaboraí. Ri - Brasil

CEP 24800-113 - Teiefc>ne: (21} 2645-6950
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' } '';lied pzvnoeaas
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO -- TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES de ltaboraí

TAC2 do COMPERJ

Referência: ACP n' 0009859-39.201 8.8.19.0023
Procedimento Administrativo PA 46-2020 - ltaboraí

..---'-.

'\ PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada
na ação civil pública acima indicada, [ggpg!!gggmÊDlg, vem por meio da presente
comprovar o cumprimento da obrigação constante do TAC2 do COMPERJ, da
cláusula quinta, itens 4,1,1 e 4,2, que assim estabelecem:

!D4S!!BRl94CÕES DÁ COMPROMISSÁRIA PETROBRAS

CLÁUSULA QUINTA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS se
compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças Prévia n' IN02 1727 e de Instalação no IN024 123
das Linhas de Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar informações, projetos e documentos sobre a modificação do
projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à alternativa
locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

©
#

8

g
g

I''-!8

&

í.=:1:l

Aguarda deferimento.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2020

Fabiani Oliveira de Medeiros
OAB/RJ no 1 20.748

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Child, 65, 20o andar, Centro, Rio de Janeiro « CEP 20031-912
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8]49
contenciosopetrobras@petrobras.çom.

l

AMB.0380424
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PETROBRAS

NOTA EXPLICATIVA - OBRIGAÇÕES DO TAC 2 : ó

INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC 2 REFERENTE A ACP NO 0009869-
83.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51 .2018.8.19.0023

0009859-39.2018.8.19.0023 E NUMERO DE PROCESSO NO 1NEA SEl-
07/026/004.632/2Q19

ITEM DOTAC:

4.1.1 e 4.2

OBRIGAÇÃO

'4. 1. 1 e 4.2) Apresentar informações, projetos e documentos sobre a modificação
:lo projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à
alternativa vocacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os impactos
ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado"

PAMPRJ
46/2020

LICENÇAREFERÊNCIA

Licenças Prévia n' IN021727
e Instalação n' IN024123

PRAZO DEATENDÊMENTO

26/10/2020
TATUSDEATENDIMENTO

ATENDIDO

INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO

Em atendimento as Obrigações 4.1.1 e 4.2 (LT 345 kv) do TAC 2 e PA 46/2020 - MPRJ,
enviamos os documentos que sustentaram as modificações realizadas no projeto, suas
justificativas e caracterização dos impactos

No Anexo l está a Carta AB-PGI/LIC 0121/2014, de 05/06/2014, onde a Petrobras solicitou um
parecer ao Inea quanto ao desvio de traçado da faixa de servidão a pedido de um dos
proprietários e anexa os desenhos do mesmo.

No Anexo ll está a Carta AB-PGI/LIC 0173/2014, de 12/0692014. onde a Petrobras informa
sobre a necessidade de alteração do número de torres de 42 para 50.

No Anexo 111 está a Notificação do Inea CEAMNOT/01043489, de 02/10/2014, onde órgão
ambiental notifica à Petrobras a apresentar a justificativa e objetivo para mudança no traçado.
apresentação de um diagnóstico da área diretamente afetada e caracterização da vegetação e
atualização do inventário florestal considerando a mudança do traçado.

No Anexo IV está a Carta AB-PGI/LIC 0196/2014, de 13/11/2014, onde a Petrobras solicita
extensão de prazo para atendimento da Notificação CEAMNOT/01043489, em 60 dias, em
virtude da atualização do Inventário Florestal.

No Anexo V apresentamos a Notificação CEAMNOT/01045531 onde o INEA concorda com a
prorrogação do prazo.

No Anexo VI encaminhámos a Carta AB-PGI/LIC 08/2015, de 23/01/2015, onde a Petrobras
encaminhou a Justificativa de Mudança de Traçado LT 345 kv (Anexo VII) e o Diagnóstico
(anexo VIII), solicitados na Notificação CEAMNOT/01043489, cujo prazo foi prorrogado pela
Notificação CEAMNOT/01 045531 .

Quanto ao inventário florestal, a última versão apresentada e aprovada pelo órgão ambiental é
objeto da obrigação 4.4.1 do TAC aqui referido e protocolado na mesma data.

Este atendimento estava previsto inicialmente para 19/05/2020, entretanto, o prazo do TAC foi
suspenso por meio do Ofício 2' PJTC n' 610/2020 do MPRJ (Anexo IX), datado e recebido em
24/03/2020, assim como todos os prazos materiais e processuais previstos no instrumento.

Com a retomada dos prazos em 31/08/2020, definida por meio do Ofício Conjunto MPRJ/SEAS
n' 01/2020 (Anexo X), considerou-se a dilação de mais 160 dias da data que originalmente
expiraria o prazo de atendimento da obrigação. Dessa forma, o prazo de atendimento desta
Obrigação passou a ser 26/1 0/2020. entretanto, o seu atendimento foi concluído antes do prazo.
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DESCRIÇÃO DAS EVIDÊNCIAS DISPONIBILIZADAS

Anexo 1 - Carta AB-PGI/LIC 0121/2014
Anexo ll - Carta A8-PGI/LIC 01 73/2014
Anexo 111 - Notificação INEA CEAMNOT/01 043489
Anexo IV - Carta AB-PGI/LIC 0196/2014
Anexo V - Notificação INEA CEAMNOT/01045531
Anexo VI - Carta AB-PGI/LIC 08/2015
Anexo Vll - Justificativa de Mudança de Traçado LT 345 kv
Anexo Vlll - Diagnóstico
Anexo iX - C)fício 2a PJTC n' 61 0/2020
Anexo X - Ofício Conjunto MPRJ/SEAS n' 01/2020

DATA 24/10/2020



PETBOBRA$

AB-PGI/LIC 0121/2014
Rio de Janeiro,5 dejunho de 2014

Instituto Estadual do Ambiente - INEA
Coordenadoria de Estudos Ambientais - CEAM
Rua Sacadura Cabral, 103 - 9' andar - Saúde
Rio de Janeiro- RJ

Assunto: Alteração traçado LT 345kV COMPERJ

Referência: Processo administrativo E-07/51 4.603/2012

Prezados Senhores,

Tendo em vista a necessidade de realizar os processos de liberação de faixas e
áreas interferentes, referente a implantação da Linha de Transmissão de 345 kV para o
Comperi e atendendo a solicitação do responsável pela propriedade cadastrado como
FC 001 -053-001 , foi proposto um desvio no traçado da linha de transmissão , de forma que
gerasse menor impacto sobre a área nlativa a esta FC

Desta forma, solicitamos um parecer deste órgão quanto ao desvio de traçado da
faixa de servidão na área da FC 001-053-001 . confomie os anexos deste documento

Atenciosamente,

Antonio Cesar Aragao Parva
Gerente de Licenciamento para Implantações de Projeto
Abastecimento Programas de Investimento

"''\

Anexo(s): DE-5400.00-5144-927-POM-001 ; DE-5400.00-51 44-927-POM-O02

Antonio Cesar Aragao Parva/BRA/Petrobras; Andre Pinhel
Soares/BRA/Petrobras; Silvia Helena Mariane Akashi -

PrestServ/BRA/Petrobras; Fabio Ricardo Enik/BRA/Petrobras;
Henrique Farah Muniz Lucena/BRA/Petrobras;
ab-pGI/cOMPERJ; ab-pGI/cOMPERJ/sms

Gerência: AB-PGI/LIC
PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A

Av. Repúb]]ca do Ch]]e, 65 - Saia 190]
CEP 20031-91 2 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil
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AB-PGI/LIC 0173/2014
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 20t4

!nstituto Estadual do Ambiente - INCA
Rua Sacadum Cabras, 103. Térreo. Saúde
Ri© deJaneiro-RJ

At.: lama. Sra. Ana Cristina Henney
Dlretora de Licenciamento Ambiental DILAM

Assunto: Adequação do Prometo da LT 345kV

Refez:ênçia: Protocolo LI N' E-07/s14603/2012
L8No8N824:q23

Prezada Senhora,

Em atendimento à condicionante 30 da LI NO 1N024't23, infomtamos que no
Prometo Executivo das duas

Petroquímico do Ria

@

processo de adequação da Prajeto Básico para o
Linhas de Transmissão de 345kV do Complexa Petroquímico do Ria de
Janeiro - Compeq, que serão unificadas ao Sistema interligado Nacional,
através do sistema dé FURNAS Centrais Elétrfcas, foi obsewada
necessidade de alteração na quantidade de tomes necessárias
instalação, passando das 42 inicialmente previstas (21 fores para cada lado
d© loop) para 50 (25 torres para cada lado do look).

dã
a

:

Após a análise de consistência do Prometo Executivo tbmm detectadas
algumas iltterbl'ências nãa diagnosticadas quando da realização do protocolo
do pedido de LI neste órgão ambiental, quais sejam:

©' Presença de luminárias/postes de iluminação viária,
sem espaçamentos mínimos a $emm observados no
cruzamento de vias;

@ Presença de Solo Mole, gerando necessidade de
adequações/mlocação das fundações das torres;

Adequação da diretriz originalmente prevista, devido
à diferença do relevo, gerando modificações no perfil
de cadelinha. .

Gerênda: A&PGPLiC
PETROBR4tS L Pdfóleo Bfasiieiro S/A:

Av. República do Chita, 6$ - Saia 19QI
CEP 20a3]«9{2 « !Ri© d© Janeiro « RJ - 8rasii



Tais interferências !evamm a necessidade de readequaçãa do prometo, de
modo a garantir a segurança dos cabos e distâncias mínimas de isolamento,
conjugando a elevação das alturas das tomes com o encurtamento da vão
entre elas.

.Ãtencíosamente,

.Amdre PÊaheã$ear $

p/ Gerente dê Licenciamento para Implantações de Prajeto
Abastecimento Programas de Investimento

AiwxoÍs): Ainxo 1 - 1 8 novos desenhos de planta © perfil das linhas
Anexo 2 - Estudo de Sobnposição das legações no Priojetc> Básico
e Prometo Executiva
Anexo 3 . ART Prometo de Detalhamento - EMIR Engenharia e
Automação Lida.

'-:,,/

Gerêhcia= AB-PQÜLIC
PETROBRÀ$ r61eo Brasileiro S/A
Av. República do Chile. 65 - Sala 1 901
CEP 2003t-932 ; RÊo de Janleiío - Ri - Bfasli
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NOTIFICAÇÃO
Empresa/Nohé

Pm'RÓSEO Bf@$ LÊ RQ S.Â.:: ?ÊTRÓÉ IÀé 3$.09G.]õ?/Qoa4.04

G2 LINHAS DÊ;TRANSMISSÃO bÉ ã4$ kV
CÓDIGO DÀbNIDADÉ

UN01õa25 : . : : :; i 86.17õ.2zo
ÂTiWÜÃDE PNNCEPAL

!MPLANTÀÇÃÓ OE UNHAS bÉ 'rI+Üg Ié$ÃO ÓÉ ÉãéàéfÀ kL& ãIéÀ ÚÁIàà ÓÜk ààO I&
CÓDIGO oÁ AVMloÂ6É

ENDEREÇO DA,ATfWDAõe

D8.:ÇI HÀ DE TRj\N$M $$ÃO D FURNÂg;ÀÕkIÀNÕPÓLté:ÊáÀÓÀÉ ÀtÉ Á éÜéÉé'FÀéÀÓ ÓÓ ÓÓÚbÉhII

@UNIGÊPIQ

tTABÓRÁÍ ACHO tRAgo MP.cÀ(ju
BAIRRO/LOCALI ADE ::; ,l $ CEP
SAMeAeTIBA: : i i 2aoooaao

CaNTATa/REPRESENTANTE 'ai=;';=E=-''''' lTELEFONE($)
21 - 21669914

 
Em conformidade com a legislação vigente e visando dar prosseguimento à análise do processo de
renovação de Licença de Instalação E-07/514.603/12, fica V. Sa. notificada de que deverá apresentar ao
Inea, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento desta notificação, as
seguintes informações relativas as mudanças propostas na carta AB-PGI/LiCO1 73/2014:

- Justificativa e objetivo da mudança do traçada da Linha da Transmissão;

- Apresentar diagnóstico da área diretamente afetada peia mudança do traçado da Linha de
Transmssac '-VOL"'U ua alba uiiel íiiellie alelaaa pela mudança üo u'aç

- Apresentar caracterização da vegetação a $Qr suprimida e respectiva atualização do inventaria
florestal, cohsidemndo a mudança no traçado da Linha de Transmissão.
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PETR©BBA$

AB-PGI/LIC O1 96/2044
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2014

Instituto Estadual do Ambiente - INEA
Coordenadoria deEstudos Ambiental - CEAM
Rua Sacadura Cabral, 103 - Saúde
Rio de Janeiro - RJ

A/C: Sra. Lirien dias de Santana

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo de atendimento a notificação
CEAMNOT/01043489, referente à renovação da LI IN024123 das Linhas de
Transmissão 345 kV do COMPERJ.
Referência: Processo E-07/514.603/12

Prezada Senhora,

Visando dar atendimento à notificação CEAMNOT/01043489, solicitamos a
prorrogação do prazo de atendimento da mesma em 60 (sessenta) dias, em
virtude da atualização do Inventário Florestal que será apresentado em
cumprimento à referida notificação.

Certos de sua compreensão, renovamos nossos votos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

'''''\

Antonio Cegar Aragao Paiva
Gerente de Licenciamento para Implantações de Prometo

Abastecimento Programas de Investimento

Anexo(s): CEAMNOT/01043489

Andre Pinhel Soares/BRA/Petrobras; Silvia Helena Mariane

Akashi - PrestServ/BRA/Petrobras; Gilberto Lamoglia
Goncalves - PrestServ/BRA/Petrobras; Valter
Shimura/BRA/Petrobras; Ana Paula Fernandes
Pinto/BR.A/Petrobras

Gerência: AB-PGI/LIC

PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A
Av. República do Chile, 65 - Sala 1901
CEP 20031-912 - Rio de Janeiro - RJ - Brasii
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Ofício 2e PiTC n' 610/2020

Ref: TAC l e ll COMPERJ (Favor mencionar na resposta)

A/C Dra. Margareth Michels Bilhalva

/taboraé 24 de março de 2020

Senhor Presidente

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para, em resposta ao e-mail encaminhado a esta
Promotoria de Justiça no día 23/03/2020, informar que todos os prazos relativos aos procedimentos administrativos

instaurados por este órgão ministerial para acompanhar e apurar o cumprimento das obrigações constantes nos
TAC's l e ll do COMPERJ encontram-se suspensos.

No entendimento do MPRJ, os prazos para cumprimentos das obrigações materiais assumidas pela

Petrobras/SEAS/INEA em ambos os TAC's também estão suspensos, diante da impossibilidade fática de cumprimento
das obrigações nesse momento de pandemia do coronavírus, em que o próprio Governador decretou estado de
emergência no Ri.

'\

O MPRJ ressalta que, excepcionalmente, para eventuais situações emergenciais que serão

comunicadas expressa e pontualmente, alguma demanda poderá ser apresentada por esta Promotoria a qualquer
cidadão, órgão público ou sociedade empresária, inclusive à Petrobras, evidentemente de forma fundamentada.

Informa-se, ainda, que o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoria-

Geral de Justiça e da Corregedoria-(geral do MPRJ, expediu a Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ng 21, de 13 de março

de 2a20 jem anexos, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, a adição de medidas

temporárias para a prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), com o objetivo de assegurar a

continuidade das funções ministeriais e o adequado enfrentamento à emergência de saúde pública de importância
Internacional, reconhecida pela C)rganização Mundial de Saúde (OMS\.

Posteriormente, expediu-se a Resolução Conjunta GP(5J/CGMP ng 23, de 22 de março de 2020 (em
anexos, que disciplina, no âmbito do Ministério Pública do Estado do Rio de Janeiro, novas medidas temporárias para a

prevenção ao contóglo pe/o nol/o coronauírus ÍCOL//O-íSJ. Ressalta-se que o expediente presencial nos órgãos de

execução e administrativos do MPRJ está temporariamente suspenso. Os membros e servidores da Instituição
permanecem exercendo suas funções regularmente em Regime Diferenciado de Teletrabalho.

'"'x

Por fim, observa-se que qualquer comunicação direcíonada a este órgão ministerial deverá ser
encaminhada ao endereço eletrânlco 2pyfç./labora/@)mpd.mp.ór.

Segue em anexo cópia da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP nP 21, de 13 de março de 2020 e da
Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ng 23, de 22 de março de 2020, para fins de ciência.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração

(assinado eletronicamente}
TIAGO GONÇALVES VERÁS COMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AO SENHOR PRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO

Avenida República do Chile, ng 65, Centro -- RJ
CEP:20031-912

Ministério p'úbiiço do estado da Rio de .lameiro
2ê Pi"omototla de .justiça de Tuta a (oietiva do Núcleo it3bo#'a{

Edifício Dotible Peace {)face, Rua Jogo Caetailo; ne 207, salas 6ü6/507,
Centro - }taberai, RJ - 8rasli

Ceia 24900«123 - Telefone: {21> 264S-$$5P

E-íila11: 2pjt:c.ítaborai©)mpÜ.mp.br
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NOTIFICAÇÃO
Ê$êreÊ@ããÇI
PETRÓLEO BRASILEIRO $.A. - PETROBI 33;Q88;$$7/8QG$4{

02 LINHAS DE TRANSMISSÃO DE 345 KV

fMPLAbnAÇÃO DE LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA MAIOR QUE 23ü KV. $8: :3::$: ;$i:

MACAÉATÊASU8E$TAÇÃODOCOMPERJ

jiTA801RAI ; QÀCRÕÉÍr&à iSê ili@ãÀÕÜ

VALTgR$HÊMURÂ

;@ãiléR@LõüÀiki6ÁbÉ:

$ÀMgÂET}BA

VÊLgFQNÇ($}

ia&RãÕ;::

Em conformidade com a legislação vigente 8 em resposta à carta AB-P(31/L}C 0196/2014, $ca V, $a.
notificada de que foi prorrogado por mais 60(sessenta) dias, a contar da data do recebimento desta
notificação, o prazo para o atendimento à Notificação n' CEAMNOT/01043489, visando dar
f)rosseguimento à análise do pmçesso de licenciamento E-OZ/S14.603/l2, no qual foi requerida a
Rerlovaçãü de Licença de Instalação para implantação da linha de kansmlssãa de energia de 345 kV,
que atenderá ao COMPERJ, no muniéfpio do Ria de Janeiro.

ã Çisaüda

.:É""''\.'.
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oBsERvAçÕes
dEAU / i. H

Rua Sacadura Cabral, n' 103 - Saúde - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 2Q081-261
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AB«PGI/LÊC 0888/20q $
Ria de Janeiro, 23 de janeiro de 2015

iNSTiTUTo ESTADUAL DO AMBIENTE - iNEA
Rua Sacadura Cabras, 103 -- Saúde.
Rio de Janeiro/RJ -- CEP: 20081 -261

Ã

A/C: limo Sr. José Mana Mesquita Júnior
D8r©#or d© LÊ m iamemfo :âmb8©mÊai DÊLÂW

''''''\.
Assunto: Linha de Transmissão 345 kV.

Refe rência; Notificação CEAMNOT/01045531

Prezado Senhor,

Em atendimento à Notificação CEAMNOT/01045531, apresentamos OI duma)
cópia impressa e OI (uma) cópia digital do documento com justificativa e o
objetivo da mudança de traçado da Linha de Transmissão, o diagnóstico da
área diretamente afetada pela mudança de traçado e a caracterização da
vegetação a ser suprimida com o inventário florestal atualizado.

ficamos à disposição para dúvidas e esclarecimentos

p'&$%'@

para Implantações de Prometo
Programas de Investimento

Anexo(s) 01 (uma) cópia impressa e 01 (umas cópia digital da justificativa e
do objetivo da mudança de traçado da Linha de Transmissão, do
diagnóstico da área diretamente afetada pela mudança de traçado
e da caracterização da vegetação a ser suprimida com o inventário
fl©r©$e@êatuaÊÊzado.

#.;!Í 'BÜlg ,: ?2. 1j' ;j !i..:
{

Gerência: P.B-PGI/LIG
PETROBRÂ$ - Petróleo Bf8silelfo $/À
Av. República d© Ghi]e, 65 - Saia 190]
CEP 20Q3] -912 - Rio de Janeiro - R.i - 8rasii
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PROJETO DE IMPLANTA ÇÃO DAS LINHAS DE

TRANSMISSÃO DE 345 kV DO COMPERJEiiÜ pr7zoeaas

RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO CEAMNOT/01043489 REFERENTE

AO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE 345 kV DO COMPLEXO

PETROQUÍMICO DO RIO DE JANEIRO - COMPERJ

PROCESSO: E-07/514603/2012

Página l de 5



PETR©BRA$ PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DAS LINHAS DE

TRANSMISSÃO DE 345 kV DO COMPERJ

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA MUDANÇA DO TRAÇADO DAS LINHAS DE

TRANSMISSÃO (LT) DE 345 kV DO COMPERJ.

O traçado e o projeto de implantação das linhas indicado no desenho DE-
6000.67-5144-942-NBF-002=D, Anexo l do PEX rev0, foram alterados para

aquele mostrado nos desenhos de Planta de Traçado DE-5400.00-5144-700-

AAE-001 =0C e DE-5400.00-5144-700-AAE-013= 0B, bem como nos desenhos de

Planta e Perfil, DE-5400.00-5144-700-AAE-002=IA e DE-5400.00-5144-700-

AAE-003=IA, todos constantes no Anexo l deste documento.

Basicamente as alterações se deveram a dois tipos de fatores

-" I' Fator: Decorrente da análise de consistência do Projeto Básico

realizada na fase do Projeto Executivo, bem como dos levantamentos

topográficos de perfil planialtimétrico das duas linhas e da necessidade de

liberação do projeto por FURNAS, futura operadora das LT.

/ 2' Fator: Quando da realização das atividades de liberação de faixas e

áreas interferentes, foi realizada uma adequação em um trecho da faixa de

servidão das LTs atendendo a solicitação do responsável por uma das

propriedades afetadas, cadastrada como FC-001-053-001 (em Anexo),

sendo proposto um desvio no traçado das LT, de forma a gerar menor

impacto sobre a área relativa a este imóvel.

No que diz respeito ao conjunto dos dois fatores acima, verificaram-se alguns

aspectos não considerados quando da realização do protocolo do pedido de LI

neste órgão ambiental, quais sejam:

Página 2 de 5
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PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DAS LINHAS DE

TRANSMISSÃO DE 345 kV DO COMPERJ

e Os perfis do terreno para implantação das duas LT são paralelos e com a

distância de 35 metros, porém não são iguais, tendo sido suas diferenças

contempladas no prometo executivos

. Há presença de luminárias/postes de iluminação viária (públicas e

privadas) que requerem espaçamentos mínimos de segurança para

operação (NBR 5422) a serem observados no cruzamento de vias no

momento do projeto executivos'''x

8 Necessidade de redução do espaço dos eixos entre as LT para 35 m. Isso

também permitirá que os eixos das linhas sejam instalados dentro da

faixa de servidão, cuja largura é de 85 m conforme determinada no

prometo básico;

. Adequaram-se e atenderam-se as exigências do corpo técnico de Furnas

a solução a ser adotada no seccionamento (interligação com Sistema

Interligado Nacional - SIN) da LT Adrianópolis - Macaé (C2) e para sua

conexão á Subestação (SE) do Comperjt

''x

. Oportunidade de realizar a solução de transposição de fases necessária

no interior do loop de conexão (região do seccionamento da LT

Ad rianópolis - Macaé)l

. Adequou-se o traçado ao relato inerente à propriedade FC-001-053-001

conforme citado na descrição do 2' fator.

No projeto executivo, esse conjunto de aspectos resultou numa nova locação

para algumas estruturas de cada uma das duas LTs, com base em critérios de

projeto.
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PROJETO DE IMPLANTA ÇAO DAS LINHAS DE

TRANSMISSÃO DE 345 kV DO COMPERJ

O resultado é apresentado nos desenhos de Planta e Perfil, DE-5400.00-5144
700-AAE-002ÉIA e DE-5400.00-5144-700-AAE-003=IA anteriormente citados

tendo sido analisado e aprovado por FURNAS.

Em decorrência da nova locação feita, motivada pelos fatores e aspectos

expostos, foram verificadas as seguintes alterações em termos de implantação de

estruturas:

O numero total de estruturas da LT de 345 kV do Comperl aumentou de 42 (21

torres para cada lado do loop) para 50 (25 torres para cada lado do loop).

'--...,i/'

A solução do seccíonamento do projeto executivo para a interligação da
Subestação (SE) do Comperl à LT Adrianópolis-Macaé contemplará 8 estruturas

do tipo H (em vez de 6) e a substituição de duas torres existentes por outras duas

torres mais altas, ambas localizadas na região do seccionamento, sendo uma

para elevação da LT Adrianópolis-Venda das Pedras em 345kV e outra para

elevação da LT Adrianópolis-Rocha Leão de 138 kV localizadas na mesma faixa

de servidão da LT Adrianópolis-Macaé a ser seccionada.
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TRANSMISSÃO DE 345 kV DO COMPERJ
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PROJETO DE IMPLANTA ÇÃO DAS LINHAS DE
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ANEXOI
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Diagnóstico da área diretamente afetada pela mudança de traçado
LT 345 kV do Campeã

APRESENTAÇÃO

O presente documento consiste no diagnóstico do meio físico e biótico da

Área Diretamente Afetada pela mudança do traçado das duas Linhas de

Transmissão (LT) de 345kV, a serem implantadas na mesma faixa de servidão,

derivadas do circuito 2 da Linha de 345 kV Adrianópolis-Macaé de Furnas para

o Comperl, em atendimento a Notificação CEAMNOT/01 043489.

O desvio do traçado foi proposto, de maneira a reduzir interferências sobre

a área afetada, tendo em vista os processos de liberação de faixas e áreas

interferentes (Figura l).

Afora a alteração deste desvio, que compreende a área entre os pares de

torres 25B/OIA e 19B/07A, o restante do traçado manteve-se na mesma faixa

de servidão, objeto de estudo do EIA, conforme pode ser observado na Figura
l

O diagnóstico foi realizado tendo como base as informações constantes no

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) existente para o projeto, no DE-6000.67-

5144-942-PDY-001 e vistoria de campo na área, objetivando subsidiar a

caracterização local. O mesmo atendeu a legislação ambiental em vigor, as

especificações fornecidas pelo empreendedor e as notificações emitidas pelo

órgão ambiental licenciador.
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1- DIAGNÓSTICOAMBIENTAL

1.1- MEIO FÍSICO

1.1.1 - Geologia

O levantamento dos aspectos geológicos da área que contém a alteração

do traçado da LT 345kv do Comperl, consistiu no levantamento de dados

geológicos preliminares (PETROBRAS/CEPEMAR, 2010) e caracterização em

campo e sua análise, com vistas à elaboração de um mapa geológico na

escala 1 :10-000 para a área diretamente afetada (ADA) ao longo do traçado da

linha. As três etapas metodológicas foram: (a) levantamento e compilação de

dados préviosl (b) mapeamento geológico de campo el (c) elaboração do mapa
geológico em ambiente SIG.

A área diretamente afetada por esta alteração situa-se diretamente sobre

rochas da Formação Macacu, onde afloram conglomerados ortoquartzíticos

clasto suportados, relativamente mal selecionados capeados por siltitos

arroxeados e arenitos que, por sua vez são capeados por conglomerados

amarelados suportados com matriz arenosa, todos de origem fluvial.

Nas partes baixas e planas das planícies aluviais, afloram depósitos de

areia, argila e silte, predominantemente, sendo esta a unidade litológíca mais

relevante da área afetada pela alteração de traçado. São sedimentos de origem

fluvial, lacustre ou marinhos (Figura 2). Estão em cotas em torno de 10m ou

menos e são frequentemente alagados na época das chuvas. Partes destas

regiões são permanentemente alagadiças, formando brejos e mangues.
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Figura 2 - Vista da área onde afloram sedimentos quaternários

Com base nessas informações, foi possível elaborar uma figura. em escala

1:10.000 com as informações litológicas presentes ao longo deste traçado

(Figura 3).
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1.1.2 - Geomorfologia

Este diagnóstico contempla os aspectos geomorfológicos na área do

empreendimento da Alteração do traçado da linha de transmissão 345kv do

Comperl, abordando sua evolução e dinâmica de processos, localizadamente

As três etapas metodológicas foram: (a) levantamento e compilação de

dados préviosl (b) mapeamento geomorfológico de campo el (c) elaboração do

mapa geomorfológico em ambiente SIG

Utilizando dados já existentes do Estudo de Impacto Ambiental da Linha de

Transmissão de 345 kV do Comperi(PETROBRAS/CEPEMAR, 2010), onde foi

elaborado um mapa com as seguintes condições

Para a elaboração cartográfica e analise geomorfológica deste estudo
adotamos como base a classificação elaborada pelo CPRM no mapa
geomorfológico do estado do Rio de Janeiro (2000). O arcabouço
teórico deste estudo foi a abordagem metodológica desenvolvida por
Rosé (19901, na qual o relevo e o mapeamento são encarados como
relação entre degradação (denudação) e agradação (deposição).
Para compatibilizar a escala de mapeamento de 1 :250.000 do CPR
com a escala exigida pelo estudo (1:100.000 - All e 1:25.00 - AID).
um cruzamento de dados de diversas origens e temas foi realizado.
Foram levantadas as cartas topográficas do IBGE (Folha ltaboraí -
SF-23-Z-B-V-l) na escala 1:50.000, um mosaico de Imagens de
satélite lkonos (resolução espacial de l m), assim como trabalhos de
campo analíticos, que objetlvaram detalhar a descrição do relevo.
assim como realizar um registro fotográfico. Após todas essas etapas,
novas geometrias para os polígonos foram desenhadas em ambiente
SIG. terminando assim o processo de mapeamento geomorfológico.

De acordo com estes dados prévios, associados ao mapeamento
realizado, uma unidade morfoestrutural foi identificada (BACIAS

SEDIMENTARES CENOZÓICAS).

Sendo esta, ainda, subdividida em duas unidades geomorfológicas, que, a

seguir, serão descritas

TABULEIROS (21 1) Os Tabuleiros são formas de relevo suavemente

dissecadas, com extensas superfícies de gradiente suave e colinas tabulares,

com topos planos e alongados e vertentes retilíneas (Figura 4)
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Figura 4 -- Visualização dos tabuleiros

PLANÍCIES ALUVIAIS (11 1): São planícies de inundação sub-horizontais,

com gradientes extremamente suaves e convergentes em direção aos canais-

tronco. Possuem gradientes extremamente suaves e convergentes à linha de

costa, de interface com os sistemas deposicionais continentais e marinhos. São

terrenos mal-drenados e normalmente com padrão de drenagem meandrante.

Esta segunda unidade geomórfica é a dominante na área da ADA. Este

ambiente é caracterizado pelo relevo plano e, em sua maior parte, coberto por

solos Gleí, típicos de ambiente redutor. Estes são solos orgânicos, com textura

argilosa e muito argilosa. O alto teor de argila no solo associado com a

cobertura vegetal de pastagem dificulta a infiltração e a percolação da água em

subsuperfície, tendo assim uma tendência ao saturamento e encharcamento do

solo e, subsequentemente, ao escoamento superficial quando ocorrem chuvas

de alta intensidade (Figura 5).
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Figura 5 - Vista geral das planícies aluviais com sedimentos quaternários.

Considerando as unidades geomorfológicas da ADA, foi elaborada uma

figura da Geomorfologia da área deste prometo (Figura 6).
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1. 1.3 - Pedologia

Para a elaboração deste diagnóstico, foi realizado um levantamento das

Informações preliminares disponíveis, em complemento com observações de

campo, para identificar as principais classes de solos presentes na área do

estudo (ADA do traçado de alteração da Linha de Transmissão de 345kV do

Comperl)

As três etapas metodológicas foram: (a) levantamento e compilação de

dados préviosl(b) mapeamento geológico de campo el(c) elaboração do mapa

geológico em ambiente SIG

De acordo com o Estudo de Impacto Ambiental da Linha de Transmissão

de 345 kV do Comperl (PETROBRAS/CEPEMAR, 201 0)

'\-.

A unidade básica utilizada fol o perfil do solo, que se constitui de uma
seção vertical a partir da superfície até onde penetra a ação do
intemperismo. Quando examinados, observa-se a presença de
seções aproximadamente paralelas (horizontes ou camadas), que se
distinguem do material de origem inicial por adições, perdas.
translocações e transformações de energia e matéria. Foram
realizadas atualizações na legenda do mapeamento, conforme o
Sistema Brasileiro de Classificação de Solos (EMBRAPA, 1999)
Tendo como base o levantamento de reconhecimento de baixa
intensidade dos saios do estado do Rio de Janeiro, foi realizada uma
generalização das informações para apresentação em escala de
maior detalhe. Foram realizadas observações no campo através de
tradagens e exames em perfis expostos em barrancos. De acordo
com as normas do Manual de Pedologia do IBGE (2007), buscou-se
caracterizar os solos mais representativos dentro de cada unidade de
mapeamento. Para Isto. procurou-se posicionar a amostragem na
parte mais central da situação de ocorrência de cada um deles.
A partir dos registros de campo. em conjunto com os dados
analíticos, realizou-se a interpretação de fotografias aéreas com
apoio adicional de imagens de satélite, para que por fim os limites das
unidades de mapeamento fossem estabelecidos, sendo transferidas
para base planialtlmétrica na escala 1:50.000 para a All e na escala
de 1 :25.000 para a AiD.

-...../"

Com a utilização destes dados prévios, foi gerado uma figura da pedologia

em escala 1 :10.000 (Figura 7)
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Considerando a ADA, o traçado da linha percorre um trecho unicamente

sobre uma planície aluvionar e colúvio-aluvionar até o local da subestação

(Figura 8). Esta baixada esta inserida na unidade de mapeamento GMa

constituída pela associação dos Gleissolos Melânicos álico, com argila de

atividade alta, com horizonte A húmico ou A proeminente, textura argilosa ou

muito argilosa e o GleissoloHáplico (Figura 9). Na porção mais próxima ao

Comperj, é possível identificar uma pequena faixa de solo - Argissolo Vermelho

Amarelo, situado nas porções um pouco mais elevadas que a planície

aluvionar, sobretudo muito alterado em virtude das obras anteriores de aterro

quando do início da instalação do complexo.

Figura 8 -- Planície aluvionar do Rio Macacu.
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Figura 9 -- Perfil de solo da classe Gleissolo Mecânico álico

(PETROBRAS/CEPEMAR, 2010).

1. 1.4 - Atividades Minerárias

A identificação dos processos minerários na ADA da Alteração do Traçado

da Linha de 345kV do Comperl foi realizada a partir de um levantamento dos

processos protocolados no Departamento Nacional de Produção Mineral
(DNPM), através de uma consulta ao banco de da SIGMINE: Sistema de

Informação Geográfica da Mineração, contendo as poligonais das áreas com

Títulos (Licenciamento, Concessão de Lavra, Permissão de Lavra Garimpeira e

Autorização de Pesquisa) com os respectivos números dos Processos.

Foram levantados os dados de todos os processos de direitos minerários

interceptados pela linha de transmissão, correspondente à ADA e elaborado

uma figura em ambiente SIG para esta visualização. (Figura 10 - Recursos

Minerários) .

!'\

BOUR8CHel0



     ;:   

T;

  

<

Q

 

 
 

@

ê
®
6
E
@
&

 

lili{ ;lil ; ; :-q: l l l l : l l l !
! :ÕÊ IT:;Óã -i .

oassspzoozsõpzooüpwzaow&rzooopspzIJilg



Diagnóstico da área diretamente afetada pela mudança de traçado
LT 345 kV do Cemped

Pág,
23/78

Ao todo, foram identificados apenas 02 títulos minerários na ADA

conforme Quadro 1 . a seguir:

Cabe ressaltar que os trâmites legais junto ao DNPM podem sofrer

modificações em relação à fase de requerimento de lavra mineral apresentada

neste relatório. Desta forma, até a data de emissão da Licença de Instalação

(LI) do empreendimento ora requerido, deverão ser levantadas novamente

todos os processos de interesse mineral que estejam sendo atravessadas pela

diretriz da linha de transmissão, para que tais áreas sejam bloqueadas em

virtude da construção/operação do empreendimento.

'\
1. 1.5 - Recursos Hídricos

Para esta avaliação, foi considerada a Unidade de Bacia Hidrográfica,

como sendo a unidade fundamental para os recursos hídricos superficiais da

ADA da alteração do traçado da Linha de Transmissão 345kV do Comperi e

descrição conforme estudo prévio Petrobras/CEPEMAR (201 0), a seguir:

Este recorte espacial é utilizado para a gestão e planelamento dos
recursos hídricos após a implementação da lei 9.433/97. Dessa
forma, todos os recursos ambientais continentais, ou seja, água,
solos, SLibsolos, ar e biodiversidade. serão administrados de acordo
com a bacia hidrográfica onde se inserem. No estado do Rio de
Janeiro, por coerência conceitual e metodológica. elaborou-se uma
divisão com base em uma bacia hidrográfica ou um conjunto de
bacias denominado por Macrorregião Ambiental. A linha de
transmissão 345kv Comperl está situada dentro de duas bacias

%W? QnuB$çiJçli?

N'do
Processo

Fase Requerente Ultimo Evento Substância Uso

890395/
2008

Requerimento

de Pesquisa

Luiz Antõnio

Ganem de

Aimeida

1974-SUSPENSÃO
DEANALISE-

CONFLITOPROJ

ENERGETICO

Areia, Turfa
Construção

Civil

890369/

2014
Requerimento

de Pesquisa

Rogerio
Azevedo de

Castra

IOO-REQ

PESQ/REQUERIME

NTO PESQUISA
PROTOCOLIZADO

Areia, Turfa
Construção

Civil



24/78
Diagnóstico da área diretamente afetada pela mudança de traçado

LT 345 kV do Com peÜ

llllililllyll:iiiiã21

hidrográficas: na bacia do rio Macacu e de seu principal afluente, rio
Guapl-Açu. sendo a principal bacia contribuinte para a Baía de
Guanabara em sua porção nordeste. Segundo a divisão em
macrorregiões ambientais. as bacias de drenagem onde irá acontecer
o empreendimento pertencem à Macrorregião Ambiental l .

ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIREI'A(All)

Os sistemas de drenagem que se dlrecionam para a Baía de
Guanabara compreendem uma superfície de 4.081 km'. com uma
topografia diversificada. constituída por planícies. das quais se
destaca uma grande depressão denominada baixada fluminensel
pelas colinas e maciços costeiros e pelas escarpas da Serra do Mar.
Os divisores de águas têm início no Pão de Açúcar e prosseguem
pelas cristas da Serra da Carioca. dos Maciços da Tijuca e Pedra
Branca e pelas Serras de Madureira-Mendanha, Tlnguá, do Couto. da
Estrela. dos Órgãos. Macaé de Cima, Santana, Botija, Sambê. Barro
de Ouro, Sapucaia, Caçorotiba, Tiririca e Grande, tendo seu trecho
final no Morro da Viração. em Niterói, nas proximidades da Fortaleza
de Santa Cruz

A bacia hidrográfica é composta de 50 rios e riachos, sendo os
principais os rios Macacu, lguaçu. Estrela e Sarapuí (Figura 11.5.1.9 -
1: Mapa de Recursos Hídricos). Os trechos de baixo curso de muitos
rios vêm sendo modificados por obras de drenagem executadas pelos
órgãos públicos. As intervenções mais significativas se deram nas
décadas de 30 e 40. devido às obras de dragagem, retificação e
construção de canais. empreendidas pela Comissão de Saneamento
da Baixada Fluminense e posteriormente pelo Departamento
Nacional de Obras e Saneamento - DNOS (SEMADS, 2001). As
imensas áreas urbanizadas resultaram na retificação e canalização
com concreto de centenas de quilómetros de cursos de água. A rede
de drenagem da planície de inundação da bacia do rio Macacu
(50.735 ha) foi objeto de várias obras no passado e recentemente,
sempre com o foco na prevenção das inundações e na liberação de
áreas para uso agrícola.

. Bacia do Rio Guapi-Açu e Macacu:
A bacia hidrográfica do rio Guapi-Açu e Macacu, formada pelos rios
Macacu, Guapi-Açu e Guapimirim, tem uma área total de 1.233 km2.
O rio Macacu nasce na serra dos Órgãos. especificamente dentro dos
limites do Parque Estadual dos Três Picos, em relevo escarpado que
atinge uma altitude de 1.700m, no município de Cachoeiras de
Macacu, de extensão de 74 km até a sua junção com o Guapimirim. e
sua foz na Baía de Guanabara, na APA de Guapimirim. As nascentes
do rio Guapimirim têm altitude superior a 2.000 metros. Os rios da
bacia percorrem áreas de topografia suave. que conforma a maior
parte de seus cursos, formadas por colinas e planícies aluvionares e
fluviomarinhas, onde a densidade de drenagem é baixa.
Na confluência dos rios Guapi-Açu e Macacu inicia-se o Canal de
Imunana, que desvia o curso da Macacu unindo-o ao rio Guapimirim.
até desaguar na baía de Guanabara, nos manguezais da APA de
Guapimirim. Os principais afluentes do rio Macacu são os rios São
Joaquim, Bela Vista, Bengala, Soarinho, das Pedras, Pontiihão e Alto
Jacu, pela margem esquerda. e os rios Duas Barras. Cassiano e
Guapi-Açu. seu maior afluente pela margem direita.

Sistema de Abastecimento
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A bacia do Guapiaçu/Macacu é responsável pelo sistema de
abastecimento de água dos municípios de Cachoeiras de Macacu.
Guapimirm. ltaboraí, São Gonçalo e Niterói. que é realizado pela
CEDAE e abastece uma população de 2.5 milhões habitantes em
ponto de captação da bacia Guapiaçu/Macacu a jusante do Comperi.
no canal de Imunama. no âmbito do sistema descrito adiante,
chamado Imunama-Laranjal. Para esta unidade hidrográfica são
registrados os seguintes parâmetros modométricos, segundo
PDRHBG (2005): Índice de Compacidade: 1.571 Índice de Forma:
0,231 Declívidade Média: 14,85 e Coeficiente Médio de Escoamento:
0.34. A captação de água da CEDAE está localizada no canal de
Imunana, desvio do rio Macacu do seu leito original. e se encontra
2.584 m a jusante do limite oeste do Comperl. A ligação entre a
captação e as bombas da CEDAE é feita por um canal com 3 km de
comprimento.
Para efeito de represamento da água e contenção de uma possível
contaminação de água salgada vindo da baía de Guanabara, foi
construída uma barragem sobre a qual o rio transborda naturalmente.
A barragem do rio provoca um desnível de cerca de Im entre a água
represada e a água a jusante. Como parte da barragem existe
também um canal lateral de desvio fechado por uma comporta. Na
área da captação existem quatro entradas equipadas inicialmente
com grades que filtram o material de maior dimensão e atrás deles
comportas que podem ser fechadas. Esta água captada pela CEDAE
é da ordem de 5.2 m;/s para abastecer as cidades de Niterói(98%).
São Gonçalo, Paquete e parte de ltaboraí e Porto das Caixas.

De acordo com a escala da alteração do traçado proposto, em relação ao

traçado original, não houve mudança do diagnóstico recente existente

(PETROBRAS/CEPEMAR, 2010) sobre os recursos hídricos. havendo,

somente, alteração no ponto de travessia aérea da linha sobre o rio Macacu

(Figura 1 1 , Figura 12), de um afluente do rio Macacu (Figura 13) e de outro do

rio Caceríbu (Figura 14)

Cruzamento aéreo sobre o rio Macacu

Traçado original: Lat./Long (Sirgas 2000) 720069.3 W / 7494547.4 S

Alteração do traçado: lat./Long. (Sirgas 2000) 720370. 1 W / 749461 8.8 S
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Figura ll -- Local da travessia aérea da linha 345kV do Comperi
sobre o rio Macacu.
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Figura 12 - Localização da travessia aérea original e da alteração do
traçado da LT 345kV do ComperÍ sobre o rio Macacu.

Cruzamento aéreo sobre afluente do rio Macacu

Traçado original: Lat./Long (Sirgas 2000): 72005.5 W / 7494423.8 S

Alteração do traçado: lat./Long.(Sirgas 2000): 720161 .4 W/ 7494130.7 S
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Figura 13 -- Localização da travessia aérea original e da alteração do
traçado da LT 345kV do Comper] sobre o afluente do rio
Macacu.

\-..

Cruzamento aéreo sobre afluente do rio Caceribu

Traçado original: Lat./Long (Sirgas 2000) -- 720207.9 W / 7495844.9 S e

720201 :6 W / 7495787.5 S

Alteração do traçado: lat./Long. (Sirgas 2000) -- 720214.6 W - 7495853.7 S
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LEGENDA:

etüz de Faixa AÍter8ção de Traçada g# Travessia Aéna - ARemçãc de traçado

'««-« Difeüz de Faixa - Troçado Original ,ãg Travessia Aérea - TmÉado Ofigipa}
} '] Área DiretamehteAbtada ' Q 12,s 25 50

Cursos D'água $blema de Coordenadas:.U'í'M
Da&m: $1RGAS 20QQ

Ftiw: 23

Figura 14 -- Localização da travessia aérea original e da alteração do
traçado da LT 345kV do Comper] sobre o afluente do rio
Caceribu.

:"'\

Caracterização da ADA (alteração do traçado):

A área do empreendimento se projeta, unicamente. na planície de
inundação das bacias, local onde hídrologicamente se verifica a laminação de

cheias que inunda a planície, satura os solos, recarrega os lençóis freáticos

para abastecer os canais em períodos de estiagens. Nestas áreas alagadas

observam-se formações aluviais nas calhas, denominadas de ribeirinha ou

mata cilíar, que ocorrem ao longo dos cursos de água ocupando os terrenos

antigos das planícies Quaternárias.

W
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Com base nas informações disponíveis e mapeamentos realizados, gerou-

se a Figura 15 de Recursos Hídricos em escala 1:10.000 da ADA e Bacia

Hidrográfica da região do Comperj.
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1.2- MEIO BIÓTICO

1.2.1 Vegetação e Uso do Solo

1.2. 1. 1 - Considerações Iniciais

O diagnóstico da vegetação da área diretamente afetada/ADA pela

alteração do traçado da Linha de Transmissão de 345 kV do Comperl foi

elaborado a partir de consulta a dados secundários, incluindo bibliografia
especializada e estudos que subsidiaram processos de licenciamento na região

do Comperl, especialmente o Estudo de Impacto Ambiental da LT de 345 kV,

além de vistoria em campo, realizada no dia 05 de dezembro de 2014.

Em complementação, realizou-se uma atualização do uso e ocupação do

solo, através de interpretação visual de imagens de satélite (Imagem Google

Earth DigitaIGlobe - 01/02/2014) apresentado em figura com escala 1 :10.000

As classes de cobertura vegetal e uso do solo mapeado foram:

Água: incluídos todos os corpos d'água, inclusive áreas alagadas

detectadas durante a tomada das imagens.

Áreas Antropizadas: áreas de apoio à execução de obras do Comperj,

além da subestação e seu entorno imediato.

Área Edificada: acesso interno do Comperl.

Campo Úmido: partes de terra alagadas, permanente ou

temporariamente, situadas em depressões ou regiões baixas, ou ainda

em margens de rios (várzeas)l áreas de pastagens e campos herbáceos

inundáveis de origem antrópica.

Floresta Nativa: áreas ocupadas por Floresta Ombrófila Densa em

estágio inicial de regeneração, localizadas na área diretamente afetada

pela alteração de traçado.

A área diretamente afetada considerada para o presente estudo

corresponde a faixa de servidão de 85 metros de largura

'h"\

'\.
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Descrição da Vegetação na área diretamente afetada

A região de implantação da Linha de Transmissão de 345 kV do Comperl,

nos locais onde se localiza a alteração de traçado em avaliação, apresenta

predominantemente ambientes com fisionomia campestre, e alagáveis,

diagnostícando-se a presença de habitats naturais antropizados e antrópicos

(PETROBRAS/CEPEMAR 2010)

A cobertura vegetal é formada principalmente por espécies herbáceas,
sendo que espécies lenhosas (arbustivas e arbóreas nativas, exóticas e

subespontâneas) podem ser registradas de forma isolada ou como

agrupamentos com número reduzido de indivíduos. Correspondem aos locais

originalmente recobertos por florestas, com fisionomia e composição florística

alteradas devido à intervenção humana, conforme ilustra a Figura 16, além de

habitats situados em depressões ou regiões baixas, ou ainda em margens de
rios

'*''\

P\

Figura 16 Campos localizados na área diretamente afetada pela alteração do
traçado da Linha de Transmissão de 345 kV; ao fundo, na primeira foto,
a subestação do CompeH.

Petrobras/Bourscheid(2009) destacam

Ocupando as planícies aluviais inundáveis. associadas a solos
alagadiços situados ao longo de córregos ou recobrindo trechos
úmidos e mal drenados, em depressões no terreno, encontram-se
comunidades caracterizadas por vegetação herbácea
predominantemente graminóide. com destaque para espécies de
gramíneas e ciperáceas dos gêneros Cyperus. Sc/arfa, E/eochaNs.
Rhynchosf)ora e ##ypo/yfrum. associadas, nos trechos menos
alagados. a espécies das famílias Onagraceae e Melastomataceae.

%@: HgyB$ÇIIÇIP
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De acordo com o Estudo de Impacto Ambiental da Linha de Transmissão

de 345 kV do Comperj (PETROBRAS/CEPEMAR 201 0)

A vegetação característica possui fisionomia que varia de herbácea a
arbustiva, podendo apresentar exemplares arbóreos isolados. E
composta por espécies adaptadas (hidrófilas), com composição
florística variável de acordo com a intensidade e duração da
inundação, o grau de oxigenação e salinidade. e a textura do solo.
Entre as espécies características incluem-se Cypems g/ganfeus, C.
polystachyos, Typha dominguensis, Acrostium aureum (samamba\a-
grande-do-brejo), .4. daneafo//um(samambaia-pequena-do-brejo),
Panicum aquaticum, P. racemosum, Sporobolus virgincus e
T/bouchir?a sp. (quaresmeira- do-brejo), entre outras.

Na sua maior parte encontram-se bastante alteradas, devido ao longo
processo de ação antrópica, especialmente com as obras de
drenagem e canalização(BOHRER. 2007).

Na área diretamente afetada, observam-se campos amidos localizados na

área de inundação do afluente do rio Macacu (especialmente antes da

travessia do anel viário, interno ao Comperl Figura 17 e Figura 18), e também

pastagens e campos herbáceos inundáveis que alcançam as margens do

próprio rio Macacu e do afluente do rio Guapiaçu

Figura 17 -- Campos úmidos e inundáveis localizados na área diretamente afetada
peia alteração do traçado da Linha de Transmissão de 345 kVI ao
fundo, a subestação do Comperi.
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As pastagens/campos herbáceos inundáveis apresentam-se como ambientes

altamente impactados, onde dominam gramíneas invasoras como /mperafa

liras///ens/s (sapê), Brach/aHa sp. (braquiária), Sporol)o/us /nd/cus (capim-

mourão), Hyparrhen/a fura (capim-jaraguá), Pan/cum max/mum (colonião), /We//n/s

m/r7uf/flora (capim-gordura) e Raspa/um sp., que também colonizam áreas fora de

propriedades particulares em função de sua elevada capacidade de

estabelecimento. Em certos trechos podem ser encontrados indivíduos lenhosos

esparsamente distribuídos, de /W/mofa ó/mt/cronafa, ,4c/ocos/a acu/eafa,

Citharexylum myrianthum, Platypodium elegans, Aegiphila sellowiana, Tabebuia

ch/ysofdcha e 4nadenanfhera co/t/l)rena, entre outras (PETROBRAS/CEPEMAR.

Nesta região, são raros os remanescentes, profundamente

descaracterizados, de florestas de baixada e florestas aluviais, quase totalmente
removidas e com sua área de cobertura convertida em atividades económicas

(PETROBRAS/BOURSCHEID, 2009). Remanescentes de vegetação florestal

(Floresta Ombrófila Densa - IBGE 2004) são localizados as margens do rio
Macacu (Figura 191 Figura 20 e Figura 21 ) na área diretamente afetada.

2010)
\

Figura 19 -- Vegetação cíliar das margens do rio Macacu, próximo a travessia do traçado
proposto para a Linha de Transmissão de 345 kV do Comperi.
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Diagnóstico da área diretamente afetada pela mudança de traçado
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O Inventário Florestal realizado para região do Gasoduto e Ponto de Entrega

do Sistema Dutoviário do Comperjl (Petrobras/Acácia Amarela 201 1), demonstra

que a cobertura florestal, na faixa de servidão, compreende principalmente

remanescentes em estágio inicial de regeneração, além de bordas de
remanescentes em estágios mais avançados. Os autores destacam:

Analisando o número de indivíduos por espécie, foi possível constatar
que apenas três espécies detêm mais de 45% do total registrado.
Gochnaf/a po/ymo/pha (cambará) contribuiu com 153 indivíduos. o que
corresponde a 26,60% do total considerado neste estudo. Em seguida.
vieram às espécies Áeg®h//a se//owfana (papagaio - 12.1 7%) e Cupão/a
perna//s (camboatá -- 7,65%). O número de indivíduos mortos ocupou a
quarta posição. totalizando 32 indivíduos (5,56% do total dos indivíduos).
Este padrão florístico é bastante típico de formações florestais em
estágio inicial de sucessão na Mata Atlântica ou em ambientes com
sinais de antroplzação.

\

De acordo com o Estudo de Impacto Ambiental da Linha de Transmissão de

345 kV do Comperl (PETROBRAS/CEPEMAR, 2010) Goch/7af/a po/ymorpha

(cambará) é uma espécie muito comuns nos morros e mesmo baixadas da bacia

do rio Macacu

O Inventário Florestal das Linhas de Transmissão de 345 kV do Comperl

(PETROBRAS/ACÁCIA AMARELA, 2014) informa que os remanescentes

florestais amostrados na Faixa de Servidão (85 metros de largura) encontram-se

em estágio inicial e médio de regeneração, destacando

*'. Um fator relevante refere-se à baixa complexidade ecológico-estrutural
da comunidade como. por exemplo, os elevados valores de importância
(Vi) de espécies típicas de ambientes perturbados ou em estágios
sussecionais iniciais(Moça/n/asfmm f)o/ymo/phum,/Vecfandra
memZ)ranacea e 4sfnoca/yum acu/eaf/ss/mum), além do elevado número
de indivíduos mortos.

l A travessia do Sistema Dutoviário, no rio Macacu, ocorre em local próximo a diretriz da área
diretamente afetada pela alteração do traçado da Linha de Transmissão de 345 kV do Comperi.
O traçado do gasoduto terminará na área de lançadores e recebedores do sistema de dutos do
Comperl, próximo a subestação.
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1.2. 1.3 - Considerações Finais

Comparando-se ao traçado original, não se observam mudanças no padrão

de uso do solo e cobertura vegetal na área diretamente afetada pela alteração do

traçado da Linha de Transmissão de 345 kV do Comperl.

Destaca-se que, em função da alteração na quantidade de torres necessárias

à instalação da linha de transmissão, foi projetada a locação de torres de

transmissão próxima aos campos úmidos do afluente do rio Macacu, dentro do

Comperl. Entretanto, o local proposto foi objeto de aterro para a construção do

anel viário (Figura 22), não apresentando, atualmente, características de
ambientes alagáveis. A área do Complexo Petroquímico do Rio de
Janeiro/Comperl já está licenciada.

Ocorrerá supressão de vegetação com fisionomia florestal para a instalação

das torres de transmissão localizadas na margem direita do rio Macacu

(identificadas como Torre 4A e Torre 22B na Figura 21), fora de área de
preservação permanente/APP

A avaliação da efetiva necessidade de supressão de vegetação para

construção das torres, além de sua localização dentro ou fora de área de
preservação permanente/APP e a identificação de espécies de interesse

conservacionista e/ou ameaçadas presentes na área diretamente afetada, são

objeto do Inventário Florestal do empreendimento.

'-\,

W BOURSCHEID
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Figura 22 - Local onde foi projetada a locação das torres, próximo
aos campos úmidos do afluente do rio Macacu
(imagem 2006, 2010 e 201 1 respectivamente).
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1.2.2- Fauna

O diagnóstico da fauna da área diretamente afetada pela alteração do traçado

da Linha de Transmissão de 345 kV do Comperl foi elaborado a partir de consulta

a dados secundários, incluindo bibliografia especializada e estudos que

subsidiaram processos de licenciamento na região do Comperl, especialmente o

Estudo de Impacto Ambiental da LT de 345 kV, além de vistoria em campo,
realizada no dia 05 de dezembro de 2014.

Em complementação, realizou-se uma análise da atualização do uso e
ocupação do solo, através de interpretação visual de imagens de satélite (Imagem

Google Earth DigitaIGiobe - 01/02/2014) apresentada no capítulo anterior

(Vegetação e Uso do Solo).

'\.

1.2.2.1 - Herpetofauna

Durante os estudos de Impacto Ambiental para implantação das Linhas de

Transmissão de 345kV da derivação para o Comperi foram registradas 30

espécies representantes da herpetofauna sendo destas 15 répteis e 15 anfíbios.

O diagnóstico da fauna ocorrente nas áreas seccionadas pela alteração de parte

deste traçado irá considerar a mesma riqueza de espécies, visto que o novo
traçado ainda está inserido dentro da Área de Influência do traçado anterior

(Quadro 2).

As espécies registradas em sua maioria apresentam hábitos generalistas com

grande tolerância a ambientes alteradosl destas, 18 apresentam hábito especifico

quanto ao habitat ocupado, sendo 10 espécies de répteis (ambientes paludícolas,

Acanthochelis radiolata, Caiman latirostris, Helicops carinlcaudus, Erythrolamprus

míliaris, Amb\entes campestres, Leposternon infraorbitale, Philodryas

pafagon/ens/s, Oxyrhopus pera/a e em ambientes florestais Gymnodacfy//t/s

darwini, Pseustes sulphureus, Spilotes pullatus) e 8 espéc\es de anf\b\os

(amb\en\e pa\udico\a. Dendropsophus pseudomeridiana, Dendropsophus

declplens, Hypsiboas albomarginatus, Scinax alter, Scinax similis, Leptodactylus

iatrans, Leptodactyulus mystaclnus, Amb\en\e t\ares\a\ . Rhinella ornata}

-......,
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A alteração do traçado da LT dar-se-á em ambientes campestres, úmidos

e/ou alagados e alterados por atívidades agropastoris localizados ao sul, próximo

às instalações do Comperl. Nestes ambientes encontram-se principalmente as

espécies tolerantes a mudanças ambientais. Foram contabilizadas 26 das 30

espécies registradas durante o estudo neste tipo de ambiente, a instalação das

torres nestes ambientes representa impacto para herpetofauna, principalmente

para os anfíbios, devendo-se ter atenção especial na abertura dos acessos para

instalação e manutenção das torres.

Não foram registradas espécies endêmicas na região do empreendimento, e

apenas uma espécie apresenta sfafus de ameaçada a nível estadual, na categoria

Em Perigo (EP): Ca/ma/7 /af/rosfrfs (Jacaré do Papo Amarelo).

iW !QgHg.EIÇ;lo
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1.2.2.2- Avifauna

O Estudo de Impacto Ambiental para implantação das Linhas de Transmissão

de 345kV da derivação para o Comperj definiu a ocorrência de 142 espécies de

aves na Área de Influência Direta. Assim, para fins de diagnóstico da fauna
ocorrente nas áreas seccionadas pela alteração de parte deste traçado deve ser

considerada a mesma riqueza de espécies, visto que o novo traçado ainda está

inserido dentro da Área de Influência do traçado antigo (Quadro 3).

Das espécies ocorrentes na região, um total de 26 espécies são consideradas

como cinegéticas (15 espécies) e de xerimbabo (ll espécies). Segundo Myers

(1987), a onda de extinção de espécies vivas causada pela pressão e exploração

humana tem um ritmo 400 vezes maior do que o natural, sendo o tráfico um dos

fatores mais importantes desta pressão, além da destruição dos habitats. As aves

representam uma parcela significativa do tráfico de animais, dado a sua

abundância, variedade na natureza e preferência pela população, que

tradicionalmente valoriza o canto e beleza de suas plumagens, mantendo-as em

cativeiro. Estes atrativos estimulam o tráfico de aves, que por sua vez, aumenta a

extinção das espécies, reduzindo consequentemente a biodiversidade local e

planetária(MYERS, 19871 SOUZA & SOARES FILHO, 2005).

Quanto à ocorrência de espécies migratórias, cita-se a espécie neártica

H/fundo rusf/ca (andorinha-americana-tesoura), que ocorre em território brasileiro

de setembro a março. Suas migrações estendem-se na América do Sul até a

Terra do Fogo, na Argentina. Esta espécie é amplamente distribuída pelo mundo,
ocorrendo na Europa, África, Ásia, Américas e norte da Austrália.

Ainda que realizando movimentos migratórios apenas no interior do Brasil,

citam-se três espécies: Tyrannus savanna (tesourinha), /Wy/odynasfes maca/aras

(bem-te-vi-raiado) e Chaefura mer7d/ona//s (andorinhão-do-temporal). Estes são

os migrantes austrais, que realizam deslocamentos sazonais do sul da América

do Sul para o norte. As espécies migrantes austrais diferem das neárticas por

migrarem distâncias menores (menos de 15% alcançam a Amazõnia), e, segundo

Chesser (1994), dominadas por alguns grupos taxonõmicos (um terço dos

migrantes austrais são da família Tyrannidae). Ao contrário dos passeriformes

neárticos que tendem a se reproduzir em florestas e áreas úmidas, os migrantes
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austrais são conhecidos por se reproduzirem em ambientes abertos (CHESSER,

1994; CHESSER & LEVEI, 1998)

É o caso da 7yrar7nus savana (tesourinha), uma das espécies mais
conhecidas no Brasil por seus hábitos migratórios. Existem várias sub-espécies,

sendo uma delas T. savana sau'ana (raça meridional), que migra até o Equador,

Colõmbia, Guiana, Curaçao, Trinidad e Texas. Ocorre na Amazõnia (incluindo

Roraima e Amapá) de fevereiro a julho, sendo sua área de invernada os campos

dessa região. Migra para o sul em rotas ainda não definidas. Migra para o

Planalto Central do Brasil de julho a agosto, onde se reproduz de setembro a

dezembro. A partir de setembro, passa o segundo pico migratório, possivelmente

de aves que se reproduzem no Sul do Brasil, Argentina e Uruguai. Após a
reprodução no Planalto Central, os indivíduos desta espécie deslocam-se para o

norte de janeiro a fevereiro. As aves da população do sul do Brasil reproduzem-se

até um pouco mais tarde que as da população do Planalto Central, sendo

encontrados filhotes nos ninhos em janeirot deixam o Rio Grande do Sul em

fevereiro e março e voltam a este estado em setembro (PIMENTEL 19851 ANTAS

1987; SICK 1997; ALVOS, 2007).

Foram registradas as seguintes espécies exóticas à biota local: Esfd/da asar//d

(bico-de-lacre), Passei domesf/cus (pardal) e Pafag/oenas //v/a (pombo), espécies

naturais da África, Oriente Médio, Europa e Ásia. Já as espécies Amazona aesf/va

(papagaio-verdadeiro), Arar/r?ga áurea (jandaia-coquinho) e Fardada dom/n/cana

(galo-de-campina) são nativas da região central e nordeste do Brasil, tendo sido

introduzidas na região sudeste.

Fica claro que não ocorrem espécies endêmicas na região do
empreendimento e que as espécies essencialmente florestais e/ou hábitos

alimentares exclusivos, como espécies frugívoras (e, portanto, as mais sensíveis

às perturbações referentes à fase de instalação do empreendimento) são de

ocorrência restrita aos fragmentos florestais localizados no extremo norte do
traçado, enquanto que a alteração do traçado da LT dar-se-á em ambiente

campestre, úmido e/ou alagados e alterados por atividades agropastoris

localizados ao sul, próximo às instalações do Comperj. Nestes ambientes

encontram-se principalmente as espécies resistentes a mudanças ambientais

efetuadas pelo homem e, consequentemente, de baixa sensibilidade à distúrbios

L
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ambientais. Assim, a instalação das torres nestes ambientes não representa

impacto significativo para avifauna, mas deve dar-se atenção especial às colisões

dos espécimes com os cabos durante a fase de operação. Sabe-se que espécies

florestais que realizam sobrevoos ou deslocamentos sobre as matas (como

realizado pelos gaviões, falcões, urubus, papagaios e pombas) as espécies

campestres de grande tamanho alar (garças, socós e marrecas) e as espécies de

hábitos noturnos (corujas) possuem maior propensão às colisões com os cabos.

Neste estudo pode-se elencar 43 espécies pertencentes a este grupo de risco.

Ainda, duas espécies ocorrentes na área do empreendimento são ameaçadas

a nível estadual, na categoria Vulnerável: Ca/dna moschafa (pato-do-mato) e

4r7h/nga a/7h/nga (biguatinga). Além disto, estas espécies também se destacam

por fazerem parte do grupo de risco de colisões com os cabos energizados e,
principalmente. com os cabos para-raios (por serem mais finos e únicos,

dificultando a visualização em voo). Somam-se a estes fatores as adversidades

geradas pelas condições climáticas, pois a chuva associada aos ventos torna

ainda mais difícil para estas espécies realizar um voo estável, devido ao maior
tamanho alar e altu ra de voo.
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1. 2. 2.3 - Mastofauna

Durante os estudos de Impacto Ambiental para implantação das Linhas de

Transmissão de 345kV da derivação para o Comperj foram registradas 29

espécies representantes da mastofauna, sendo destas 7 espécies de

morcegos. 7 espécies de pequenos mamíferos e 14 espécies de mamíferos de

médio porte. O diagnóstico da fauna ocorrente nas áreas seccionadas pela

alteração de parte deste traçado irá considerar a mesma riqueza de espécies,

visto que o novo traçado ainda está inserido dentro da Área de Influência do

traçado antigo (Quadro 4).

As espécies registradas na área de influência da LT 345kv em sua maioria

apresentam hábitos generalistas com grande tolerância a ambientes alterados,

grande parte destas apresentam como principal habitat o ambiente florestal (13

espécies), 8 espécies representam as com preferência por ambientes

campestres, 5 destas utilizam o ambiente paludícola, l com hábitos florestais e

periurbanos, 'i apresentou hábitos florestais e campestre e uma florestal e

paludícola (Quadro 4).

A alteração do traçado da LT dar-se-á em ambiente campestre, úmido e/ou

alagado (paludícola) e alterado por atividades agropastoris, estando localizado

ao sul, próximo às instalações do COMPERJ. Neste ambiente foram

contabilizadas 15 das 29 espécies registradas durante o estudos a implantação

da LT 345Kv nestes ambientes não representa impacto significativo para a

mastofauna, porém deve-se ter atenção especial na abertura dos acessos para

instalação e manutenção das torres evitando as áreas mais sensíveis como

bordas de canais e áreas alagáveis

O estudo indicou 9 espécies cinegéticas ou com valor comercial e uma

espécie exótica - Ca///fh/fx jacchus. Não foram registradas espécies endêmicas

na região do empreendimento, e apenas duas espécies apresentam status de

ameaçada a nível estadual, na categoria Em Perigo (EP): Tr7nomys aK e//as/

(rato de espinho) e Vulnerável(VU) e 4gouf/Faca(paca).
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/.2.3 Unidades de Conservação e Outras Áreas Protegidas

1. Unidades de Conservação mapeadas para o entorno da área

dil'etaMente afetada

Foram identificadas duas unidades de conservação no entorno de 10 km da

alteração de traçado: a Área de Proteção Ambiental Guapl-Guapiaçu e a Área de

Proteção Ambiental da Bacia do Rio Macacu, sendo a última interceptada pela

área diretamente afetada/ADA da LT 345 kV do Comperj (Figura 23 e Quadro 5).

Quadro 5 Unidades de conservação localizadas no entorno de 10 km da ADA da

A APA Guapi-Guapiaçu caracteriza-se como uma área com baixa densidade

demográfica, ocupando regiões com predominância de campos de vãrzeal

estende-se desde a APA Guapimirim até a zona de amortecimento do Parque
Estadual dós Três Picos.

A APA da Bacia do Rio Macacu localiza-se nas margens do Rio Macacu e

seus afluentes, compreendendo os municípios de Cachoeiras de Macacu, ltaboraí

e Guapimírim. Está composta geograficamente por uma região de planície e por

outra montanhosa, onde podem ser encontradas diversas nascentes e os

remanescentes florestais mais significativos. Parte da área do Parque Estadual

dos Três Picos está sobreposta à área da APA, o que vem a contribuir para a
formação de uma maior área legalmente protegida, visando à sustentabilidade

dos recursos naturais existentes na região. A área abrange parte dos mananciais

que abastecem a porção leste da região metropolitana do Rio de Janeiro.

i@@l? qÇlyBgçtlÇ.ÍP

Unidade dé

Conservação

Decreto

Criação
Localização Categoria

Área

(ha)

Menor
distância da

ADA

APA Bacia do
Rio Macaca

LeiEstadual

4018/02

Cachoeiras do

Macacu, Guapimirim
eltaborai

Uso

Sustentável
82.463 Interceptada

APA Guapi-

Guapiaçu

Decreto

Municipal
620/04

Guapimirim
Uso

Sustentável
15.53 4,4 km
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As unidades de conservação mapeadas compõem o Mosaico de Unidades de

Conservação da Mata Atlântica Central Fluminense (MCF), formado atualmente

por 29 Unidades de Conservação e reconhecido pela Portaria IBAMA 350/2006.

O Planejamento Estratégico do Mosaico Central Fluminense (201 0) propôs 31

zonas para o Mosaico, sendo 7 de Baixa Intervenção, 10 de Moderada

Intervenção. 3 de Alta, 5 de Recuperação e 6 Conflitantes, além de uma zona de

amortecimento, que abrange o limite do território de influência do Mosaico (Figura

24)

(:::) lbrútórío Reconhaado ; = , Zona ba--o inlarfnlçao @ig} zona ao reçlipfiragüo

C.]:] TêfTitódo de Inftuênda e$;g, Zona modarüda intorvartção @ Zona de conOdo

;"'] Rio de Janüro +BE Zona aKa inlarvençáa

$isteÍnla da .Coafüoltadas:
Uaív8aa T?msvelsa:de. MefcaRoí « Unu

:Da&um $40 6B

Figura 24 -- Zoneamento proposto para o Mosaico de Unidades de Conservação da
Mata Atlântica Central Fluminense (MCF) (2010).

Na Zona de Baixa Intervenção localizam-se fragmentos florestais da APA da

Bacia do Rio Macacu, no rio Guapiaçu2, enquanto na Zona de Moderada

Intervenção situam-se interstícios da mesma unidade de conservação e também

da APA Guapi-Guapiaçu (exceto área de conflito).

: O rlo Guapiaçu não é objeto de estudo no presente diagnostico

l@gq9 B$ÇH$.iP
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O restante da área da APA da Bacia do Rio Macacu (que não foi classificada

como Zona de Alta e Moderada Intervenção) foi considerada como Zona de

Recuperação, incluindo áreas prioritárias para o atendimento de condicionantes

do licenciamento do Comperj.

11. Áreas de Preservação Permanente localizadas na área diretamente

afetada

As áreas de preservação permanente/APP localizadas na área diretamente

afetada pela alteração do traçado da Linha de Transmissão de 345 kV do

Comperi são apresentadas na Figura 20 (Cobertura vegetal e uso do solo). Elas

incluem a faixa marginal do rio Macacu com largura de 50 metros, e a faixa

marginal de afluentes diretos do rio Macacu e do rio Guapiaçu no trecho em

avaliação. cada um com largura de 30 metros, conforme Lei 1 2.651/2012.

Em decorrência das ações do Departamento Nacional de obras de

Saneamento (DNOS), todos os grandes rios da baía da Guanabara foram

modificados, restando com leito natural apenas alguns trechos inferiores, situados

próximo às desembocaduras na Baía de Guanabara, onde se observa a presenta

de manguezais.

De acordo com Bochner (2010):

''''\

A dinâmica hidrológica do rio Macacu modificou-se por meio das obras
de drenagem realizadas pelo extinto Departamento Nacional de Obras e
Saneamento - DNOS na década de 30. A maior parte dos meandros dos
rios localizados na parte baixa da bacia foi substituída por canais
retilíneos aprofundados e alargados

'''x

Nos locais de travessia da área diretamente afetada, a área de preservação

permanente/APP encontra-se ocupada predominantemente por campos situados

em áreas alagáveis (Figura 27) e áreas antropizadas (Figura 26). Remanescentes

de vegetação florestal (Floresta Ombrófila Densa) são localizados as margens do

rio Macacu (Figura 25).
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Figura 25 Travessia aérea do rio Macacu e localização das
torres de transmissão projetadas para o trecho.
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Figura 26 -- Travessia aérea do afluente do rio Macacu e
localização das torres de transmissão projetadas
para o trecho.
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Figura 27 -- Travessia aérea do afluente do rio Guapiaçu e
localização das torres de transmissão projetadas
para o trecho.
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/.3 CONSIDERAÇÕESFINAIS

Comparando-se ao traçado original, não se observaram alterações

expressivas relacionadas aos Diagnósticos dos meios físico e biótico referentes à

área diretamente afetada pela alteração do traçado da Linha de Transmissão de

345 kV do Comperl. Pondera-se também o fato de que a área afetada pela
alteração, assim como toda a região do traçado da LT 345 kV se tratar de área já

profundamente modificada por ações antrópicas. Afora a alteração deste desvio

tratada neste diagnóstico, o restante do traçado manteve-se na mesma faixa de

servidão, objeto de estudo do EIA.

As alterações procedidas se deram predominantemente em função da

alteração na quantidade de torres necessárias à instalação da linha de

transmissão, tendo sido projetada a locação de 02 torres de transmissão na área

de preservação permanente/APP do afluente do rio Macacu (Figura 26) - na área

interna do Comperl já licenciada - e mais 02 na área de preservação

permanente/APP do afluente do rio Guapiaçu (Figura 27), ambas no trecho onde

houve alteração de traçado. No ultimo caso, torres de transmissão do traçado

original já haviam sido projetadas para a mesma área de preservação

permanente/APP, ocorrendo assim uma alteração locacional.

Não se prevê instalação de torres de transmissão na área de preservação

permanente/APP do rio Macacu (Figura 25).

Considerando todo o traçado ajustado, foram projetadas cerca de 14 torres

de transmissão em área de preservação permanente/APP3. Entretanto, já haviam

sido projetadas 08 destas torres em APP no projeto básico, contabilizando-se 6

novas torres projetadas em áreas de preservação permanente/APP onde não

havia previsão de interferência.

'~:

3 Avaliação realizada a partir da observação direta de imagens de satélite e com apoio da base
cartográfica (hidrografia) do Estudo de Impacto Ambiental para Implantação das Linhas de
Transmissão de 345 kV da derivação para o Comperj (2010)
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l.v - EQUIPE TECNICA
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  ATiVIDADE PROFISSIONAL NO REGISTRO
CTF

IBAMA

  Coordenação Geral Eng. Agr. Nelson J. E. Silveira CREA-RS 67.895 194452

  Analista Meio Biótico Biól. Fernanda Trierveiler CRBio 25476-03 296244

  Analista Meio Biótico Biól. Silvia Reis CRBio 1 7.754-03 329722

  Analista Meio Físico Geól. Dana Genz Uszacki
CREA-RS

134.055
5216229
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C)fícío CONJUNTO M PRJ/SEAS n' O]./2020 /tabora6 28 de agosto de 2020

Ref; TAC's le ll COMPERJ(Favor mencionar na resposta)

SenhorPresidente

.-"'''\ O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A SECRETARIA

DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO, considerando a publicação

na presente data da Resolução Conjunta SEAS/INEA n9 27, de 27 de agosto de 2020, cuja cópia

segue anexa, comunicam a Vossa Excelência que os prazos dos Termos de Ajustamento de Conduta

l e 11, celebrados nos autos das Ações Civis Públicas n". 0009919-12.2018.8.19.0023, 0009884-

52.20]-8.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, 0009869-83.2018.8.19.0023 e 0009859-

39.2018.8.19.0023, serão retomados a partir de 31/08/2020(segunda-feira), primeiro dia útil após

a publicação do citado ato normativo.

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração

''\ LEONARDO DAVID QUINTANILHA DE OLIVEIRA
PROCURADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SEIS

; AGO "~"-"" l:i:m:=riJ:!'
COMES:0891 38537 COMES 89 3853ZIO

lO .a3ao. 08.2812:s8:33

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA - MPN

AO SENHOR PRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO

Avenida República do Chile, ng 65, Centro - RJ
CEP:20032-912

MiltÊstéfÊo p'áulica do Est:õdo do Rio de ianeÉr
2e Pr motor'ia de justiça de Trate! aletiva do NÚcie6 !taberaí

Edifício í)oubie })iate (}fflce, Rua iodo (:metano, ng 2ü7, selas 6G$/$07,
Centro - li:aboraí, R.i - B!"asi!

=EÍ' 248Ga-113 - Telefone: (2â) 264$«8950
E-mail: 2pjtc.i abaral@mprl.mp.br
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Promoção em separado, impressa em cauda (s).

ltaboraí,;;15/.#3/2020..'qi:
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TIAGOGONÇAI,VESVERA$GO»IES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

' ,

Autos devolvidos do Gabinete do Proaíotor e recebidos nesta

Secretâda na presente data.

Itaboráí,
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 46/2020 (MPRJ 2020.001 74172)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria. para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Ciente do acrescido às fls. 34/80;

2- Cumpra-se o item 111 de fl. 04;

3. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo. abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 23 de novembro de 2020

(assinado eletronicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TRAGO Assinado de forma

GONCALyES l digital por TIAGO

":-«; :g=;=:;;!g..
GOMES:089 1 3853 :DádóÉ1 2020.1 1 .25
7] 0 ; : 17:33:45 -03'00'

M n!$ êí'êa Püb c d© Estado dü &ão de janeii'o
2e P?amato.rie de Tute$2 ec$etiv8 NóçÍea !taboraí

í:dlflclo o b e í>lõ(e Of lce; alia .lobo (:aClaRa, n$1 2{}7, $ 1as {lC$/ü{)/,
111:eóã:fo - }'tabofaí: R3 - Brasit

(EP 24$Oí0-3. 33 - 'relefone: IZ1) 2$'g$«$$$O
El-l-hall: =1).}ici} i=i:i; IÇ i Í)l:i.n3p.l)i
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Ofício 2ê PITC n' 2024/2020 /raóora/1 02 de dezembro de 2020

Ref: PA 46/2020 - MPRj 202000174172
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública ne. 0009859-39.2018.8.19.0023(Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No
que concerne às Licenças Prévia n' IN021727 e de Instalação n' IN024123 das
Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROi3RAS, no item 4.1.]. e 4.2 do cláusula
qu\nta . ob \aou-se a " (. ..) apresentar informações, projetos e documentos sobre
a modificação do projeto da linha. bem como a documentação apresentada ao
INEA referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do
projeto e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do
traçador

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.347/85 e o artigo 6Q, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Pnomotoria deJustiça
solicitar seja informado se o comprumissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida,
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e
documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC 11. Fixa-se o prazo de 30 (trinta)
dias para nsposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação e de fls. 34/81 do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

".

TIAGOGONÇALVESVERASGOMES
PROMOTOR DEJUSTIÇA

Assinado de forma

TIAGO GONCALVES digital porTIAGO
VERÁS GONCALVES VERÁS

GAMES:0891 38537 GOMES:08913853Z]0
. . Dados: 2020.1 2.04

09:58:29-03'00'
\"".

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTI'LUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DER10 DEJANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde. Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20081-312

SEIS
., l j'l .;.'l

til ã/u ;.'L'

El\,:.,''' { 7 / )

v'

'. ,' , :. :

$ ini$téfêo Pública do estado do Río de aneêro
2.ã pr notar\a óe justiça debute a ( tive d Nüc eo \tabefe

E.d\fíci Doub\e P\ace O \ce, B.ua 3oãa Cae\an , nQ 2çy7. sa\as $Ü6/607 ,
CeR'tro - ttaborai. Rj - Brasa\

CE:ç> 24800-1}3 - ]e%eEonel {21} 264$-$9$
E-!nai\: 2piEcottbéPmprâ.mp.b{



@
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TIAGOGONÇALVESVERASGOMES
Promotor de Justiça / B'lat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí, .Ü
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2 PKOiWGTORIÃ DE jUSTiÇA DE TÍJTeLA CCLETIVÂ
NÜ(LEÜ !TÃgORÃÊ

Ref.: Precedimento Administrativo n. 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172)

PROMOÇÃO DE PRORROGACÃO NA TRAMITACÃO DE
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação
contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009859-
39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n'
IN021 727 e de Instalação n' IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no
item 4.1.1 e 4.2 do cláusula quinta. obrigou-se a ''r...J apresen/ar / Áor/naç'õeó, pro/e/os e
documentos sobre a modi$cação do projeto da linha: bem como a doctlmentaçào apt'esentada ao
INE.4 referente à alternativa vocacional escolhida: a jtlsti$cativa da mudança do projeto e os
impactos ambietttais potenciclis proporcionados pela mudança do traçado

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação
às fls. 02-verso/04. instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33

Ofício da Petrobras à fl. 34, instruído de fls. 35/8 1 , contendo informações sobre o
cumprimento da obrigação supracitada.

E o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigaçãojá tramita há mais de um ano;
"Í ~~,

CONSIDERANDO que a Reso]ução GPGJ n. 2.227/] 8, em seu art. 35 dispõe
que'. " O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de l (uttt) ano. podendo ser
prorrogado quantas -vezes .irem necessárias. a cada decisão que determirtat' a realização ou
conclusão de diligências imprescindíveis pat'a a sua conclusão'' : senda certa que ''Antlallnettte: o
membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do Ministério PÚbLico dos
inquéritos que se encontrem em tramüação há mais de 12 (doze) meses {...)'', nos \canas da 2S.
parágrafo único, aplicável por força do aH. 33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/1 8:

CONSIDERANDO que o art. 9', da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18,
estale\ece que " O inquérito ci'pil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano. prorrogável pelo
mesmo prazo e quantas vezesforem necessárias. por decisão Jhndamentada de seu Presidente: à

Min $ éf;© p'úb$i(o do Estada do RÊa de ian iro
l ülÍÍ(io i)cllbie I';l ce (jÍÍtce, Rua jc%o <,aeEano, rlil 2{}7. salas ( ( 6/fiÍ}/,

{..eíl!:!"o - ií:aboraí, R.i - 8rasi}

(:} }} 248(}€1-:} }3 - telefone: 2: /84.1$-$$.$(;

l\'!:! ii: .l:l'}.IÍçi l ÍI):.'/ut':'1l'l!'.i . Ê'i'i Í}, i)í

)á81fla ]. d€1 2
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Procuradoria Federal dos Direitos do Cictadão

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo.
tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a
investigação e formação adequada e fundamentada de opínío, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria. para efetivo e integral cumprimento das
seguintes diligências:

l Reitere-se o ofício não respondido (fl. 83);

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

Oflcie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na
forma do art. 9', da Resolução n. 23/2007, do CNMP. art. 25, da Resolução GPGJ n.' 2.227/201 8
e art. 61 . $4'. do Regimento Interno do CSMP/RJ.

ltaboraí, 13 dejulho de 2021

(assinado etetronicclmente)

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça

TrAGo Assinado de forma

GONCALVES
digital por TIAGO
GONCALVES VERÁS

VERÁS GAMES:0S91 38S371

GOMES:08913 :);dos: 2021 .07.14

8537] 0 1 1 :54:30 03'c)o

n $ éf a ?éb ê da estada de ãÊa de .}aneifa
[diÍÍ(io i)oiib]e ]lla üfÍim. {Zoa .io]$c ( et:aüü, nn 2{11;', sala $06/$97.

{l..aíí!:íü - ií:abo!"aí, R.i ,. Eras!:

{[:E}) 2480(}«:í ].3 - "1e$efcf e: :i11 } .?8#.$-é19.:;a

i.l;- !ri ! ii: l=il! ü.}iii..}lfZ:!: lli.l . !!! Í}.
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Ofício 2õ PJTC n' 787/2021 /faóora4 28 de abril de 2021

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2õ Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho

Superiordo Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta

2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382

(trezentos e oitenta e dois) inquéritos civis e 141 (cento e quarenta e um)
procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto
no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ ne 2.227/2018.

:l',.

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o

resultado de diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais

diligências estão devidamente especificadas na última promoção lançada em cada

procedimento, que pode ser consultada pelo sistema MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração,

colocando-me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso
necessário.

(assinado eletronlcamente)
TIAGO GONÇALVESVERASGOMES

PROMOTOR DEJUSTiÇA

A Sua Excelência
Doutor LUCIAN0 OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Rio delaneiro - RJ

Ministério Público da Estado d© Río de Janeif
2e PromatarÊa de ]u$ iça (aÊetív8 Núcleo !taboraê

Edifício Double Plane {)ffíce, Rua Jcãc Caetanc, ng 2C7, salas $06/607,
Cento"o - ltaboraí, RJ - Bfasi!

:EP 248G0-123 - Telefone: (21} 2645-õ9$0
E-!alaÍt: 2pJlcoítbglmprl .!np.br
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15/07/202] SEI/MPRJ - 0807735 - Ofício

f MINfSTERfO PUBLICO
i DO EST.&DO DO Riü DE .!ÀNÉIRO

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace OfTice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - }taboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-1] 3 - Telefone:(21) 2ó45-ó950

E-mail: 2Útcoitb(@mprl.mp.br

OHcio 2' PJTC n' ] 354/202} Iraóoraí,14 dejulho de 2021

. Ref: PA 46/2020 - MPRJ 2020.00174172

(Favor mencionar este n' na resposta)

Senhor Secretário.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula
quinta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n' IN021727 e de Instalação Ho IN024123 das Linhas
de Transmissão 345 kV: A...EE.11RQBl!:àS, no item 4. 1 . 1 e 4.2 do cláusula q11j!!B,..abdgeu=sg.a "r..J
apresentar inlbrmações, projetos e documentos sobre a mod$cação do projeto da linha, bem como a
doctlmentação apresentada ao INEA referente à alternativa locacionat escolhida, a justi$cativa da
mudança do prometo e os impactos ambientais potenciais proporcionados pata mudança do traçado'' .

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incisa 111 da Constituição Federal.
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Leí
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2'
PJTC n' 2024/2020, solicitar seja informado se o compromissado atendeu satisfatoriamente à
obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as
informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC 11. Fixa-se o prazo de
30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 34/81 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

TIAGO GONÇAINES VERÁS GOMOS
PROMOTOR DE JUSTIÇA

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEIS
INSTITUTO ESIÀDUAL DO AMBIENTE - INCA
ESTADODERIODEJANEIRO
Av. Venezueia, 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro -- RJ
CEP: 2008 i-3 } 2

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VEriAS GAMES. Promotor de
Justiça, em 14/07/202] , às 19:03, conforme art. I', lll, "b", da Lei 1 1 .41 9/2006.

5 o'} zí

Ó.r' -Ílg"}
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https://sei.mpr] mp.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=8820tl&infrasistem. 1/2
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei.mpr] . mp.br/sei/contrai ad or.externo. php?
acao-documento.conferir&idorgao.acesso.externo=0 informando o código verificador 0807735 e o
código CRC 2AFE9715.

20.22.00QI.0013036.202}-63 0807735v3
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do A.mbíente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

OfSEAS/SUBEXE SEI N'222
Exmo. Sr.

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomos
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua Jogo Caetano, n' 207, saia 606, Centro
[taboraí/RJ, CEP.: 24800-] 13

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2021

8
©
5
iiiÜ {:;.;..G i$1=

m

g
2024/2020 e Ofício 2' PJBi:

ã
©
>«4

Referência: Ofício 2' PJTC n' 434/2020 e Ofício 2' PJTC n'
n' }354/202}

PA 46/2020 MPRJ 2020001 74] 72

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que visa
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC IT
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBjiAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civil púb]ica n'. 0009859-39.2018.8.] 9.0023, vimos tecer as considerações que seguem.

Servimo-nos do presente para informar que foi encaminhado pelo Instituto Estadual do
Ambiente- TNEA o Of.INEA/SERVCONTE SET N'll; no qual apresenta informações acerca do

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

JOSERICARDOFERREIRADEBRITO
Subsecretário Executivo

ID Funcional n'. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,

em 22/07/2021, às 18:].2, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22Q do
Decreto ng 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
1lEpJ/sei:fazenda. ri,gov.bt/sei/controlador externo.oho?
âcao=documento conferír&id orgêQ..êÊgssQ..gxlgEDQ=6, informando o código veriflcador 19941371
e o código CRC 2195FD85.
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Referência: Caso responda este Ofíciio, indicar expressamente o Processo ng SEl-070026/000386/2020 SEI n9 19941371

Avenida Venezuela, n' 1 1 0, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www,rl .gov.br/web/sea
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©
Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

OfINEA/SERVCONTE SEÍ N'l l Rio dc Janeiro, ]4 dejunho de 2021

Excelentíssimo Promotor de Justiça

B

g
8

Dr. Tiago Gonçalves Verás Games

Ministério Público Estadual

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcelo de ltaboraí.

,.ua Jogo Caetano, n' 207, sala 606/607, Centro
/ \

ltaboraí-Rio de Janeiro

ReÊ PA 46/2020 -- MPRJ 202000 } 741 72

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção às obrigações contidas nos itens 4. 1 , 4. 1 . 1 e 4. 1 .2 da cláusula
quinta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o TNEA e o Estado do Rio de Janeiro
nos autos da ação civil pública n'. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv):

4.) No que concerne às Licenças Prévias n' TN02 1727 e de Instalação n' TN024 1 23 das Linhas de
Transmissão 345 kV: A PETROBRAS obrigou-se, nos itens

como a docttmentacãQ.-apr!
mudanca..dQ.IEEgjeto e os itt :UbigBlgb.12{!!ÊDÉlgb.llUoorcionados 1291g..m & .b:=.ll=.&ü.wy===z.

Com relação ao solicitado nos itens 4. 1, 4. ] . 1 e 4.1 .2 da cláusula quinta do referido Tempo de Ajuste de
Conduta -- TAC/COMPERJ, informo que a Coordenadoria de Estudos Ambientais (C00EAM/INCA)
avaliou a documentação apresentada pela PETROBRAS e elaborou o parecer técnico anexado sob a
numeração 18030891

Assim, venho encaminhar a manifestação da área técnica competente dentro do Instituo Estadual do
Ambiente quanto à análise do cumprimento dos referidos itens, sob os moldes do que foi preconizado itens 3
e 4 da cláusula sétima do TACll. Bem
oarte da fisca[ização do INEA e como desnecessária a su3 a!)áljsç notnade da: a1ldi!(ária,.illdet2ç!!(]$111e:.

Por oportuno, acrescento que as infomlações fornecidas baseiam-se nos atos oriundos dos processos
administrativos e nos arquivos disponibilizados.

ht+ne'//eai fnvar\da ri nnl/ hr/ea;/póntraladar nhn'2apaó=dópt trnantn ininrimir u/nh,Rnnaó afinar'n=nrvarn voei lali7nr&id dnctlmanta=9Q54R644&infr 1/9
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Sem mais no momento, mantenho-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários.

Anexos 1 - Manifestação técnica Cooeam 1 8030891

Atenciosamente

Marmelo F.Souto de Carvalho

Coordenador dos TAC'S DO COMPERJ

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernando Souto de Carvalho, Superintendente,
em 14/06/202]., às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22Q do

DegEe10..ng..46:Z3Q,.de.9..da3 geslQ..de.--' .,

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
1lBp;//sei:fazenda . rj:gQZ b!/sci/controlador externo. rzhia?
açaQ=dQçymelltQ.conferir&id orgêQ...âÊÊââQ...gxlÊ[Dg:6, informando o código verificador 18179137
e o código CRC 097B45C6.

Avenida Venezuela,, 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-3 12
Telefone:

\.

https://sel.fazenda.rl.govibr/sei/contróiador.php?acao=documento.Imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&ld.documento=20546644&infr. 2/2
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@
Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA INEA

À SUPCON, aos cuidados do Coordenador do TAC ll COMPERJ

Ref: PA 46/2020 MPRJ 2020001741 72

--Assunto: itens 4. 1 . ] e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll COMPERJ

De forma a dar subsídios de resposta ao Oficio 2' PJTC n' 434/2020 (SEI n' 3578028), reiterado pelo
Ofício 2' PJTC n' 2024/2020 (SEI n' 1 1232093), elaborados pelo Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, da 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí, que possuem o seguinte teor:

O MINISTER]O PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos
itens 4, 4.1.] e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'.
0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No que concerne às
Licenças Prévia Ho IN021727 e de Instalação n' IN024123 das Linhas de Transmissão 345
kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta, obrigou-se a ''(...) aprece/zícz/"

informações, ptojetos e documentos sobre a modi$cação do projeto da linha, bem como a
documetttação apresentada ao INEA referente à alternativa tocaciottat escolhida, a
justi$cativa da mudança do projeto e os impactos ambientais porei'letais proporcionados pela
m...] n..nn ]A +'..n .. J-l)
i r tw'Áui 1%y\+ wv Lr w\L+wv

Infomlamos que

1)Introdução

1.1) Ação Civil Pública Ho 0009859-39.2018.8.19.0023, Inquérito Civil 102/2011 e Procedimento
Administrativo n' 46/2Q20 do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Em 26/06/2018 foram ajuizadas as Ações Civis Públicas n' 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-
39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, pelo MPRJ em face da
PETROBjiAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, questionando o licenciamento ambiental do
COMPERJ e seus impactos, em especial os seguintes empreendimentos, respectivamente: (i) Unidade de
Processamento de Gás Natural -- UPGN e Unidade de óleos Básicos Lubrificantes -- ULUB (Objeto do IC
1/2013); (ii) Linhas de 'lYansmissão de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado
no IC 102/2011; (iii) Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC 95/2011 e IC
16/201 2); e (iv) Sistema de Dutos e Temlinais do COMPERJ (objeto do IC 106/201 0).
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Confomle mencionado no "REZ,,,47'ÓR/O /W7C/HZ, Z).E /NI,'EST7G,4 Ç'H O'' do Procedimento Administrativo
n' 46/2020 do MPRJ:

"Após o aluizamento das citadas ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018, foi
procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Termo de Ajustamento
de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos citados processos, para tentativa
de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro, por meio da
SEIS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Desde então, foram realizadas
constantes reuniões sobre o assunto (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do
BATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA, da SEIS e da PETROB]R.AS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.'' (grifo nosso)

1.2) Parecer Técnico de Renovação da LI n' IN024123

Em 18/10/2019 foi concluído o PARECER TECNICO DE RENOVAÇÃO DE LI N' 36/19 (SEI n'
] 7890694), referente à renovação da LI n'IN024123. Dentre diversos aspectos deste Parecer, os seguintes
trechos se relacionam ao solicitado no Oficio 2024/2020:

2. HISTORiCO DO LICENCIAMENTO

A atividade possui Licença de Instalação n' IN024123. Em 05 de junho de 2014, foi
protocolada carta AB-PGI/LIC 0121/2014 às íls. 743, onde a empresa propôs um desvio nc
traçado da linha de transmissão, dentro da propriedade cadastrada como FC 001-053-00 1 . Em--
10 de junho de 2014 foi solicitada a renovação da Licença de Instalação incluindo a alteração
do prometo. Durante a análise, verificou-se que a mudança do traçado implicou um aumento
signiHlcativo da supressão de vegetação (13,3 ha), quando comparada com a área licenciada
inicialmente (1,47 ha). Tendo cm vista a discrepância entre a área de supressão autorizada na
LI e a área de supressão da alteração de traçado, o INEA solicitou um refinamento dos estudos
a fim de se definir a área exata de supressão. Em resposta, a empresa apresentou nova área
(5,26 ha), mantendo uma extensão de supressão acima da autorizada na primeira LI. Sendo
assim, após diversas reuniões, o TNEA solicitou uma reavaliação do prometo, com alternativas
para a redução do quantitativo de supressão vegetal. Em 13 de julho de 2018, através da Carta
PRGE/SGP/LA 0 108/20 1 8 (fls.1 008), o requerente apresenta um novo inventário florestal com
uma redução da área de supressão de 5,26 ha para 1,87 ha, diminuindo ainda o número de
indivíduos de espécies ameaçadas de extinção de 142 para 35 indivíduos. Para alcançar essa
redução no quantitativo de área de supressão, a empresa promoveu o alteamento das torres,
além da reaiocação de uma delas e ainda, na fase de instalação, serão utilizadas traves verticais
que permitirão o lançamento de cabos com menor Impacto sobre a vegetação.

3.CARACTERISTICASDA ATIVTDADE .

Confonne mencionado do item 2 deste parecer, houve alteração no prometo inicialmente
aprovado na LT n IN024 1 23, no qual foi modiHlcado um pequeno trecho próximo ao COMPERJ
( I'loura l )

https://sei .fazenda.r].govlb r/sei/controlador. php?acao=documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualiza r&iddocumento=2038371 2&lnfrasi 2/6
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Figura } -- alteração do tmçado da LT

4. IDENTIFICAÇÃO DE ASPECTOS DOS IMPACTOS E MEDIDAS MITTGADORAS /
COMPENSATO]UAS

Supressão de vegetação A área de supressão inicialmente prevista na LI n' IN024123 era de
1 ,47 ha. Após as alterações propostas no prometo e traçado da linha de transmissão, conforme
mencionado no Item 2 deste parecer, a área de supressão passou a ser de 1,87 ha. Segundo o
Parecer GELAF n' 245/2019, a vegetação nativa encontrada na área de intervenção do
empreendimento tem seu uso regulamentado pela Lei n' 11.428/06 que dispõe sobre a
utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Neste caso, entende-se que
só poderá ser emitida a pertinente autorização para supressão de vegetação em estágio médio e
avançado desde que o empreendimento ou a intervenção sobre este tipo de vegetação seja
declarado de Utilidade Pública pelo poder público federal ou estadual.

Portanto, caso a empresa apresente a Declaração de Utilidade Pública para fins de supressão de
vegetação, opina-se pela renovação da Licença de Instalação requerida, com autorização para
supressão de 1,87 ha de vegetação nativa, observando-se as condicionantes do item.

5. INFOjiMAÇOES ADICIONAIS
Declaracj Ü .wgelaçãa

hHne-//eai favanrqa ri nól/ hr/ea;/pón+rAladór nhn9apaó=dnr''i irnarlta t/iei salivar.2,arar nrinaln=art/óra x/iei talí7arR.id dnpt lrnnntn=90'1RQ7 1 9R.infrn ei Q/R
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A empresa deverá apresentar Declaração de Utilidade Pública que autorize a supressão de
vegetação em estágio médio e avançado do Bioma Mata Atlântica expedida pelo poder público
federal ou estadual, de acordo com os art. 14 e art. 3', inciso Vll, alínea b, da Lei n' 1 1 .428, de
22 de dezembro de 2006.

6.CONCLUSÃO

Considerando que a empresa vem atendendo as condicionantes da LI n'TN024123;

Considerando que não foi apresentada Declaração de Utilidade Pública para fins de supressão
de vegetação nativa em estágio médio e avançado;

Considerando que os impactos causados são previsíveis e poderão ser controlados e mitigados
com ações constantes nos programas apresentado no Plano Básico Ambiental PBA; e por
meio das restrições INEA

Considerando as infomaações prestadas no processo E-07/514603/2012, e desde que seja
apresentada Declaração de Utilidade Pública para Hms de supressão de vegetação nativa em
estágio médio e avançado, emitida pelo poder público federal ou estadual, somos de parecer
favorável à renovação da Licença de Instalação para realizar as obras de implantação de duas
Linhas de Transmissão de 345 kV. com cerca de ]0,3 ]çm de extensão, que interligarão a l.T
Fumas Adrianópolis-Macaé à Subestação SE-5140 do Complexo Petroquímico do Rio de
Janeiro - COMPERJ com autorização para supressão de 1,87 ha de vegetação nativa, sem
embargo das demais licenças exigíveis, desde que sejam obedecidas as restrições contidas nc..
item 7 deste parecer técnico.

A Declaração de Utilidade Pública foi publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
pelo Decreto N' 46.842, em 27/1 1/2019, e protocolada no Processo n' E-07/5 14603/2012 pela
Carta SMS/LARE 0280/20 1 9.

1 .3) Licença de Instalação LI N' IN050756

Em ] 1/1 2/2019 foi emitida a L] N' IN050756, com va]idade até 1 ]/12/2022, com base nos documentos e
infomlações constantes do Processo n' E-07/5 1 4603/20 1 2, renovando o objeto da LI n'IN024 1 23.

Dentre tais documentações, constam as "í/formações, prove/os e docume/z/os soZ)re a mod /ilação do
projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à alternativa vocacional
escolhida, a justi$cativa da mudança do prometo e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela
?7zuda/zça do //alado '' apresentados pela PETROBRAS, mencionados nos Ofícios citado acima.

1 .4) TAC ll do COMPERJ \..

Em 1 8/02/2020 foi assinado o TAC ll do COMPERJ

Quanto aos aspectos que envolveram as licenças da atividade ''Z,ín;zas de Zransmíssão 34i kF"'.
relacionadas aos itens 4. 1 .] e 4.2 da c]áusu]a quinta, referenciados nos Ofícios supracitados, destacam-se
os seguintes trechos:

https://sei .fazenda.r] .góÜ.br/sei/controlador. php?acao=documento.visualiza r&acao.origem=arvore.visualiza r&id.documento=2038371 2&infra.si 4/6
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CONSlnlER.A,NI)Q que. a Ação Cívi] ])üb]ica n" Qü09859-39.2018.8.]9.(m23 !eM por
abeto Q liçwçkmento ambie i e as impactos do empnendimüittü Liü1l® de
Trmsnissãa - LT$ 34S KV, do COMPERJ, que çonsisu na implmuçãü de duw üüvw

}iühm de tr8nt:smiwão de eliwgia eiéü'ica 345 K,V pam Merda üü c sciment dü

demmdü de cnugia peia imptwtação da COMPERJ que çoru üs municípios de !tabürü,

Cwhocirw dc Maucu e Guapimirim, com t)me nw im,ves igaçõw levadas a wbü pela
MPR.f par meio dü {nqiléHtQ Civil n.' iQ2/201 1 (ÊH?RJ 2Q10.QOS9074$1;

CONSIDER.ANDO que o desvio düs LTs de 345kV cl ttpr nde Bpellm uim peguem
área, e que o mshnu dü ürüçadü $üi mantido na mwDÜ baixa de servÊd$o, oUeto do EIA;

CONSIDERAN])O, ainda em mlaç$o w l,Ts de 345 KV, qw & adequação do caçado
ocorreu pür quwtõn técnica © pRm gteltder à solicitação do {esponsé'ç'el por uma dns
propriedades üãetadas;

CONSll)ER«ADIDO que a DiWóstioa Ambien l cüntctuiu que, se comlmrado ao
caçado arigina], não $e absnvam alteruçõ« expímsi\-w almiMadw aos diagnósticos

dos Dietas $sico e bióticü felêwntes à áma dircMenle alba da peia adequação do
trlEiçado das LT de 3+5 kV dó COMPÊRJ e que a ãt ütbhda já foi pmhnd mente
modificada por ações anuápiças;

CaNSl])ERANI)O a alleqmção do !laçado dw LTs íwali ;nda na Altwnativa l da
EI/t.PRIMA {que demümKa que a mud ça nãü iWdti l em ímpetos adiçianüis
signiÊ.cativas que comprometam a viabilidade ümbientd do IHojdu; ,

{X)N$1DER.ILNDO que ü estudei especlliço pura avaliação dm impaçtm anlbímtais,

mensurmdtn todas m htcmçõm dm mei tísico c bi6ücü refewnTes ã iwleqnação da
caçado das ].,'f:s de 345 K'b', fbÊ rmlizado pw enlpwü especializada. Qüe atendeu à

kgislüyão pwtÊnente E ü soliçi çõcs do órgão ambiental çaliipçÍçntc;

CiQNSIDER«ANI)O que, çm ütmdimmto à Notiiimçãü CEAhÍNOT.'ü1(»19?ü, em
13í'0'J.í2018 fni pmtllc:alada â áltimü \ nãa de nn\ Inl'entáão FlarcstaÊ em função dü
relmüçãt dc uni pequeno twc.ha da l-.T 345KV, mamando a numa Eüixa dc servidão

abjao (k: e$1udç} du EIA da l.'l de 345 KV, denominado nüs e$1u üs dc Traçado ];

K.'âi

\. $l$$98$% }$:2©Í&, 8.}$. $$zs}

CLÂji$Uii i\ O'l;lNT.A: $cm prÜuÍzn de outras obrignçaü pfc:üstw na legislação
peR ente e das eMgênciw legülmen@ Feifm pelo órgão liüenciadnr: ü PETRnBRAS se

çompminetr 8 çumprb üs übriBiçâcs de tbzer ab ixa mp«iÉwdus ç a apwsenmf, no
lwlo da proemso de ]iüenciÊmcnÊl} ambiental, nos autos da presente ÀCP, ao MFRJ e R
wtç .Tuízo. a que segue. nos prazo inüciulüs cm cada item :

4.) No que c nçerne às Licenças p'réüa Ho IN0217Z'f € de inStHlaÇÜO Ha IN024123
.ãw Ei k @é 'Frans&i@âa 34$ kV;

4.!.1 e 4.2) Apruneníar informações, pmjnm e düütuilkcním soba a madiãcação do
prqleta da iilüa, bun como a documentação aplewniada ao INCA referente à altemati.ç'a

loçacioaal wcajHdu, ü ju«itlçativa da mudança do prqetü e us impmtms ambientais
potenciais prapamionüdw pela muda1lça da ü'açpdü.

Assim, de acordo com tais considerações, já se observa a concordância dos partícipes do TAC ll do
COMPERJ que a pequena alteração de traçado da linha de transmissão não resultou em impactos
ambientais expressivos.

Ademais, não é citada a recém emitida LI n' IN024123, e sim as antigas LP n' IN021727 e LI n'
IN024123 .

httns:-//qai fa7anda ri rsax/ hr/eai/rnntrnlarlnr nhn?apaó=dóf''l fMnH n vier dali?arR.aoa, .livarP.;H Ha/''f twqan+p.--Of\Q QQ'7 4 ') P in.F.
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1.5) Manifestação PETROBRAS aos itens 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll do COMPERJ

Em 19/10/2020 foi apresentada a Carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0019/2020 pela PETROBRAS, contendo
mania'estação de atendimento das obrigações contidas nos itens 4.1 . 1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll do
COMPERJ.

Ressalta-se que tais documentações já constavam no processo de licenciamento n' E-07/5 14603/2012 que
ocasionou a emissão da LI n' IN050756.

2) Avaliação INEA sobre atendimento aos itens 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll do
COMPERJ

Confomle contextualização acima, a avaliação da renovação da LI n' IN024123 e consequentemente
emissão da nova LI n' IN024123 (SEI n' 17975490), foi concomitante às tratativas do TAC ll do
COMPERJ.

Possivelmente, S.M.J, não foram observadas às documentações apresentadas pela PETROBRAS no
processo n' E-07/5 14603/2012, assim como as considerações do "PARECER rECN7CO Z)E RÉIATOEHÇ,40
Z)E Z,/ÀT' 3ó//9" (SEI n' 1 7890694) para a elaboração dos itens 4. 1 . 1 e 4.2 da cláusula quinta.

Ressalta-se que no texto do TAC ll do COMPERJ não é citada a LI n' IN024123, emitida em
}1/12/2019.

Ou sexo, \orlas as " irlforntações, projetos e documentos sobre a modificação do prometo da tinha, bem come,--
a documentação apresentada ao INEÀ referente à alternativa locacionat escolhida, a justi$cativa da
mudança do projeto e os impactos ambierltais potenciais proporcionados pela mudattça do traçado
mencionados nos Ofícios 434/2020 e 2024/2020 do MPRJ, foram avaliadas pelo TNEA no processo de
licenciamento ambiental n' E-07/5 14603/2012 e aprovadas no "Py.REGER 7.ECN7CO Z.)É' RÉ.VOEI('yO
Z)E Z,/ N' 3á//9'', antehormente à apresentação pela PETROBRAS da Carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI
0019/2020

J

Ante o exposto, entende-se que os itens 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC ll do COMPERJ foram
atendidos satisfatoriamente.

Cauê Bielschowsky
Chefe de Serviço

CEAM
ID: 43594}2-3

Rio de Janeiro, ] O junho de 202 ]

Documento assinado eletronicamente por
11:42, conforme horário oficial de Brasília,

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
hün;//sel ,f&éada ,!i:gov.br/sei/controlador externo.12hE?

açaçldççu iltç ÇQnferir&id QrgêQ..BÉgâ99..ÊXIÊ[Dg:6, informando o código verificador 18030891
e o código CRC F72B367D.

Referência: Processo n9 SEl-070026/000386/2020

Avenida Venezuela,, 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-3 12
Telefone:

SEinQ 18030891

Criado por caueb, versão 5 por caueb em 1 0/06/2021 1 1 :40:41

https://sei .fazenda. rl.goV.b r/sei/controlador. php?acao=documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=2038371 2&lnfrasi 6/6



P
::{.:g4; -:q''q%: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

~:b>3#g.'

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETlyA
DO NUCLEOITABORAI

MEIO AMBIENTE # ORDEM URBANÍSTICA # MATRIMONIO HISTÓRICO
ECULTURAL'KCONSUMIDOR

.: Ewp. f, ;..,.oh ,], I','v.
:{ }g f-

0C] Oó1 ,2\

/

/

Promoção em.separado, impressa em,i.©:l: laiida (s).

Jtaboraí, .iã) /{l#/2021

TRAGO éONÇALVES VERÁS GAMES
Promotor de Justiça/ M.at. 3226

$

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí, =39Zgl!/at j

$

ltaboraí,Tarlguá e Rio Bonito
Rua 3oão Caetano 207. saia 606. centro - itaboraí/R], CEP 24800-113



MINISTER}O PUBLICO
Do ES'í'Al:)O [)o fi!(.) [)E }ANEfl{(:)

Zã g'@0MOT09iÃ DE jUSTiÇA 0E TUTELA €0LETiVÀ
Ny(LEO $TÃgOgAê

Ref.: Procedimento Administrativo n. 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172)

PROMOCAO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

.'''x ]- Remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se com base na
Manifestação Técnica Cooeam 1 8030891 apresentada pe]a SEAS/]NEA (fls.
87/91), referente à obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula
quinta do TAC lt COMPERJ pode ser considerado cumprido. Caso ainda
persista alguma pendência, solicita-se que soja esclarecida de forma olÚetiva;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 29 de setembro de 202 1

(assinado eletronicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça
Assinado de forma

TIAGO GONCALVES digital por TIAGO
VERÁS GONCALVES VERÁS

COMES:0891 3853:7 GAMES:089} 38537]0
l A :;::" Dados: 202't .09.30

09:57:50-03'00'

!@$nÊstáfêa Púbis do estada do gie de ]aneê!"a
2e Prom a?Êê deTute (a$etÊva NÚ co !taboraí

i dlfÍclü E)oíible í la e )afim; lil à iodo (lãe âno, õ$} 2{)7; $ íüs (iÍl$/$Q?
CêritfG - }taborêi, RJ « 8rasil

C! í} 248QÍ1-1 3.3 « telef e} (2] } 2í 4f -f}93(}

É-m3ii: 2pjtcoitb@impt"i,!np.br

Página l de l
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Certidão 475/2021
PA 46/2020 MPRI 2020.00174172

Certifico, nesta data, o integral cumprimento do determinado à fl. 93, item

OI, com encaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE, via SEI (Processo

20.22.0001.0049139.2021-35), na forma abaixo

'$ÊIAnexo PA 46/2e20 {l09s40õ4}

é> ConsultarAnóamentc

Processo at)eüo somente aa unidade $EC:GARE (a buÍüo pa:m vanessa.seiva

ltaboraí, 01 de outubro de 2021

Thaís Vieirg dos Santos
Matfí(bla 7787

IWinístério Púbiic do Estado do Ri® de .lareira
2ê Pramotaria de Justiça Coleeiva Núcleo ieaboraí

Edifício Dauble Placa Offlce, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - !taboraí, RJ - Brasii

CEP 24800-113 - Telefone: {21} 2645-695a

E-mail: 2pJtcoítb@mpr] .illp br

MPWJ



SEI/MPRJ - 0994831 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Solicitação de análise técnica ao GATE - 0994831

INFORMAÇOES DO ORGAO SOLICITANTE

Órgão de Execução;
2' Promotoria de Just

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Solicitante:
Tiago Gonçalves Verás Gomes

Matrícula :
7787

Secretário(a):
Thaís Vieira dos Santos

i -mail ;
2pjtcoltb@mprl.mp.br

Desejareceberatualização d
Não

DADOSDOPROCED

NOMPRJ:
202000174172

1 . Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
Não

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo G.
J. IT.

01/10/2021

lça de Tutela Coletiva do Núcleo de ltaboraíU

a movimentação via sistema push?a a

IMENTO

indicar o número

J.Trata-se de
8.429/92?

Não

acaso a resposta seja positiva, indique a data

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva. assinale a hipótese adequada.

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Não

procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei noer r re

acaso a resposta 5.1 seja marcada, descrevaJ Ce S
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5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei 13rasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.
Não

5.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou (;rupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021):

Não

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA:
Remeter o feito ao GA'FE, via SEI. solicitando informar se com base na

Manifestação Técnica Cooeam 1 8030891 apresentada pela SEAS/INEA (fl::.
87/91), referente à obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula
quinta do TAC ll COMPERJ pode ser considerado cumprido. Caso ainda
persista alguma pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objeti/at

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇ/b.AVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 01/10/2021, às 16:45, conforme art. ]', llT, "b":. da Lei 1 1.419/2006. ,

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpr] .mp.br/sei/controlador externo.php?
acao-documento conferir&idorgao.acesso extemo-0 inf)miando o código veriHicador 0994831 eo

CRCBllAE693.



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 143/2022 
PA 46/2020 – MPRJ 2020.00174172 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/95) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Mat. 7787 
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INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 001/2022 03 de Janeiro de 2022

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2020.00174172

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.88810611846313-22.665542984509692LAT.: LONG.:

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Análise de atendimento a obrigações de cunho técnico de TAC. Item 4.1.1
da cláusula quinta do TAC II do COMPERJ parcialmente atendido,
cabendo complementação do INEA. .

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 

2 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Inquérito Civil 202000174172, instaurado no Ministério Público do Estado do 

Rio de Janeiro (MPRJ), tem o objetivo de apurar o cumprimento da obrigação contida nos 

itens 4.1.1. e 4.2 da cláusula quinta do Termo de Ajuste de Conduta (TAC) II do Complexo 

Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro (COMPERJ) pactuado entre o MPRJ, a 

Petrobras, o INEA e o Estado do Rio Janeiro nos autos da Ação Civil Pública 0009859-

39.2018.8.19.0023. 

No item 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II do COMPERJ foi prevista a 

obrigação da compromissária apresentar informações, projetos e documentos sobre a 

modificação do projeto da linha de transmissão 345Kv do COMPERJ, bem como a 

documentação apresentada ao INEA referente à alternativa locacional escolhida, a 

justificativa do projeto e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança 

do traçado. 

Diante da apuração contida no Inquérito Civil, a presente Informação Técnica visa 

atender à  solicitação da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva - Núcleo Itaboraí ao 

Grupo de Apoio Técnico Especializado - GATE por meio do procedimento SEI  

20.22.0001.0049139.2021-35, que solicita avaliar se com base na Manifestação Técnica 

Cooeam 18030891 apresentada pela SEAS/INEA (fls.87/91), referente à obrigação contida 

no item 4.1.1 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ pode ser considerado cumprido. 

A análise contida na presente Informação Técnica foi baseada nos seguintes 

documentos protocolados pela Petrobras e INEA/SEAS: (i) Nota explicativa da Petrobras 

(fls 35/144) e (ii) Manifestação Técnica Cooeam 18030891 apresentada pela SEAS/INEA 

(fls.87/91).  

 

2. DESENVOLVIMENTO 

 O item 4.1.1. do TAC II do COMPERJ se refere a Licença Prévia IN021727 e a 

Licença de Instalação IN024123 emitidas autorizando a localização e implantação da Linha 

de Transmissão (LT) 345kV que contempla o trecho entre Furnas (Adrianópolis-Macaé) a 

subestação do COMPERJ.  

Segundo acostado no Parecer Técnico de Licença de Instalação da GELANI-INEA 

nº 36/2019, o projeto prevê a implantação de 2 (duas) Linhas de Transmissão de 345 kV, 

paralelas, com derivação da Linha Adrianópolis-Macaé até a Subestação do COMPERJ. A 
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Linha é necessária para a operação da Unidade de Processamento de Gás Natural (UPGN) 

e atravessa os municípios de Itaboraí e Cachoeiras de Macacu, sendo 95% do trecho no 

município de Cachoeiras de Macacu e o restante no interior do COMPERJ, município de 

Itaboraí.  

No decorrer do licenciamento ambiental a Petrobras solicitou ao INEA alteração 

do traçado inicialmente previsto para linha de transmissão no EIA e licenciado no âmbito 

da Licença de Instalação IN024123. A alteração requerida se dá em um trecho próximo ao 

COMPERJ. A empresa apresentou junto ao INEA justificativas para essa alteração, as 

quais serão objeto da presente avaliação (figura 1). 

 

Figura 1: Traçado da Linha de Transmissão do COMPERJ. Em vermelho é demonstrado o trecho a 
ser alterado. Fonte: Parecer Técnico de Licença de Instalação nº 36/2019 - GELANI/INEA. 
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2.1.  Nota explicativa da Petrobras  

A Petrobras, por meio da Nota Explicativa (Obrigações do TAC 2 do COMPERJ) 

acostada nos autos do referido Inquérito Civil, apresentou os documentos protocolados 

junto ao órgão ambiental referente à solicitação da necessidade da alteração de parte do 

traçado da Linha de Transmissão. 

Segundo a empresa em 05/06/2014, foi remetido ao INEA a solicitação da 

alteração de um trecho da faixa de servidão da Linha de Transmissão devido ao pedido de 

um dos responsáveis por uma das propriedades interceptadas pelo traçado do 

empreendimento. Na ocasião, também foi solicitado ao INEA o aumento do número de 

torres de 42 (quarenta e dois) para 50 (cinquenta).  

Considerando a alteração do traçado requerido pela Petrobras, o INEA solicitou a 

apresentação da justificativa e objetivo da mudança do traçado, bem como o diagnóstico 

do meio físico e biótico da área diretamente afetada e caracterização da vegetação com a 

devida atualização do Inventário Florestal. Em 23/01/2015 a Petrobras encaminhou, ao 

INEA, os documentos solicitados.  

Em relação ao meio físico foi apresentado um diagnóstico sucinto, complementar 

ao EIA apresentado, no qual foi apresentado breve caracterização dos aspectos geológicos, 

geomorfológicos, pedológicos e hidrológicos. 

De acordo com diagnóstico apresentado, o traçado no trecho a ser alterado está 

inserido em uma planície de inundação, ou seja, área propicia a inundação e de recarga dos 

aquíferos. Com a alteração do traçado, a linha de transmissão vai atravessar a parte aérea 

dos rios Macacu, de um afluente do rio Macacu e de um afluente do rio Caceribu.  

Conforme o Ofício AB-PGI/LIC 0008/2015, de 23 de janeiro de 2015, a Petrobrás 

encaminhou o diagnóstico da área diretamente pela mudança do traçado e a caracterização 

da vegetação a ser suprimida, com o inventário florestal atualizado, conforme solicitação do 

INEA por meio da Notificação Nº CEAMNOT /01043489, de 02/10/2014.  

Segundo a Nota Explicativa - OBRIGAÇÕES DO TAC II, no tocante ao 

inventário florestal, a última versão apresentada e aprovada pelo órgão ambiental é objeto 

da obrigação 4.4.1 do TAC aqui referido e protocolado na mesma data. Porém, nos 

documentos enviados ao GATE, não foi encontrado tal documento. 

Na Nota Explicativa, em seu Anexo 1, item I.2.1 – Vegetação e Uso do Solo 

constam que: 
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O diagnóstico da vegetação da área diretamente afetada/ADA 
pela alteração do traçado da Linha de Transmissão de 345 kV 
do Comperj foi elaborado a partir de consulta a dados 
secundários, incluindo bibliografia especializada e estudos 
que subsidiaram processos de licenciamento na região do 
Comperj, especialmente o Estudo de Impacto Ambiental da 
LT de 345 kV, além de vistoria em campo, realizada no dia 05 
de dezembro de 2014. (Grifo nosso) 

 

É apresentado uma descrição genérica da vegetação na área diretamente afetada, 

citando informações do EIA - Estudo de Impacto Ambiental da Linha de Transmissão e 

do Inventário Florestal realizado para região do Gasoduto e Ponto de Entrega do Sistema 

Dutoviário do Comperj. 

Informações do EIA mencionam que: 

A cobertura vegetal é formada principalmente por espécies 
herbáceas, sendo que espécies lenhosas (arbustivas e arbóreas 
nativas, exóticas e subespontâneas) podem ser registradas de 
forma isolada ou como agrupamentos com número reduzido 
de indivíduos. Correspondem aos locais originalmente 
recobertos por florestas, com fisionomia e composição 
florística alteradas devido à intervenção humana [...] 
... 
A vegetação característica possui fisionomia que varia de 
herbácea a arbustiva, podendo apresentar exemplares arbóreos 
isolados. E composta por espécies adaptadas (hidrófilas), com 
composição florística variável de acordo com a intensidade e 
duração da inundação, o grau de oxigenação e salinidade. e a 
textura do solo. Entre as espécies características incluem-se 
Cypems giganfeus, C. polystachyos, Typha dominguensis, 
Acrostium aureum (samamba-grande-do-brejo), A. 
daneafolium (samambaia-pequena-do-brejo), Panicum 
aquaticum, P. racemosum, Sporobolus virgincus e Tibouchina 
sp. (quaresmeira- do-brejo), entre outras. Na sua maior parte 
encontram-se bastante alteradas, devido ao longo processo de 
ação antrópica, especialmente com as obras de drenagem e 
canalização (BOHRER. 2007) 
 
 

É informado ainda que, na região, são raros os remanescentes, profundamente 

descaracterizados, de florestas de baixada e florestas aluviais, quase totalmente removidas e 

com sua área de cobertura convertida em atividades económicas 

(PETROBRAS/BOURSCHEID, 2009). Remanescentes de vegetação florestal (Floresta 
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Ombrófila Densa - IBGE 2004) são localizadas as margens do rio Macacu, na área 

diretamente afetada 

Nas considerações finais, é afirmado que a avaliação da efetiva necessidade de 

supressão de vegetação para construção das torres, além de sua localização dentro ou fora 

de área de preservação permanente/APP e a identificação de espécies de interesse 

conservacionista e/ou ameaçadas presentes na área diretamente afetada, são objeto do 

Inventário Florestal do empreendimento. Reitera-se que esse documento não consta dos 

documentos encaminhados. 

2.2. Manifestação INEA  

Como manifestação ao atendimento ao item 4.1.1, o INEA encaminhou trechos do 

Parecer Técnico de Licença de Instalação nº 36/2019 emitido pela GELANI-INEA na 

renovação da LI IN024123. A renovação da LI foi concomitante a elaboração do TAC II 

do COMPERJ.  

Conforme informado na manifestação do INEA, o empreendimento, inclusive o 

traçado alterado, foi declarado de Utilidade Pública por meio do Decreto n.46.842, em 

27/11/2019, e protocolado no Processo nº E-07/5 14603/2012. 

No Parecer Técnico do INEA, foi abordada a questão da modificação de parte do 

traçado da Linha de Transmissão. Em relação aos potenciais impactos ambientais foram 

apontados os seguintes impactos referentes a etapa de implantação: (i) Emissões 

atmosféricas; (ii) Geração e descarte de efluentes líquidos; (iii) Geração, armazenamento e 

destinação de resíduos; (iv) Emissão de ruído; (v) Supressão de vegetação. 

Segundo informado, todos os impactos identificados serão mitigados conforme 

previsto no Programa de Gestão Ambiental das Obras e Controle Ambiental – PCA, 

apresentado no Plano Básico Ambiental – PBA. 

Os potenciais impactos identificados pelo INEA são coerentes às atividades a 

serem realizadas. Entretanto, vale enfatizar que a área, conforme o diagnóstico apresentado 

pela Petrobras, se caracteriza em uma planície de inundação, onde os solos são rasos, 

sujeitos a inundações e naturalmente são zonas de recarga dos aquíferos.  

Partindo dessa premissa, adicionalmente aos impactos identificados pelo INEA, 

cabe serem avaliados, mitigados e monitorados os seguintes potenciais impactos ambientas 

decorrentes dos métodos construtivos das fundações das torres que poderão promover o 

rebaixamento do lenço freático: (i) Alteração da qualidade das águas subterrâneas e 

superficiais, (ii) deflagração de processos erosivos e (iii) alteração do fluxo hídrico 
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subterrâneo decorrentes do rebaixamento do lençol; (iv) alteração do fluxo hídrico 

superficial; e (v) interferência em nascentes.  

Segundo o Parecer Técnico GELAF de apoio à renovação Nº 245/2019, as áreas 

onde serão implantadas as Linhas de Transmissão eram originalmente cobertas por 

Floresta Ombrófila Densa, ecossistema pertencente ao Bioma Mata Atlântica. Atualmente, 

a vegetação dessas áreas se encontra bastante alterada em função de atividades antrópicas. 

Boa parte da cobertura vegetal foi removida para dar lugar a pastagens, cultivos agrícolas e 

ocupação antrópica. Após as alterações propostas no projeto e traçado da linha de 

transmissão, foram identificados na faixa de servidão 11,74 ha de áreas recobertas por 

vegetação nativa, dispostas em 23 fragmentos florestais (10 em estágio inicial, 12 em estágio 

médio e um em estágio avançado de regeneração) além de 1.996 árvores isoladas. Três 

desses fragmentos não sofrerão mais nenhum tipo de intervenção sobre a vegetação, após 

as alterações de projeto e traçado. 

A área de supressão prevista na LI é de 1,47 ha. Após solicitar uma averbação para 

que pudesse suprimir 13,3 ha de vegetação nativa, o INEA solicitou ajustes no projeto para 

que esse número fosse reduzido. A alteração feita no traçado da LT bem como na altura 

das torres, resultou em um acréscimo de apenas 0,4 ha (4.000 m²) da área de supressão 

previamente autorizada. Sendo assim, a área de supressão passou a ser de 1,87 ha. 

Essa redução da área de supressão de 5,26ha para 1,87 ha foi precedida da 

apresentação de um novo inventário florestal. Em consequência, houve também uma 

diminuição do número de indivíduos de espécies ameaçadas de extinção de 142 para 35 

indivíduos. Para alcançar essa redução no quantitativo de área de supressão, a empresa 

promoveu o alteamento das torres, além da realocação de uma delas e ainda, na fase de 

instalação, serão utilizadas traves verticais que permitirão o lançamento de cabos com 

menor Impacto sobre a vegetação. 

Ainda citando as informações contidas no Parecer GELAF, de acordo com as 

características quali-quantitativas da vegetação, os 1,87 ha alvos de supressão tiveram seus 

estágios de regeneração classificados da seguinte maneira: 

• 0,51 ha: estágio inicial de regeneração;  

• 1,11 ha: estágio médio de regeneração;  

• 0,24 ha: estágio avançado de regeneração 

O referido Parecer GELAF informa que foi apresentado um Laudo Técnico 

elaborado pelo Professor Hugo Barbosa Amorim, do Departamento de Silvicultura, 
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Instituto de Florestas da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, o qual demonstrou 

que “a supressão das espécies consideradas vulneráveis ou em risco de extinção, existentes 

na área de servidão da LT de 345 kV do COMPERJ (Cachoeiras de Macacu/Itaboraí-RJ), 

não aumentará a vulnerabilidade atual das mesmas”. O referido Laudo traz recomendações 

para compensar/mitigar a supressão destas espécies. 

A conclusão deste laudo é que, observados os cuidados expressos nos programas 

de Reposição Florestal e Resgate de Germoplasma, além das sugestões constantes no 

documento, “a supressão das espécies relacionadas pelo inventário florestal das áreas de 

supressão para implantação da LT 345 kV, que fazem parte da lista oficial de espécies da 

Flora Brasileira ameaçada de extinção, não colocará em risco a sobrevivência dessas 

espécies.” 

Ainda citando o Parecer GELAF, a vegetação nativa encontrada na área de 

intervenção do empreendimento tem seu uso regulamentado pela Lei nº 11.428/06 que 

dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Neste 

caso, o INEA entendeu que só poderia ser emitida a pertinente autorização para supressão 

de vegetação em estágio médio e avançado desde que, o empreendimento ou a intervenção 

sobre este tipo de vegetação fosse declarado de Utilidade Pública pelo poder público 

federal ou estadual. Portanto, caso a empresa apresentasse a Declaração de Utilidade 

Pública para fins de supressão de vegetação, o órgão ambiental seria favorável à renovação 

da Licença de Instalação requerida, com autorização para supressão de 1,87 ha de 

vegetação nativa, observando-se as condicionantes do item. 

Tendo em vista que a Declaração de Utilidade Pública foi publicada no Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro, pelo Decreto Nº 46.842, em 27/11/2019, e 

protocolada no Processo Nº E-07/514603/2012, pela Carta SMS/LARE 0280/2019, o 

INEA foi favorável à renovação da Licença de Instalação para realizar as obras de 

implantação de duas Linhas de Transmissão de 345 kV, com cerca de 10,3 km de extensão, 

que interligarão a LT Fumas Adrianópolis-Macaé à Subestação SE-5140 do Complexo 

Petroquímico do Rio de Janeiro – COMPERJ, com autorização para supressão de 1,87 ha 

de vegetação nativa, sem embargo das demais licenças exigíveis, desde que sejam 

obedecidas as restrições contidas no item 7 do parecer técnico GELAF. 

3. CONCLUSÃO 

O INEA informou que todas as "informações, projetos e documentos sobre a 

modificação do projeto da linha, bem como a documentação apresentada referente à 

alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os impactos 
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ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado mencionados nos Ofícios 

434/2020 e 2024/2020 do MPRJ, foram avaliadas pelo INEA no processo de 

licenciamento ambiental nº E-07/514603/2012 e aprovadas no "PARECER TÉCNICO 

DE RENOVAÇÃO de LI Nº 36/19”, anteriormente à apresentação pela PETROBRAS da 

Carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0019/2020. Desta forma, entendeu-se que os itens 4.1.1 e 

4.2 da cláusula quinta do TAC II do COMPERJ foram atendidos satisfatoriamente. 

De fato, a Petrobras apresentou as informações apresentadas ao INEA solicitadas no 

item 4.1.1 da cláusula quinta do TAC II do COMPERJ. Contudo conforme relatado nessa 

Informação Técnica não foram observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os 

potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol subterrâneo no 

decorrer da implantação das fundações das torres na planície de inundação e a apresentação 

do Inventário Florestal referente ao trecho prevista a alteração do traçado da linha.  

Pelo exposto, conclui-se que cabe ao INEA avaliar os impactos decorrentes da 

implantação da fundação das torres e apresentar e definir as medidas mitigadoras e de 

monitoramento, bem como, apresentar o Inventário Florestal atualizado para dar como 

cumprida o item 4.1.1 da cláusula quinta do TAC II do COMPERJ. Sanada essas questões, 

entende-se desnecessária a avaliação da Auditoria Externa do referido item.  

Nada mais tendo a acrescentar, dá-se por concluída a presente Informação Técnica 
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 
• Às fls. 97/105, IT nº 001/2022 do 

GATE. 
 

Itaboraí, 13 de maio de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 06 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 06 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

114



 
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  
NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

                                                                                                                                                             Página 1 de 1 

 

 

Ref.: Procedimento Administrativo nº 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1- Oficie-se ao INEA, com cópia da IT nº 001/2022 às fls. 97/105, 

solicitando a complementação das informações na forma sugerida pela 

equipe do GATE, uma vez que não foram observados pelo INEA, nos 

documentos protocolados, os potenciais impactos ambientais decorrentes 

do rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer da implantação das 

fundações das torres na planície de inundação e a apresentação do 

Inventário Florestal referente ao trecho prevista a alteração do traçado da 

linha. Fixe-se o prazo de 60 dias para resposta; 

 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 

Itaboraí, 6 de junho de 2022. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.06.06 17:30:33 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
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         Ofício 2ª PJTC n° 1264/2022                     Itaboraí, 07 de junho de 2022.

Ref: PA 46/2020 - MPRJ 2020.00174172 
(Favor mencionar este nº na resposta)

Senhor Ouvidor,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula
quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas
de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do cláusula quinta, obrigou-se a “(...)
apresentar informações, projetos e documentos sobre a modificação do projeto da linha, bem como a
documentação apresentada ao INEA referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da
mudança do projeto e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça, encaminhando cópia da IT nº 001/2022 do
GATE (em anexo), solicitando a complementação das informações na forma sugerida pela equipe do
GATE, uma vez que não foram observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os potenciais
impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer da
implantação das fundações das torres na planície de inundação e a apresentação do Inventário
Florestal referente ao trecho prevista a alteração do traçado da linha. Fixa-se o prazo de 60
(sessenta) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 97/105 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 

AO SENHOR OUVIDOR
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DE JANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312
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Ref.  PA 46/2020 – MPRJ 2020.00174172 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 1264/2022, via email. 

 
Itaboraí, 08 de junho de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 29 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 30 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 
Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009859-
39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° 
IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no 
item 4.1.1 e 4.2 do cláusula quinta, obrigou-se a “(...) apresentar informações, projetos e 
documentos sobre a modificação do projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao 

INEA referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os 

impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”. 
 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 

às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso. 
 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33. 
 
Ofício da Petrobras à fl. 34, instruído de fls. 35/81, contendo informações sobre o 

cumprimento da obrigação supracitada. 
 
Ofício da SEAS à fl. 88, instruído de fls. 89/91, de indagando se com base nas 

informações apresentadas pode considerar a obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula 
quinta do TAC II como concluídos por parte da fiscalização do INEA e como desnecessária a sua 
análise por parte da auditoria independente. 

 
Informação Técnica do GATE n. 001/2022 às fls. 97/105, concluindo, em síntese, 

que: “(...)De fato, a Petrobras apresentou as informações apresentadas ao INEA solicitadas no 

item 4.1.1 da cláusula quinta do TAC II do COMPERJ. Contudo conforme relatado nessa 

Informação Técnica não foram observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os 

potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer 

da implantação das fundações das torres na planície de inundação e a apresentação do 

Inventário Florestal referente ao trecho prevista a alteração do traçado da linha. Pelo exposto, 

conclui-se que cabe ao INEA avaliar os impactos decorrentes da implantação da fundação das 

torres e apresentar e definir as medidas mitigadoras e de monitoramento, bem como, apresentar 

o Inventário Florestal atualizado para dar como cumprida o item 4.1.1 da cláusula quinta do 

TAC II do COMPERJ. Sanada essas questões, entende-se desnecessária a avaliação da Auditoria 

Externa do referido item”. 
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Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária Águas 
do Rio às fls. 107/109, instruído de fls. 111/112. Na oportunidade, a Concessionária esclareceu 
que foi iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, após sagrar-se vencedora da Concorrência Internacional nº 
01/2020, em 26 municípios – incluindo a cidade de Itaboraí, assim como 124 bairros da capital 
fluminense. Todavia, nos termos do disposto no item 3.1 do Caderno de Encargos – Anexo VI do 
Contrato de Concessão, a Concessionária tem como meta contratual o prazo de 12 anos para 
universalizar o serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de fornecimento de água 
no Município de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em seu plano de 
negócios. Assim, considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de Itaboraí, 
atrelado ao atual contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem envidando esforços em busca 
de soluções que mitiguem este grave problema de ordem pública para priorizar o aumento de 
oferta de água tratada no atendimento da população, otimizando o uso dos recursos hídricos para o 
consumo industrial por meio de soluções alternativas, como a água de reuso de Estações de 
Tratamento de Esgoto. Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos seguintes 
documentos: (i) TACs firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório atualizado de 
cumprimento das obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de execução financeira 
dos valores previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do Governo do Estado do Rio 
de Janeiro; e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de acompanhamento das obrigações 
oriundas dos Termos de Ajustamento de Conduta e os procedimentos investigativos correlatos. 

 
 

É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou 

conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o 

membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos 

inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, 
parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, 
estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à 

vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 

Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
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A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, 
tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a 
investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 
 

 
1- Reitere-se o ofício não respondido;  

 
2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 
e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 
Itaboraí, 30 de setembro de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.30 

17:29:17 -03'00'
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           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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         Ofício 2ª PJTC n° 2402/2022                     Itaboraí, 04 de outubro de 2022.

Ref: PA 46/2020 - MPRJ 2020.00174172 
(Favor mencionar este nº na resposta)

Senhor Ouvidor,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula
quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas
de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do cláusula quinta, obrigou-se a “(...)
apresentar informações, projetos e documentos sobre a modificação do projeto da linha, bem como a
documentação apresentada ao INEA referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da
mudança do projeto e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª
PJTC nº 1264/2022, encaminhando cópia da IT nº 001/2022 do GATE (em anexo), solicitando a
complementação das informações na forma sugerida pela equipe do GATE, uma vez que não foram
observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os potenciais impactos ambientais decorrentes
do rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na
planície de inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho prevista a
alteração do traçado da linha. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 97/105 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 

AO SENHOR OUVIDOR
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DE JANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312
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Ref. PA 46/2020 - MPRJ 2020.00174172 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 2402/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 13 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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TERMO DE VISTA 

 

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. 

Promotor de Justiça. 

 

Itaboraí, 07 de março de 2023 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1- Reitere-se o ofício não respondido, com as advertências legais;  
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023. 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853

710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 

18:03:49 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 382/2023                     Itaboraí, 22 de março de 2023.

Ref: PA 46/2020 - MPRJ 2020.00174172 
(Favor mencionar este nº na resposta)

Senhor Ouvidor,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula
quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas
de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do cláusula quinta, obrigou-se a “(...)
apresentar informações, projetos e documentos sobre a modificação do projeto da linha, bem como a
documentação apresentada ao INEA referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da
mudança do projeto e os impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª
PJTC nº 1264/2022 e 2402/2022, encaminhando cópia da IT nº 001/2022 do GATE (em anexo),
requisitando a complementação das informações na forma sugerida pela equipe do GATE, uma vez
que não foram observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os potenciais impactos
ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer da implantação das
fundações das torres na planície de inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao
trecho prevista a alteração do traçado da linha. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.
Advirto que o não atendimento da presente requisição importará na adoção das medidas cabíveis,
especialmente na esfera criminal, pela prática do delito previsto no art. 10 da Lei 7347/85.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 97/105 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 

AO SENHOR OUVIDOR
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.  PA 46/2020 – MPRJ 2020.00174172 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 382/2023, via email. 

 
Itaboraí, 23 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 00625918

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 15 de junho de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 00639621

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reitere-se o ofício não respondidos; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 20 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 861/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00648366
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41
Assunto: PA 46/2020 - MPRJ 2020.001174172
Destinatário: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° 
IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do 
cláusula quinta, obrigou-se a “(...) apresentar informações, projetos e documentos sobre 
a modificação do projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA 
referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os 
impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª PJTC nº 1264/2022, 2402/2022 e 
382/2023, encaminhando cópia da IT nº 001/2022 do GATE (em anexo), 
requisitando a complementação das informações na forma sugerida pela equipe 
do GATE, uma vez que não foram observados pelo INEA, nos documentos 
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protocolados, os potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do 
lençol subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na 
planície de inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho 
prevista a alteração do traçado da linha. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para 
resposta.

Advirto que o não atendimento da presente requisição importará na adoção das 
medidas cabíveis, especialmente na esfera criminal, pela prática do delito previsto no 
art. 10 da Lei 7347/85.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação e de fls. 97/105 do presente procedimento para fins de contextualização 
dos fatos.

Itaboraí, 26 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 00938397

Documento enviado em 29 de junho de 2023:  
Ofício 861/2023-2PJTCOITB

INTERNO

VIA EMAIL.

Itaboraí, 05 de setembro de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 00956009

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No que 
concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas de 
Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta, obrigou-se 
a “(...) apresentar informações, projetos e documentos sobre a modificação do projeto 
da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à alternativa 
locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os impactos ambientais 
potenciais proporcionados pela mudança do traçado”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33.

Ofício da Petrobras à fl. 34, instruído de fls. 35/81, contendo informações sobre o 
cumprimento da obrigação supracitada.

Ofício da SEAS à fl. 88, instruído de fls. 89/91, de indagando se com base nas 
informações apresentadas pode considerar a obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 
da cláusula quinta do TAC II como concluídos por parte da fiscalização do INEA e como 
desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente.
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Informação Técnica do GATE n. 001/2022 às fls. 97/105, concluindo, em síntese, 
que: “(...)De fato, a Petrobras apresentou as informações apresentadas ao INEA 
solicitadas no item 4.1.1 da cláusula quinta do TAC II do COMPERJ. Contudo conforme 
relatado nessa Informação Técnica não foram observados pelo INEA, nos documentos 
protocolados, os potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol 
subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na planície de 
inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho prevista a 
alteração do traçado da linha. Pelo exposto, conclui-se que cabe ao INEA avaliar os 
impactos decorrentes da implantação da fundação das torres e apresentar e definir as 
medidas mitigadoras e de monitoramento, bem como, apresentar o Inventário Florestal 
atualizado para dar como cumprida o item 4.1.1 da cláusula quinta do TAC II do 
COMPERJ. Sanada essas questões, entende-se desnecessária a avaliação da 
Auditoria Externa do referido item”.

Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 
Águas do Rio às fls. 107/109, instruído de fls. 111/112. Na oportunidade, a 
Concessionária esclareceu que foi iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, após sagrar-se 
vencedora da Concorrência Internacional nº 01/2020, em 26 municípios – incluindo a 
cidade de Itaboraí, assim como 124 bairros da capital fluminense. Todavia, nos termos 
do disposto no item 3.1 do Caderno de Encargos – Anexo VI do Contrato de Concessão, 
a Concessionária tem como meta contratual o prazo de 12 anos para universalizar o 
serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de fornecimento de água no 
Município de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em seu plano de 
negócios. Assim, considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de 
Itaboraí, atrelado ao atual contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem 
envidando esforços em busca de soluções que mitiguem este grave problema de ordem 
pública para priorizar o aumento de oferta de água tratada no atendimento da 
população, otimizando o uso dos recursos hídricos para o consumo industrial por meio 
de soluções alternativas, como a água de reuso de Estações de Tratamento de Esgoto. 
Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos seguintes documentos: (i) TACs 
firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório atualizado de cumprimento 
das obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de execução financeira dos 
valores previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do Governo do Estado 
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do Rio de Janeiro; e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de acompanhamento das 
obrigações oriundas dos Termos de Ajustamento de Conduta e os procedimentos 
investigativos correlatos.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Reitere-se o ofício não respondido expedido ao INEA, encaminhando cópia da 1. 
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IT nº 001/2022 do GATE (em anexo), requisitando a complementação das 
informações na forma sugerida pela equipe do GATE, uma vez que não foram 
observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os potenciais impactos 
ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer da 
implantação das fundações das torres na planície de inundação e a apresentação 
do Inventário Florestal referente ao trecho prevista a alteração do traçado da 
linha; 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 11 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.
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19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II
Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50
Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
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Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 
COMPERJ I E II 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  
 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 
sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 
dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 
 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.09.15 17:49:15 

-03'00'



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1708/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00965411
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41
Assunto: PA 46/2020 - MPRJ 2020.001174172
Destinatário: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° 
IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do 
cláusula quinta, obrigou-se a “(...) apresentar informações, projetos e documentos sobre 
a modificação do projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA 
referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os 
impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª PJTC nº 1264/2022, 2402/2022, 
382/2023 e 861/2023, encaminhar cópia da IT nº 001/2022 do GATE (em anexo), 
requisitando a complementação das informações na forma sugerida pela equipe 
do GATE, uma vez que não foram observados pelo INEA, nos documentos 
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protocolados, os potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do 
lençol subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na 
planície de inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho 
prevista a alteração do traçado da linha. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para 
resposta.

Advirto que o não atendimento da presente requisição importará na adoção das 
medidas cabíveis, especialmente na esfera criminal, pela prática do delito previsto no 
art. 10 da Lei 7347/85.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação e de fls. 97/105 do presente procedimento para fins de contextualização 
dos fatos.

Itaboraí, 25 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 01009188

INTERNO

Em 25/09/2023, procedi à expedição do Ofício 1708/2023.

Itaboraí, 25 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 01480911

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 46/2020 (MPRJ n. 2020.00174172)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reitere-se o ofício não respondido; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 

2. 

Itaboraí, 17 de janeiro de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 184/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01524330
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41
Assunto: PA 46/2020 - MPRJ 2020.001174172
Destinatário: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Promotora de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 
345Kv). 

No uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da 
Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª PJTC nº 1264/2022, 2402/2022, 
382/2023, 861/2023-2PJTCOITB e 1708/2023-2PJTCOITB, requisitar a 
complementação das informações na forma sugerida pela equipe do GATE, uma 
vez que não foram observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os 
potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol 
subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na planície de 
inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho prevista a 
alteração do traçado da linha. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Advirto que o não atendimento da presente requisição importará na adoção das 
medidas cabíveis, especialmente na esfera criminal, pela prática do delito previsto no 
art. 10 da Lei 7347/85.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação e da IT do GATE nº 001/2022 (fls. 97/105) do presente procedimento.

Itaboraí, 26 de janeiro de 2024  
 
 

GLÁUCIA MARIA DA COSTA SANTANA  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 1818

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 01538025

Documento enviado em 29 de janeiro de 2024:  
Ofício 184/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 29 de janeiro de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 01999353

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 46/2020 MPRJ 202000174172

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reitere-se o ofício não respondido; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 26 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1233/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02013078
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41
Assunto: PA 46/2020 - MPRJ 2020.001174172
Destinatário: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° 
IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do 
cláusula quinta, obrigou-se a “(...) apresentar informações, projetos e documentos sobre 
a modificação do projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA 
referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os 
impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª PJTC nº 1264/2022, 2402/2022, 
382/2023, 861/2023-2PJTCOITB, 1708/2023-2PJTCOITB e 184/2024-2PJTCOITB, 
requisitar a complementação das informações na forma sugerida pela equipe do 
GATE, uma vez que não foram observados pelo INEA, nos documentos 
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protocolados, os potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do 
lençol subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na 
planície de inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho 
prevista a alteração do traçado da linha. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para 
resposta.

Advirto que o não atendimento da presente requisição importará na adoção das 
medidas cabíveis, especialmente na esfera criminal, pela prática do delito previsto no 
art. 10 da Lei 7347/85.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação e da IT do GATE nº 001/2022 (fls. 97/105) do presente procedimento para 
fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

Itaboraí, 03 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 02041460

Documento enviado em 03 de maio de 2024:  
Ofício 1233/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 03 de maio de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

Of.INEA/SERVCONTE  Nº9                           Rio de Janeiro, 24 de maio de 2024

Ilmo. Senhor
Dr. Tiago Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça Coletiva - Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, 207, salas 606/607, Centro, Itaboraí - CEP: 24.800-113

 

Ref.: Ofício 2ª PJTC nº 1233/2024

PA 46/2020- MPRJ 2020.001174172

 

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção às obrigações contidas nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula
quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro
nos autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv).

4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas de Transmissão
345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do cláusula quinta, obrigou-se a “(...) apresentar informações,
projetos e documentos sobre a modificação do projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao
INEA referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os impactos
ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”, venho informar o que se segue.

 

Em atenção ao Oficio 1233/2024 que reitera os termos dos Ofícios 2ª PJTC nº 1264/2022, 2402/2022,
382/2023, 861/2023-2PJTCOITB, 1708/2023-2PJTCOITB e 184/2024-2PJTCOITB, e requisita a
complementação das informações na forma sugerida pela equipe do GATE, uma vez que não foram
observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os potenciais impactos ambientais decorrentes do
rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na planície de
inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho prevista a alteração do traçado da
linha, com todas as vênias devidas, em razão da demora no encaminhamento da presente resposta, sirvo-
me do presente para submeter à consideração desse ilustre membro do parquet a manifestação da 
Coordenadoria de Estudos Ambientais (COOEAM), que abordou os temas contidos na solicitação em 
epígrafe através da manifestação técnica (58360771).

 

Por oportuno, acrescento que as informações fornecidas baseiam-se nos atos oriundos dos processos
administrativos e nos arquivos disponibilizados.

 



Anexos: I - Manifestação COOEAM (58360771);
II - Despacho DIRLAM (75186424);
III - Despacho DIRLAM (75355363).

Sem mais no momento, mantenho-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários.

 

 

 

  
Atenciosamente,
 

Atenciosamente
Marcelo F.Souto de Carvalho

Coordenador dos TAC´S DO COMPERJ

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernando Souto de Carvalho, Adjunto, em
24/05/2024, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 75386134 e
o código CRC AAEDA92D.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000386/2020 SEI nº 75386134

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:  

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

 
Ao SERVECONTE,
 

Em atenção à requisição ministerial em tela, sobre as considerações apresentadas junto a
Informação Técnica (IT) nº 001/2022 do GATE, requisitando a complementação das informações na forma
sugerida pela equipe do GATE, sobre os potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do
lençol subterrâneo no decorrer da implantação das fundações das torres na planície de inundação e a
apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho previsto da alteração do traçado da linha, esta
Coordenadoria vem através deste apresentar a seguinte manifestação.

Esclarecemos que após a solicitação da mudança do traçado da linha de transmissão, não
foram identificados impactos ambientais diferentes dos que haviam sido levantados no início da análise,
tendo em vista que a nova área possui características semelhantes ao projeto inicial. Em diagnóstico
apresentado pela Petrobras, foi mencionado que em função da alteração na quantidade de torres
necessárias à instalação da linha de transmissão, foi projetada a locação de torres de transmissão próxima
aos campos úmidos do afluente do rio Macacu, dentro do Comperj.

Considerando o questionamento quanto a possibilidade de rebaixamento do lençol freático
na área do empreendimento por conta do aumento do número de torres, de 42 para 50, esta COOEAM
entende que mesmo que tenha sido utilizada tecnologia na qual faz-se necessário o rebaixamento do lençol
freático de maneira pontual, no momento da instalação da estrutura, após a execução das obras o lençol
freático retornaria ao seu nível natural, dessa forma, não vislumbramos que exista relação entre a
instalação das torres e o rebaixamento do lençol freático na área objeto. Todavia, não se tem conhecimento
de que tenha sido necessária a utilização deste tipo de tecnologia citada.

A emissão da Licença de Operação LO nº IN012485 teve como subsídio manifestação da
GELAF/DILAM, que avaliou os aspectos sobre fauna e flora do licenciamento. Nesta análise foi atestada o
cumprimento das condicionantes da Licença de Instalação LI n° IN050756 relacionados aos compromissos
apresentados no Inventário Florestal do empreendimento, além de mencionar o cumprimento do item 4.1.1
da cláusula quinta do TAC II COMPERJ através da apresentação da Carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI
0019/2020.

Sendo o que se apresenta para o momento, externamos votos de apreço e consideração e nos
colocamos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

 
 
Atenciosamente,
 

Maíra Vieira Zani
Chefe de Serviço

Coordenadoria de Estudos Ambientais
ID 4465325-5

 
De acordo:

João Eustáquio Nacif Xavier
Coordenador



Coordenadoria de Estudos Ambientais
ID 2028244-3

 
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Maíra Vieira Zani, Chefe de Serviço, em 17/05/2024, às
17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por João Eustáquio Nacif Xavier, Arquiteto, em 20/05/2024,
às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58360771 e
o código CRC DB6C49AA.

Referência: Processo nº SEI-070026/000386/2020 SEI nº 58360771

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por celinaos, versão 15 por mairavz em 17/05/2024 14:06:36.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

A D. Ouvidoria do Inea, em devolução,
 
 
Sra. Ouvidora,
 
Trata-se de requerimento da D. Ouvidoria do Inea (34280178) e posteriores reiterações, relacionada

ao Ofício Ministerial (34210656) e posteriores reiterações, “solicitando a complementação das informações na
forma sugerida pela equipe do GATE, uma vez que não foram observados pelo INEA, nos documentos protocolados, os
potenciais impactos ambientais decorrentes do rebaixamento do lençol subterrâneo no decorrer da implantação das fundações
das torres na planície de inundação e a apresentação do Inventário Florestal referente ao trecho prevista a alteração do
traçado da linha".

 
Em resposta ao mesmo, encaminhamos a manifestação da Cooeam (58360771), emitida em

31/08/2023, esclarecendo que após a solicitação da mudança do traçado da linha de transmissão, não
foram identificados impactos ambientais diferentes dos que haviam sido levantados no início da análise,
tendo em vista que a nova área possui características semelhantes ao projeto inicial. Em diagnóstico
apresentado pela Petrobras, foi mencionado que em função da alteração na quantidade de torres
necessárias à instalação da linha de transmissão, foi projetada a locação de torres de transmissão próxima
aos campos úmidos do afluente do rio Macacu, dentro do Comperj. Considerando o questionamento
quanto a possibilidade de rebaixamento do lençol freático na área do empreendimento por conta do
aumento do número de torres, de 42 para 50, esta COOEAM entende que mesmo que tenha sido
utilizada tecnologia na qual faz-se necessário o rebaixamento do lençol freático de maneira pontual, no
momento da instalação da estrutura, após a execução das obras o lençol freático retornaria ao seu nível
natural, dessa forma, não vislumbramos que exista relação entre a instalação das torres e o rebaixamento
do lençol freático na área objeto. Todavia, não se tem conhecimento de que tenha sido necessária a
utilização deste tipo de tecnologia citada.” Dentre outros.

 
Ressaltamos ainda que todos os processos de licenciamento deste Instituto estão sendo migrados

para a plataforma SEI-RJ, e o presente (EXT-PD/007.10378/2021), já pode ser consultado no seguinte
endereço eletrônico: www.portalsei.rj.gov.br

 
Era o que tínhamos para informar e por isso devolvemos este processo administrativo para as

providências que julgarem pertinentes, aproveitando o ensejo para renovar os protestos de elevada

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38184539&id_procedimento_atual=4305107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004425&infra_hash=95cad2eda192f90d0a5baf3dad8d8cf8dbc361514c61954590bd5c346e0c03a2
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38108247&id_procedimento_atual=4305107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004425&infra_hash=463d460d7221b32e9bd7667877bdd06662ade69b2e878b638e337f4394ef9106
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64648466&id_procedimento_atual=4305107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004425&infra_hash=5cdaca52e225739a0944177494c08d4b0f37c29692899ede6c4fc92142c49cb7
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50532935&id_procedimento_atual=4305107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004425&infra_hash=1db7582adfa3d3711a2682716f30d43eab646086a661fdd76c2bee95aa6687bf
http://www.portalsei.rj.gov.br/


estima e distinta consideração, nos colocando à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se
fizerem necessários.

 
Respeitosamente,

 
Cristiane Arcos Libânio

Analista Jurídica - OAB/RJ 125.067
Inea/Diretoria de Licenciamento Ambiental – Dirlam

 
 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2024

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Arcos Libânio, Analista Jurídica, em 22/05/2024,
às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 75186424 e
o código CRC A7C633F2.

Referência: Processo nº SEI-070026/000386/2020 SEI nº 75186424

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por cristianearcosl, versão 2 por cristianearcosl em 22/05/2024 14:52:36.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

A D. Ouvidoria do Inea, em explicação,
Com destino ao Servconte,

 
 
Sra. Ouvidora,
 
Rerratificando o despacho 75186424, de 22/05/2024, ressalto que apesar do despacho da Cooeam

ter sido iniciado em 31/08/2023, o mesmo foi por muitas vexes alterado e atualizado, e apenas foi
assinado em 17/05/2024 (conforme pode ser observado no mesmo 58360771), motivo pelo qual apenas
em 22/05/2024 pudemos encaminhá-los como resposta.

 
Era o que tínhamos para informar e por isso devolvemos este processo administrativo para as

providências que julgarem pertinentes, aproveitando o ensejo para renovar os protestos de elevada
estima e distinta consideração, nos colocando à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se
fizerem necessários.

 
Respeitosamente,

 
Cristiane Arcos Libânio

Analista Jurídica - OAB/RJ 125.067
Inea/Diretoria de Licenciamento Ambiental – Dirlam

 
 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2024

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Arcos Libânio, Analista Jurídica, em 24/05/2024,
às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 75355363 e
o código CRC C718B41A.

Referência: Processo nº SEI-070026/000386/2020 SEI nº 75355363

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82571317&id_procedimento_atual=4305107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004425&infra_hash=927af63148a4e80ad25f46480b8d7867921e44a33ef52963d3373902c4d35a4d
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64648466&id_procedimento_atual=4305107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004425&infra_hash=5cdaca52e225739a0944177494c08d4b0f37c29692899ede6c4fc92142c49cb7
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Criado por cristianearcosl, versão 2 por cristianearcosl em 24/05/2024 14:51:49.



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 02222813

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 46/2020- MPRJ 2020.001174172

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício de index 02212386, oficie-se à SEAS/INEA 
solicitando que informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à 
obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir 
instruída com as informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula 
sétima do TAC II, de maneira a dar transparência para a sociedade a avaliação do 
cumprimento contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II, bem 
como permitir uma avaliação crítica das ações realizados e dos resultados obtidos;

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 28 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1505/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02230253
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41
Assunto: PA 46/2020 - MPRJ 2020.001174172
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS; Instituto 
Estadual do Ambiente - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos da ação civil pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 
345Kv). 4) No que concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° 
IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.1.1 e 4.2 do 
cláusula quinta, obrigou-se a “(...) apresentar informações, projetos e documentos sobre 
a modificação do projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA 
referente à alternativa locacional escolhida, a justificativa da mudança do projeto e os 
impactos ambientais potenciais proporcionados pela mudança do traçado”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.INEA/SERVCONTE Nº9, solicitar que 
informe se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, 
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC II, 
de maneira a dar transparência para a sociedade a avaliação do cumprimento 
contida nos itens 4, 4.1.1 e 4.2 da cláusula quinta do TAC II, bem como permitir 
uma avaliação crítica das ações realizados e dos resultados obtidos. Fixa-se o 
prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação e do Of.INEA/SERVCONTE Nº9 (id. 02212386) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj

Itaboraí, 29 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950

https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006746/2023-41 
Documento id. 02232594

Documento enviado em 29 de maio de 2024:  
Ofício 1505/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 29 de maio de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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